
CERAÇÃO 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO(S) ITEM(NS) 

ezados Senhores, 

A Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. CNPJ. N° 

03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
para cumprimento do previsto no Art. 299 do Código Penal, declara expressamente que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do(s) item(ns) licitado(s) para realizar a entrega nos prazos 

e/ou condições previstas. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

t •NPJ: 03 449 844/00010 
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CENCRAÇAO i, 

Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar 110123/2006) 

Eu, Elton Alexandre Bueno Costa, R.G. no. 5.922.285-6 SSP/PR, CPF no. 874.542.629-53, 
Representante Legal da empresa GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇOES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ n°. 03.449.844/0001-02, NIRE n° 51.2.0071629-0, localizada na Rua 
Pernambuco, N° 456, CPA TI, Cuiabá - Mato Grosso. Solicitamos na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, quando da sua participação no PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO - 
MENOR PREÇO POR ITEM N°. 015/2015, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

apresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/2006. 

Declaramos ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do  
40  do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida  
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
na forma do art. 8° da Instrução Normativa no. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do  
Comércio - DNRC  (Apresentada no Credenciamento). 

Cuiabá - MT, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
RG: 5.922.285-6 SSP/PR 

CPF: 874.542.629-53 

FNPi: 03 449 844/0001-0 
INSC. EST.: 13. 195. 304- 4 
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e Materiais Esportivos Ltda . EPP 
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Página 1 

- ÁLTERAÇJO CONTRATUAL,N° DA SOCIEDADEESPORTF.S IETCJANQ.- 
LTDA - ME 	 ,<- 

CNPJ n`08.954.824/00011-02 

LUCIANO MOREIRA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/06/1986, SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF/MF n° 016.848.641-51, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 14221411. órgão expedidor SSP 	MT, 
residente e domiciliado no(a) R SANTA MONICA, SN, APTO 51, JARDIM 
CERRADOS VÁRZEA GRANDE, MT CEP 78 110-000, BRASIL 

PATRICIA MOREIRA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
20/07/1992. SOLTEIRA, EMPRESARIA. CPF/MF n° 040.081.251-75, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 19949889. órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) R SANTA MONICA. SN. APTO 51, JARDIM 
CERRADOS, VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.110-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade 'limitada de nome empresarial ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME. constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51201023760, 
com sede Avenida Couto Magalhães. 873 , Centro Várzea Grande, MT, CEP 
78 110-400, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME 
sob o n° 08.954.824/0001-02, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual. nos termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio PATRICIA 
MOREIRA DE LIMA, detentor de 50.000 (Cinquenta Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Rea1 ) cada uma, correspondendo a R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais). 

o 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia PATRICIA MOREIRA DE LIMA transfere 
sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$50.000.00 
(Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUCIANO MOREIRA  \\ 
DE  LIMA. dando plena, geral e irrevogável quitação 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim 
distribuído: 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA, com 100.000 quotas, perfazendo um total de 
R$ 100000.00 (Cem Mil Reais) 

III)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 20/102014 sob 00 20149824343 
Protocolo 14/982434-3 de 16/10/2014 
NIRE: 51201023760 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
Chancela: D41BE-A SFB8-96B54-397B1-BB032-9C4iC-36076-17053 

Cuiabá, 2 1 /10/2014 

Katia Cristina Teixeira da Costa D,niz 

Req. 81400000163705 
	

Secretária Geral 



Pagina 2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 5 DA SOCIEDADE ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME  

CNPJ n"08.954.82410001-02 
/ (ry 

9) 

"•/r:., 

A sociedade poderá prosseauir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo mi imo 
de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1 03 da 
Lei 10.406/2002 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da empresa caberá 
ISOLADAMENTE a LUCIANO MOREIRA DE LIMA, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
espec ou em vrrtude de condenação cnmna! ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

1 	r.r.n+r.'s .-.r,rn-. ,s'  	ri ,.vfr.n,, ri ..,r.er,n r..rrÂrirr. contra, flfl e,-..I 	ri,.. iL.i'.J1-1 Q 1. L,LII 1.1 C 	IL?i 	iCI..) ,4-- ¼.I 	...)C4 	Ç1 ..,'.Ji IL,.JI 	P I¼,,tc, '..,.JU 1 4 C 	CI..) 	CiCy¼JL...) L4. 

consumo, fé pública ou propriedade. 

DA INCLUSÃO/ALTERAÇÃO/EXCLUSÃO DE FILIAL 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade resolve encerrar as atividades da filial 
situada, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2566-A, Bosque da Saúde, 
Cuiabá, , CEP 78.050000 MT, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso sob NIRE fio 51uUiuU/oL e CNPJ fio 06.954.824/0002-93. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

('.1 Li ISI II Â SF)(TA  - fl fcirr nqrn n yprnír.ic'i p ri r tmnnmntci dr 	irtr 

obrigações resultantes do contrato soai permanece VARZEA GRANDE - MT. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
rr1I 	 Ii i 	rt'.. 

continuam em vigor 

Req 81400000163705 

frr'm vrsrc 	 r..diÇr'.r4oc 

II' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 20/10/20 14 sob no 20 149824 34  3 
Protocolo: 14/982434-3 de 16/10/2014 
NIRE:51201023760 

ESPORTES LUcIANO LTDA - ME 
Chancela:  D41BE-A SFB8-96B54-397B1-BB032-9C41C-36D76-17D53 

Cuiabá. 21/10/2014 

Katia Cristina Teixeira da Costa Diniz 
Secretária Geral 

r.. r c' + alteração 



/ 
(NPJ n° 08.954.824/0001-02 

E. oor estarem assim justos e contratados. assinam 

este instrumento. 

GRANDE - MT, 26 de setembro de 2014 

LUCIANO MOR' A DE LIMA 
CPF: 016448.641-51 

41,TF.RAÇÃ() ('ONTR%TtUI N 5 DA SO(1F,DADF. F,SPORTF.S II Ï1NO 

LTDA - ME 

rArIlr'lA .ar.ocicD rc 1 
1 	 \ll.....i 	iVI.JI L_Il \I' 	dL l..IIVIl 

CPF 040,081.251-75 

 

LLW 	1-. 
28 TESTEMUNHA 

MARCELO VEIGA COSTA 

CPF 424,625.681-15 

RG 0450474-7 SSP/MT 

 

P. TES\E1UNHA 
ALUISIO'ID'A COSTA E SILVA 

CPF, 329,554 991-53 

RG 350.734 SSP/MT 

O JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em2o/13 /2 014s0bno20149824343 
Protocolo: 14/982434-3 de 16/10/2014 
NIRE: 51201023760 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
Chancela:  D41BE-A 5FB8-96B54-39791-BB032-9C41C-36076-17053 

Cuiabá, 21/10/2014 

Katia Cristina Teixeira da Costa Diniz 
Secretária Geral Pai.niia . Req. 81400000163705 



ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

4-  (QUARTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ/MF - 08.954.824/0001-02 

Motivos: 
1°.- Alteração de Endereço da filial 
20.- Inclusão de atividades no objeto Social. 
3°. - Aumento Capital Social 

• Pelo presente instrumento particular de alteração contratual. 
entre as partes, de um lado, LUCIANO MOREIRA DE LIMA,  brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Cuiabá/MT. nascido aos 04/06/1986, filho de Luciano 
Raci de Lima e Leia Mara Moreira, residente e domiciliado no Residencial Santa 
Mônica. apto 51. bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande. CEP 78110-000, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 1422.141-1 SSP/MT e CPFIMF 
016.848.641-51. e 	PATRICIA, MOREIRA DE LIMA, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Cuiabá-MT, nascida à 20/07/1992, filha de Luciano Raci 
de Lima e Leia Mara Moreira, residente e domiciliada no Residencial Santa 
Mônica, apto. 51, Bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande - MT, CEP 
78.110-000, portadora da RG 1994988-9, SSP-MT. e CPF!MF 040.081.251-75 
únicos sócios  componentes da sociedade empresária ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME, com sede na Avenida Couto Magalhães, n° 873 Centro em Várzea 
Grande/MT, CEP 78110-400, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no CNPJ sob o n° 
08.954.824/0001-02, resolvem  de pleno e comum acordo, por justos e 
contratados. alterar o contrato social primitivo e alterações subseqüentes, como 
segue 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço de localização da FILIAL que era na 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça. n° 3000. Salas 09 e 10. na Galeria 
do Supermercado Comper, Bairro Jardim Eldorado em Cuiabá-MT, CEP 
78.050-000 passa a ser na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 
2564-A - Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá - MT CEP: 78.050-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade que tem por objeto a comercialização de 
artigos esportivos, confecções, complementos, acessórios do vestuário tais 
como ( cintos, bolsas, bijuterias e calçados), inclui a partir desta data a 
comercialização de aviamentos, tecidos, material didático, material pedagógico, 
brinquedos e confecções de uniformes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social que se encontra registrado no valor 
de R$ 50 000,00 (Cinqüenta Mil Reais) passa a ser de 100.000.00 (Cem Mil 



Reais) representado por 100.000 mil quotas no valor nominal de R$ 100 hum 
real cada uma. integralizado pelos Sócios o valor de 50 00000 (cinquenta Mil 
Reais) nesta data em moeda corrente do país, ficando o Capital Social 
distribuídos entre os sócios da seguinte forma 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 
PATRICIA MOREIRA DE LIMA 50.000 50 R$ 	50.000,00 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA 50.000 50 R$ 	50.000,00 
TOTAL 	  100.000 100 R$ 100.000,00 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma Filial na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 2.566-A, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá —MT 
CEP: 78 050-000, cujo Capital social destacado da Matriz era de R$ 15.000100. 
devidamente registrada na Junta comercial do estado de Mato grosso, sob o N° 
51900300762. e no CNPJ. N° 08.954.824/0002-93, Passa a ser a partir desta 
alteração de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) com o mesmo ramo 
comercial da Matriz. 

CLAUSULA QUARTA: Em virtude da presente alteração, resolvem os sócios 
CONSOLIDAR o contrato social primitivo e alterações subseqüentes, re-
ratificando suas cláusulas e condições, que doravante passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

ESPORTES LUCIANO LTDA-ME 

CNPJ/MF - 08.954.82410001-02 

PATRICIA MOREIRA DE LIMA,  brasileira, solteira, empresária, 
natural de Cuiabá-MT, nascida à 20/07/1992. filha de Luciano Raci de Lima e 
Leia Mara Moreira. residente e domiciliada no Residencial Santa Mônica, apto. 
51, Bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande - MT. CEP. 78.110-000, 
portadora da RG. 1994988-9, SSP-MT, e CPF/MF 040.081,251-75. e LUCIANO 
MOREIRA DE LIMA,  brasileiro, solteiro, empresário, natural de Cuiabá/MT, 
nascido aos 04/06/1986, filho de Luciano Raci de Lima e Leia Mara Moreira, 
residente e domiciliado no Residencial Santa Mônica. apto 51. bairro Jardim 
Cerrados em Várzea Grande, CEP 78110-000, portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 1.422141-1 SSP/MT e CPF/MF 016.848.641-51. únicos 
sócios componentes da sociedade empresária ESPORTES LUCIANO LTDA-
ME, com sede na Avenida Couto Magalhães. n° 873 Centro em Várzea 
Grande/MT, CEP 78110-400. registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 

ÁP 

N 



1 

Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no CNPJ sob o n° 
08 954 824/0001-02, entre partes.  

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a Razão Social de ESPORTES 
LUCIANO LTDA-ME, com sede na Avenida Couto Magalhães. n° 873 Centro 
em Várzea Grande/MT. CEP 78110-400, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no 
CNPJ sob o n° 08.954.824/0001-02, para a qual fica destacado o Capital de R$ 
45.000,00 (Quarenta e Cinco mil reais), para a filial n° oi 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma Filial na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 2 566-A, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá —MT 
CEP: 78 050-000, com o Capital social destacado da Matriz de R$ 45.000,00, 
devidamente registrada na Junta comercial do estado de Mato grosso, sob o N° 
51900300762. e no CNPJ. N° 08.954.824/0002-93 com o mesmo ramo 
comercial da Matriz 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a comercialização de 
artigos esportivos. confecções, complementos, acessórios do vestuário tais 
como(cintos, bolsas. bijuterias e calçados), aviamentos, tecidos, material 
didático, material pedagógico, brinquedos e confecções de uniformes. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá participar como sócia ou 
acionista de outras sociedades. 

CLAUSULA QUARTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) totalmente subscrito e integralizado, e dividido em 100.000 (Cem 
mil) quotas no valor nominal e unitário de R$ 1.00 (um real) cada uma. e assim 
distribuídas entre os sócios. 

-cios sã QUOTAS VALOR R$ 
PATRICIA MOREIRA DE LIMA 50.000 50 50.000,00 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA 50.000 	. 50 50.000,00 
TOTAIS 100.000 100 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 28/06/2007 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA, e PATRICIA MOREIRA DE LIMA, retro 
qualificados, que farão uso da firma e denominação social sempre em conjunto, 
em atos algum separadamente, aos quais são conferidos os mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representá-la em atos de qualquer natureza, 
ativa e passivamente. judicial e extra-judicialmente, vedado, no entanto, o uso 
da firma e denominação social em atos estranhos aos interesses sociais, tais 



P.M. 
Fis 

Rub 

como fianças, endossos, assinaturas de mero favor ou assumir obrigçes seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro - Respondem os sócios individualmente por perdas e 
danos perante a sociedade ou terceiros, pela prática de atos contrárioscs 
interesses da sociedade ou ao aqui estatuído. 
Parágrafo Segundo - A alienação, venda ou oneração de qualquer forma de 
bens imóveis, dependem da deliberação e assinatura de todos os sócios 

CLAUSULA SÉTIMA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios, em qualquer local do território nacional ou no 
exterior,  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a título de Pró-Labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz, se for o caso. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou 
dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado em balanço 
especial e dividido em 10 (dez) prestações atualizáveis pelo indexador oficial 
vigente na época, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data 
do balanço especial. 



NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 17/12,2012 SOB N° 2012242463 
Protocolo: 12124246-3, DE 13121 

mpresa:51 2 0102376 O 
ESPORTES LUCIANO LTOA ME 

;OAO GILB RTO CALVOSO TEIXEIR. 
SECRETARIO GERAL 

1422664 

•0 

FERNANDO B. MARTINS DA SILVA 
CPF: 835.010.451-15 
RG: 1013957-5 SSP/MT 

1° SERVIÇO NOTARIAL E O 
REGISTRO 

ZL 	 
Recor7eço por AmENTICIDADE a(s) firnisi de' LUC.ANO 
MOREIRA DE LIMA - cr 0168464151 2772)

11 	 1 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as pflaS 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo. fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Cuiabá/MT com renúncia 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja para qualquer ação fundada 
neste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual te'r.p forma, para um só efeito, na presença das 

'. 	testemunhas abaixo, a tudo pres-., 	". 
4 	O, 

1:1_ 1 1  Z
O 	 Várzea Grande- M' ":svem.4e 2012. 

't, 	.4 

LUCIANO MEIRA DE LIMA 	PATRICIA MOREIRA DE LIMA 
Sócio 	 Sócia 

Testemunhas 

ALUIS\O IA COSTA E SILVA 
CPF: 3954.991-53 
RG. 350.734 SSP/MT 

10 
 SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 

MOREIRA DE LIMA CP 04008125175 (149)  

Reco;eço por AJ'!Nr)cIoADE a(s) flrn,.ls) 
de. PATPiCIA 

t.,o.ieMT 11 
)O 	 Qe 012 	 'arartp 13 3. 
!L te Em testrnuho I _(Ali i 	da verØuL /, 

Aparec5MI.Nndrarne 
 - 	Notaria 

	

Seio Digital AEB 89393 
	R$ 4 50 

	

:, .0.0', 	P"ser,  

Vi2eo Gig,ue-M7 ii ue urjer iro de 2312 
	

riorario ) 5 25 
Dou te Em test,munho 1 
	

da verdade 

Aparecia Orla Maciel VGndrare - 	Nota aRe9 Substrtut 
P00., Jbaoõ,'o 0.1.00000 MAO Gv0%4 *10.0.00400. 	1.0 1.06,1.1ll CoO AtolO 

Selo DI94aI AEB 8954 	R$ 4 50 

':ra 
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1 0 SEÍ í8R JPE REGISTROS 
REGISTRO OEdEiVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, PEOAS JURIDICAS E PROTESTOS 

ANEA DE CAMPOS MACtEL - NOTARA E REGISTRADORA 
Forro (65) 3682-6660 - E-orart Snrfle,roOjtcro agc5terra.corrr lo 

Travesca udebao. 38- CEP 78150-530 -)/droea Grande - Mata Grosso 

Aparecida Dila Maciel drarne 

itM 	b  1X AN(°'° 

6ALtDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REG 51R0 1422141-1 	DATA DE 
EXPEDIÇÃO 	? 11 '12/2003 

NOME LUCIANO MOREIRA DE LIMA 

LJCIANO RACI DE LIMA 

bffií-A MAPA MOREIRA 
Ida 'UaALQaOI 

ABA-MT 
atol 

COPIGEMCNASC LIV. A74 FLS.178V 
RM 95460 CUIABA-MT 

CEUI Tu 

NOTAS 

T ÍULOS E b0CUMETos 
PESSOAS JURÍDICAS 

AUTE NTICÃÇAO 
Confere com original apresentado Dou fé. 

Várzea Grande-MT 13 de marçoe 2015  1  Hora:16:29 

Pode JUdiciário do Estado de taSto Grosso- Ato de Nota.. R,otro Cod.C.tlá,io:ltO CrJ.Ata:06 

Selo Digital ANY71 304 	R$ 230 
rnt 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MtNSTLRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

O MOREIRA DE LIMA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETA DE SEGURANÇA PUBLECE 

INSTITUTO DE 	TIPC6ÇIO OIN AREOLDO VENCES TE 'A-a 

AS 
ESTQ 
1rSLLQCtJ 
ÁS JURÍDIC 

06A OrA  d5. tI ErS- - 

04/06/1986 

Cartão de USO pessosI  e  rntrse8VET 

Deve se' apresentado junto com uns documef.tQ de rdcnttdaGr 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabineteclaudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

CEP: 	 75540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.026 / 2015 

Inscrito em 	23/03/2015 
	

Válido até 	05/04/2015 

Razão Social 00051664 	ESPORTES LUCIANO LTDA -ME 

Endereço 	AV COITO MAGALHAES N 873 
	

Número 

Bairro 	CENTRO 
	

C.E.P. 	78110.400 

Cidade 	VARZEA GRANDE 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	05.954.524/0001.02 
	

1. Estadual 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 
CND FGTS 2015030708343174406613 7/03/2015 5/04/2015 
CND ESTADUAL 0013805867 7/03/2015 6/04/2015 
CND MUNICIPAL 772/2015 19/03/2015 19/06/2015 

NSS 1AC3.D435.6AA.EC27 4/02/2Õ15 3/08/2015 
- EDERAL 1AC3.D435.65AA.EC27 4/02/2015 3/08/2015 
CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 83404162/2015 27/02/2015 25/08/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Segunda-feira, 23 de Marco de 2015 

epartarriento de Licitação 

0 
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Fazenda 
Ministério da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

08.954.82410001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/0712007 

NOME EMPRESARIAL 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LUPSPORTS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV COUTO MAGALHAES 
NÚMERO 

873 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.110-400 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VÁRZEA GRANDE 
UF 

MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/11/2014 às 17:01:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

L,  
file :///C :/lJsers/Licitação/AppDatalLocal/Temp/Low/SQJCCMZS .htm 04/11/2014 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE!MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC!CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13341574-0 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

08.954.824/0001-02 

Data Início Atividade - SEFAZ 

30/07/2007 

Data Validade Cartão 

15/01/2017 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - 
Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

LUPSPORTS 	 -a.. 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prinçipal 	" 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 	%1os 	.. 	' 
Códigos das Atividades Econômicas Secundáiás / 	.« 

1412-6/02 1413-4/02 4755-5/01 4755-5/02,47,61-01014763-41(11,  . 

Código e descrição de Natureza Jurídica  

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM . 	)! 
dereço 	 > 

IVENIDA COUTO MAGALHAES 873 
Distrito 

2 
Ponto de de Referencia 	 . 
EM FRENTE A SORPAN 

Bairro 

CENTRO 
CEP 

78110-400 
Município 

VARZEA GRANDE 
UF 

MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

fiscal. alicont(ãterra.com.br  
Telefone 

(65) 3682-3026 
CRC do Responsável 
MT-011098100-7 

N° de autenticação: Conforme Portaria n° 051/2004-
SEFAZ 



AUTENTICAÇÃO 
Confere com original apresentado Dou te 
Várzea Grande-MT 06 À março de 

NOME FANTASIA 

Hora 1700 

CARLOS ROBERTO VENDRAME 
1 LUPSPORTES 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

IDENTIFICADOR 

913 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

08.954.824/0001-02 	 28238 

CPF/CNPJ 

-- RAZÃO SOCIAL 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

10  SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULaS E DOCUMENTOS. PESSOAS JUR)DIOAS E PROTESTOS 

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL - NOTARIA E REGISTRADORA 
Forre: 65) 3682-5660 - Errou p eiroof:c:o vg@Ierro coro br- 

Trooe000Aqo:deborr, 38-DER 78110-530 -  Várzea Grande - Mato Grosso 

60,00 1 	 08.00hs as 18;00hs 

40.1.13.101.8800.020 

VALIDADE 

3111212015 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

ALIVIARA /2015 
911 (A ITA 

FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO 

41,  

COMIGO DE CER71FICAÇAO 

1 
00092105463512015110214274 

4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos Pode, 1udrrl.00 do Estado a, Mato Grosso- Ato d Cotas, Roq,ot, o - 000.Csrtór11,10 CrEAtEDE 

Selo Digital AN' 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

4763-6102 - Comercio varejista de artigos esportivos 
4755-5/01 - Comercio varejista de tecidos 
4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4755-5i02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

- 4761-0/01 -Comercio varejista de livros 
1413-4/02 - Con(ecçao, sob medida, de roupas profissionais 
1412-6/02 Confecçao, sob medida, de peças do vestuario, exceto roupas intimas 

LOCALIZAÇÃO 	- 

AV COUTO MAGALHAES, 873 - CENTRO - CENTRO 

INICIO ATIVIDADE 	ÁREA UTLIZADA EM Má 	PUBLICIDADE EM M5 	HORÁRIO FUNCTO. 

RESSALVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	JUNTA COMERCIAL 

e' 

Luis Fernando Botelho F -  - - ira 
Inspetor de Tributos - Mat: 25 
Secretario Municipal de Receita 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

Sexta-Feira, 27 de Fevereiro de 2015. 
QUALQUER ALTERAÇAO DEVERA SER COMUNICADO A PREFEITURA DE VARZEA GRANDE - MT. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL 

Julio Leite Junior 
lnsktor de tributos - Mat. 86781 

Coorden4Jor de Fiscalização de Arrecadação 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
CNPJ: 08.954.824/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:04:28 do dia 04/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2015. 

Código de controle da certidão: IAC3.D435.65AA.EC27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

L/ 

~b_ 
file :///C :IUsers/Licitação/AppDatalLocal/Temp/3 SYWKBKX.htm 	 04/02/2015 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Page 1 ot 2 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 07/03/2015 - 14:34:56 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013805867  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 07/03/2015 	 Hora de Emissão: 14:34:56 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: AVENIDA COUTO MAGALHAES , 873 CENTRO VARZEA GRANDE MT 

CNAE 	: Comércio varejista de artigos esportivos 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 08.954.824/0001-02 
Razão Social : ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS 
SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 06/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TKAALTL2M82KU2UB 

Página 1 de 2 

© copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 	 Page 2 of 2 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 07/03/2015 - 14:34:56 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013805867  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 07/03/2015 	 Hora de Emissão: 14:34:56 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
08.954.824/0001-02 - ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - Débito Suspenso Conta Corrente Fiscal 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 
SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 

SUSPENSOS 
Nada Consta 
QUANTO ÀS PARTICIPAÇÃO(ÕES) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 

SUSPENSOS 
Nada Consta 

QUANTO À PARTICIPAÇÃO(ÔES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser Confirmada via Internet: www.sefaz.mtqov.br  

Esta Certidão tem validade até 06/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TKAALTL2MB2KU2UB 

Página 2 de 2 

Retornar 
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(.12 X\ DEI (\l l) 10 de \Iarço (lO.' 2.1115. 

10/0 0,; 2 0  IS 

NOT.: Qualquer rasura apresentada invalida a presente certidão. 

L_ 

(i:Rllrlc() 

Que após 	squis.i ekiii.nta no CENTRO I)F CADASTRO ) ECONÔMICO o - 
('E(. E. constatamos que o (a) IT(jLICITIItC acima Citado (i) tI1CtIIItEI-%L' -QUITE-, COHI a Receita 

Municipal, I1i() Constando fli'ii li LI lU (kl)ito) nesta Prefeitura até a 1)ICSeIlte data. E. O) que temos a 
certificar. XXXXXXXXXxXXXxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Em se tratando de certidão de débito, fica ressalvado, 
ind1endentemente desta, o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar, nos 
termos do CTN as dívidas do requerente que porventura venham a ser apuradas. 

Para constar concedeu-se a presente certidão que vai devidamente 

4sinada pela Divisão de Fiscalização. 

l)I\ IS() ui;  

IIOItlIs II ( l\\() 1 1 DA NIU INIsC \II\ 28.238. 
0.9.4.824 0001-02 	( i:u ii i 	( ) \ I•:(;.vl i\ 	ui; u1:Iti'Fos (;IR xis. 

FRt 
oTo 

iSl.l)() DE NIATOGROSSO 

l'RF]I:lR(R. \ltlCH'.U. DE; \'iR/F:. GRDF: 

sI:(RFr,Rl\ %lL\I(lIL 1)1; R)(liT 

   

uç sc, 

OQtas 	1- 
poteSt 

, 	DoCUmtos 
pesoa 

c. 	.e\StO de lmôeS, 

o 

( i;Rii l)() \'. 772/2015 

ao despacho CdId(lO 11(1 pII1tS() F111 CLI ni j>ii InCuto 

Protocolado Sol) o N- 2015/294.350 Jlata(Io de 	0t103120 15 (10 interessado (a) 
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IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08954824/0001-02 

Razão Social: ESPORTES LUCIANO LTDA ME 

Nome Fantasia:LUPSPORTS 
Endereço: 	AV COUTO MAGALHAES 889A / CENTRO / VARZEA GRANDE / 

MT/ 78110-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2015 a 05/04/2015 

Certificação Número: 2015030708343174406613 

Informação obtida em 07/03/2015, às 15:46:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

file:///C:íUsers/Licitação/AppData/Local/Temp/5TA5JLRI.htm 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESPORTES LUCIANO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.954.824/0001-02 
Certidão n°: 83404162/2015 
Expedição: 27/02/2015, às 16:48:35 
Validade: 25/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que ESPORTES LUCIANO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.954.824/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Fis 	  

Rub 

Dúvidas e sugestões: cndttst.luS.hr  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.° 03.507.548/0001-10. estabelecida á Avenida Castelo Branco. 2500 - Água Limpa, Várzea 

Grande/MT. neste ato representado por Cidomar Arruda Velo. Brasileiro, portador do CPF 

913.811.501-80. Secretário de Esportes. Lazer e Cultura do órgão supra citado. atesta para os 

devidos fins que a empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - ME. CNPJ!MF n.°  

08.954.82410001-02 e Inscrição Estadual 13341574-0. estabelecida na Avenida Couto 

Magalhães. 873 - Centro. Várzea Grande/MT, CEP 78110-400. mantém relações comerciais 

com esta entidade para fornecimento de material esportivo em geral para a(sede, subseções e/ou 

Secretarias, empresa. etc). tais como bolas, uniformes, equipamentos para prática de esportes, 

material para atletismo, jogos. artigos pedagógicos, brinquedos, troféus, medalhas, dentre 

outros, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 06/2014. referente ao Pregão 

Presencial 004/2014 e Nota Fiscal emitida pela empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - 

ME de n°000.002.618. em 09/05/2014, cujo os itens são: 

Produto Qtde. Marca V. Unit. Subtotal 

Bola oficial de Handebol H21_ Pultra Grip 

costurada aprovada pela FIH e CBH 

10 PENALT 137.00 1.370.00 

Bola de basquete oficial masculino 7.5 em 

microfriba aprovada pela FIBA 

10 PENALTY 182.00 1.820.00 

Bola de basquete oficial feminino 6.4 em 

microfibra aprovada pela FIBA 

05 PENALTY 166,00 830.00 

Bola 	de 	futebol 	de 	campo 	costurada. 

microfibra. aprovada pela CBF e FIFA 

60 PENALTY 104.90 6.294.00 

Bomba Inflar plástico com bico de metal 

rosqueável para Inflar bola 

05 STADIUM 15.50 77.50 

Bola de vôlei oficial 6.0 matrizada microfibra 25 PENALTY 147.00 3.675.00 

Cronômetro 	DIG 	Sports 	profissional 	visor 

LCD digital a prova dagua 

05 VOLLO 27.00 135.00 

PRrEITURA 

VÁRZEA GRANDE 



Várzea Grande/MT. 28 de Maio de 2014. 

FRANCISCA 
Coordenadora 

PMVG 

?JAD PINHO 
Co pras 

LJ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

Cone PVC 70 em 10 VEDAL 29,67 296.70 

Apito oficial FOX 40 Pearl 05 FOX 10.00 50.00 

Aro basquete aço conforme normas FÏBÀ. 	.. 02 PENALTY 434.00 868.00 

Bola futsal feminino PU aprovada pela CBFS 15 PENALTY 83.00 1.245.00 

Bola de vôlei de areia oficial matrizada PVC 10 PENALTY 123.00 1.230.00 

Colchete EVA emborrachado 10 PERON 38.50 385,00 

Cronometro Dig sports profissional plástico 

Ultra resistente memória 1.0 tempos visor LCD 

digital prova d'agua 

05 VOI2LO 52.00 260.00 

Troféu acrílico personalizado 30 PAITER 50.90 1.527.00 

Taça para primeiro, segundo e terceiro lugar 10 JEBS 119.00 1.190.00 

Uniforme esportivo completo 20 peças camisa, 

calção e meião 100% poliester DRY FIT 

03 SCLAN 639,00 1.917,00 

Uniforme esportivo futebol campo 18 peças 

camisa, calção e meiâo 100% poliéster DRY 

FIT 

10 SCLAN 269.50 2.695.00 

Medalha 52 mm personalizada com fita 1.800 MEDASUL 1.94 3.492.00 

Valor Total: 29.357,20 

Atestamos ainda até o presente momento, o fiel cumprimento com eficiência e 

pontualidade perante esta empresa. não havendo, portanto, fatos que desabone sua capacidade 

técnica. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

2 ÍIfl Ânin 1 irnni \'5r7p (rnr1p-MT - 10ArVRAM R197 	VÁRZEA GRANDE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA t 	c-6 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGAIMT, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 03.507.548/0001-10, estabelecida á Avenida Rotary International, 944 - Bairro 

Santa Maria Bertila, GuiratingalMT, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. HÉLIO ANTONIO FILIPIN GOULART, Brasileiro, casado, portador do 

CPF 126.758.060-72, RG N° 0371713-5 SSP/MT, atesta para os devidos fins que a 

empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - ME, CNPJ/MF n.° 08.954.824/0001-02 e 

Inscrição Estadual 13341574-0, estabelecida ia Avenida Couto Magalhães, 873 - 

Centro, Várzea Grande/MT, CEP 78110-400, mantém relações comerciais com esta 

entidade para fornecimento de material esportivo em geral, tais como bolas, uniformes, 

equipamentos 	a prática de esportes, material para atletismo, jogos, artigos 

pedagógicos, brinquedos, troféus, medalhas, dentre outros, conforme CONTRATO 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL EDUCATIVO, ESPORTIVO E 

PERMANENTE N° 161/2013, referente ao Pregão Presencial 017/2013, conforme 

itens abaixo relacionados: 

Produto Qtde. N.F's Marca V.Unit Subtotal 
UNIFORME 	COMPLETO 
FUTEBOL CAMPO 18 PEÇAS 6 001.981 SCLAN 747,39 4.484,34 

UNIFORME 	COMPLETO 
VOLEIBOL 12 PEÇAS 6 001.981 SCLAN 517,39 3.104,34 
UNIFORME COMPLETO PARA 
ARBITRO 8 001.981 KANXA 103,39 827,12 

JOGO DE CAMISA COMPLETO 
14 PEÇAS PARA FUTSAL, 6 001.981 SCLAN 609,39 3.656,34 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
INFANTIL 7 002.174 STADIUM 51,64 361,48 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
MIRIM 7 002.174, 

001.936 
STADIUM 51,64 361,48 

BOLA DE FUTEBOL SOCIETY 
ADULTO 8 002.174, STADIUM 57,39 459,12 

e 

Av. Rotary Internacional, 944 - Bairro Santa Mana Bertila - CEP 78.760-000 - Guiratínga - Mato Grosso 
Fones: (66) 3431-1441 / Fone/Fax: (66) 3431-1128 

Prefeuroâe'—... 

Gu.ratrnga 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
001.936 j.  

REDE DE VOLEI COM AJUSTE 
DE TENSÃO 

4 
002.174 MASTER 45,89 

( 
18h56 

241t 
APITO 	PROFISSIONAL 	FOX 
COM DEDAL 

3 
002.174 FOX 80,39 

BOLA DE FUTSAL ADULTO 
10 002.174, 

001.936 
STADIUM 57,39 

\, 
573,90 

BOLA FUTSAL INF,IL 
10 002.174, 

001.936 
STADIUM 51,64 516,40 

BOLA DE VOLEI 7.0, CÂMARA 
AIRBILITY, 	MIOLO 	SLIP 
SYSTEM 	REMOVIVEL 	E 
LUBRIFICADO 

12 002.174, 
001.936 

PENALTY 229,89 2.758,68 

CALÇAÕ PARA FUTEBOL 180 002.174, 
001.936 TRB 11,39 2.050,20 

APITO PARA VOLEIBOL 
4 002.174 PENALTY 11,39 45,56 

MEIÂO 	ESPORTIVO 	PARA 
FUTSAL 20 002.174 KANXA 10,24 204,80 
CARTÃO ARBITRO OFICIAL 

8 002,174 SCALIBU 9,09 72,72 
COLETE PARA TREINAMENTO 
DE FUTEBOL DE CAMPO 115 002.174, 

001.936 
TRB 18,29 2.103,35 

MElÃO 	PARA 	FUTEBOL 	DE 
CAMPO 205 001.936, 

001.981 
KANXA 10,24 2.099,20 

BOMBA PARA ENCHER BOLAS 
2 002.027 STADIUM 14,00 28,00 

JOGO DE BINGO 
1 002.027 SCALIBU 139,90 139,90 

CESTA DE BASQUr 
1 002.027 XALINGO 69,90 69,90 

BAMBOLE COLORIDO 
50 002.027 DODO 2,90 145,00 

JOGO MONTA MONTA 
5 002.027 XALINGO 19,99 99,95 

JOGO QUEBRA CABEÇAS EM 
BLOCOS DE MADEIRA 5 002.027 

BRINCADEIRA 
DE CRIANÇA 29,99 149,95 

JOGO DE DAMAS 
5 002.027 XALINGO 12,90 64,50 

JOGO 	5X1 	EDUCATIVO 
DOMINO, LUDO, LOTO, DAMA, 
TRILHA 

3 002.172 XALINGO 89,90 269,70 

BOLA DE BORRACHA N°02 
1 002.038 SCALIBU 5,90 5,90 

JOGO PEGA VARETAS 
1 002.038 XALINGO 9,99 9,99 

JOGO FUTEBOL DE BOTÃO 
1 002.038 XALINGO 14,99 14,99 

BARALHO 
1 002.038 CSR 12,90 12,90 

BOLA DE VOLEI OFICIAL 
4 002.038 KAGIVA 29,90 119,60 

SACO DE BOXE COM LUVAS 
1 002.038 FISIC FORM 99,90 99,90 

COLCHONETE 	PARA 
GINÁSTICA 20 002.038 PERON 19,90 398,00 
FANTOCHES FAMILIA BRANCA 
EM FELTRO COM 7 UNID 1 002.038 CARLU 74,90 74,90 
INSTRUMENTOS 	MUSICAIS 
BANDINHA RITMICA 1 002.038 CASA DO 

PROFESSOR 
349,00 349,00 

JOGO DA MEMÓRIA DIVERSOS 

Av, Rotary Internacional. 944 - Bairro Santa Maria Bertila - CEP 78,760-000 - Guiratinga - Mato Grosso 
Fones: (66) 3431-1441 / Fone/Fax: (66) 3431-1128 

P.M.C. 
Fis 	  
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002.038 SCALIBU 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
002.038 	PAIS E FILHOS 

JOGO DE TAPETE DO 
ALFABETO EM EVA  
FAMIIJA 	BRANCAINEGRA 
SEXUADA COM 7 BONECOS  
MEDALHA 	 50X60 
PERSONALIZADA 

26.807,24 

1 AÃO 

259,80 

192,00 

3 

1 

2 

60 

002.193 1 	CARLU 

001.941 	MEDASUL 

19,90 

139,90 

129,90 

3,20 

Hélio António Filipiv Goulan 
Prefeito Mumá1D4 de Gfl3 

Atestamos ainda até o presente momento, o fiel cumprimento com eficiência e 

pontualidade perante esta empresa, não havendo, portanto, fatos que desabone sua 

capacidade técn '. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

Guiratinga/MT, 05 de Setembro de 2014 

Prefeitura 
• •aztiziiii Gu u rahngo 

Av. Rotary Internacional. 944 - Bairro Santa Maria Bortila - CEP 78.760-000 - Guiratinga - Mato Grosso 
Fones: (66) 3431.1441 / Fone/Fax: (66) 3431-1128 
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CARLOS ROBERTO VENDRAME 

AUTENTICAÇÃO 

Confere com original apresentado. Dou fe. 
Várzea Grande-MT 06 dl març Hora170O 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 00.059.56410001-08 

Av. Castelo Branco SIn° - - Bairro: Água Limpa - Cidade: Várzea Grande-MT Cep:78125700 Fone:3688-8470 
Ramal:8470 

CERTIDÃO N°: 177033 
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, Distribuidor da 

Comarca de Várzea Grande., Estado de Mato Grosso, no uso de minhas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
. 	NADA CONSTAR contra a firma: ESPORTES LUCIANO LTDA ME, CNPJ: 

08.954.824/0001-02 referentes a ações cíveis DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

BUSCA EFETUADA NO PERÍODO DE UM (01) ANO (26/02/2014 À 
26/02/2015) 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Várzea Grande aos 26 de fevereiro de 2015. 

E eu, SUZI MARTINS POMPEU DE CAMPOS-TÉCNICA 
JUDICIÁRIA desta Comarca digi 	e assino, 

ROBSONC L.SPËRFIRA DOS SANTOS 

Distribuidor 

4) 

jO  SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
REGISTRO DEIMÕVEIS, TITULaS E DOCUMENTOS PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS 

ANTONIA DE CAMPOS MACIEL - NOTARIA E REGISTRADORA 
Fone (65) 3682-6665 - E-mail prinre000fimo080tetro conr.br 

Trooe000 Aqrzdabon, 38- CEP 78110-530 - Várzea Grande - Moto Oroeso 

JudiciáriO do E.i.do de K'.to Obsto- Ato de Heis. e ~'Al- . Cod.C,ntórbU.IBO Cpdi6,. 

Selo Digital ANY 66698 	R$ 2,30 



Luciano 
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CPF: 016.8 1 RG: 1.422.1 

dx»-. 
vicos DE: UNICAD'- D' 	
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Folha: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

(op.t-rn pstp livro 158 (Cento e Cint e Oito) folhas. neracios 

eletronicamente de 00001 a 00158, do período 01/07/2013 a 31/12/2013, e-

servirá para os lançamentos no de No. 00005 das operações 

pr6prias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

Nome 	  ESPORTES LUCIANO LTDA 

Endereco 	 AV COUTO MAGALHAES 873, 

\ 
	 78110-400 

Bairro 	  CENTRO 

Município 	 VARZEA GRANDE - MT 

insCr, Municipal: 

Inscr. Estadual.: 

CNPJ 	  08.954.824/0001-02 

ntrato social arquivado na 
A COMERCIAL DO ESTADO DE NATO GROSSO DO SUL 
sob No. 51201023760 em 24/07/2007 

VARZEA G 	' T), 01/07/2013 

Contabilista r sponsvel 
RUBI GOTLIB KE 
CPF: 431.414.' 9-34CRC: mt00581600O 
RG: 33694569 SSF/? 
conLador 

19 SERVIÇO NOTARIAL E DE RE 

L (56) 5624556 -to* 

	

TAidSflfl. 35- 	78110430- 

Rco*isçQ por SEMENÇA a(s) 
DE UMA CPF O684864151 (J j 
4a141447Q34 (326) 	f ' 

- 
MF 	7641 RI 410 

	

S.o DaI AKF 97642 	RI 4,80. 
COtTSL8tS ,wm.rr(.9Q bs08 

Com 
JUCEMS 
Registr 

' 

-dc "a 	 007 L hCr jj 
me) de 

Notas 

? 	Protestos 	' 
Ttutos e Documentos o z 	Pessoas Jurídicas 

9r  Registro de Imóveis 



Luciar ?lcr6ra de 

c?F: 016.848.41-51 
RO: 1.422141-1 
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ESPORTES LUCIANO LTDA 
NPJ: ,08.954.824/000102 

NIRE: 510102370 - Dta: 24/07/2007 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Levantado em 31/12/2013 

1 1. 	 ATIVO 
2 1.1. 	 ATIVOCIRCULANTE 
3 1.1.1. 	 DISPONIBILIDADES 
4 1.1.1.01. 	CAIXA 

Falha 00156  

2.782.981,04 
2.669.967,28 
1.072.766,23 

675.713,18 
51.1.1.01.001 caixa 	matriz 562.607,18 

170 	1.1.1.01.002 caixa 	filial 113.106,00 
6 	1.1.1.02. DEPOSITO BANCABIO A VISTA 38.625,21 

222 	1.1.1.02.004 Banco do Brasil C/C 49325/2  88.625,21 
10 	1.1.1.03. APLICAÇAO 	DE LIQUEDEZ 	IMEDIAT 308.427,84 
12 	1.1.1.03.002 Banco do Brasil - OURO CA? 7.000,00 
308 	1.1.1.03.003 Banco do Brasil - GIROFLEX 79.266,99 
322 	1.1.1.03.004 Banco do Brasil'-  CDB/CDI 222.160,85 
215 	1.1.3. ESTOQUES 	DE MERCADORIAS 1.597.201,05 
214 	1.1.3.01. ESTOQUES 	DE MERCADORIAS 	NATR 1.597.201,05 
213 	1.1.3.01.001 mercadorias 1.597.201,05 
34 	1.2. ATIVO NÃO CIRCULANTE 113.013,76 
37 	1.2.4. IMOBLIZADO 112.431,36 

172 	1.2.4.01. IMOECLOZADO 	MATRIIZ 112.431,36 
173 	1.2.4.01.001 moveis e utensílios 4.9.431,36 
220 	1.2.4.01.002 veiculo 	nartriz 63.000,00 
38 	1.2.5. INTANGIVEL 582,40 
318 	1.2.5.01. BENS EM CONSORCIO 582,40 
319 	1.2.5.01.001 Veículos 582,40 

41 2, PASSIVO 2.782.981,04 
42 	2.1. CIRCULANTE 71.024,14 
43 	2.1.1. OBRIGAÇOES 	DE CURTO PRAZO 71.024,14 
44 	2.1.1.01. FORNECEDORES 34.960,43 
45 	2.1.1.01.001 fornriecedores 	diiversos 34. 960, 43 
52 	2.1.1.04. OBRIGAÇÕES 	COM PESSSOAL 7.-763, 42 
53 	2.1.1.04.001 salarios 	e ordenados 	a pagar 6.519,44 
55 	2.1.1.04.003 fgts 	a 	pagar 1.243,98 
56 	2.1.1.05. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLH 28.300,29 
63 	2.1.1.05.007 inss 	a 	recolher 9.467,89 
313 	2.1.1.05.009 Simples á Recolher 18.832,40 
75 	2.2. NÃO CIRCULANTE 96.557,48 
76 	2.2.1. OBRIGAÇOES DE LONGO PRAZO 96.557,48 
79 2.2.1.02. EMPRESTIMOS 	E FINANCIAMENTOS 96.557,48 
307 	2.2.1.02.002 Banco do Brasil C/C 49325/2 96.557,48 
92 	2.4. PATRIMONIO LIQUIDO 2.615.399,42 
93 	2.4.1. CAPITAL 	SOCIAL REALIZADO 50.000,00 
94 	2.4.1.01. CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 50.000,00 
95 	2.4.1.01.001 capital domiciliado 	e residentes 50.000,00 
103 	2.4.4. OUTRAS 	CONTAS 2.565.399,42 
104 	2.4.4.01. LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADOS 2.565.399,42 
105 	2.4.4.01.001 resultado de 	exercícios 	anteri 385.748,24 
107 	2.4.4.01.003 resultado- segundo 	trimestre 457.237, 92 
109 	2.4.4.01.005 resultado- quarto 	trimestre 870.811,48 
314 	2.4.4.01.006 Rsu1tados Apurados do Período 851.601,78 

Reconhecemos a exatidao do pr 
eStao uniformes na mesma i 
,(Doi'mi1he'es, setecentos e 
equati'o centavos). 
Sàs panas da lei, declaramos .. 	-.1info 
e na 3.nsabilizamos por elas.. 

VARZ "... 	-MT, 31 de Dezembro de 

RUBI GO IB XELM 
co,tad-cRc: st5E16c'o0 
cpF: 4r11.414.47/.34 
RG 33#458 9  S'/? 

te Balanco Patrimonial, cujo Ativo e Passivo 
a de R$ ****2.782.981,04 
e dois mil, novecentos e oitenta e um reais 

es aqui contidas são verdadeiras 

P.M.5 
FIs 	  

Rtjb 



VAPZEA 31 de Dezmhra de 2013, 

Lucro do Exercício 

Luciano Moreira de 

CPF: 016.848.641-51 
RG: 1.422.141-1 

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE r IMOv.5. IT 	EDocupaNToe. 
&IAOE CO.MftcEL - M)TA E 

- 	781O-Z . Vi 

RECOflNÇO por SEMELHANÇA (s frnia 
DE UMA, - CPF: O 	151 (2772 
41141447934 

Várgu Grsndi-.UT 
Dourim. 

—- 

1 1 	 . 
Selo Digital AKF 97637 	R$ 4,80 
Sa,o OiitaI AKF. . 97535...RS 4.80 
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ESPORTES LUCIANO LTDA 
CtPJ:.,..08.954.824/000102 

NIRE: 51201023760 - Dat'a: 24/07/2007 

DEMONSTRAÇItO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO PERIÔDICO 
Do penado de 01/07/2013 à 31/12/2013 

CONTAS DE RESULTADO 
RECEITAS 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DRUTA3 DE VENDAS 
vendas matriz 
vendas filial 

DEDEUÇOES DE RECEITAS 
IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS 

- ) icms matriz 
- ) 

 
simples nacional matriz 

- ) Dcvoluço de Venda 
CONTAS DE RESULTADO 
CONTAS DE RESULTADO 
DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 
ordenados c salario 
fgts 
decimo terceiro salario 
vale transporte 
férias 
plano de saúde 
outras despesas  
Rescisões 

DESPESSAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COMO PESSOAL 
décimo terceiros salario 
Salário Familia 

OUTO.AZ DESOESAS ADMINISTD,ATIVAS 
Despesas Bartcarias 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 
juros passsivos 

CUSTOS 
CUSTOS CEIAIS 
CUSTOS DAS VENDAS 
cmv 

110 
111 
112 
113 
11,1 

115 
120 
121 
180 

125 
126 
127 
187 

18'1 
166 
188 
189 
191 
,,1 -, 
310 
133 
192 
138 
309 
i39  
305 
147 
148 
150 
300 
3 01 

' 302 

Folha 00157 

1.257.677,60 
1.257 .677, 60 
1.320.258,57 
1.312.0.25-0,57  
1.207.995,46 

112.263,11 
62.580,97 
62.580,97 

999,48 
59.603,19 
1.978,30 

1.034.679,03 
161.095,03 
151.926, 16 
151.926,16 
97.293,50 
9.3.79,93 
25.463,30 
4.482,30 
4.589,99 
2.412,00 
7.555,24 
750,00 

9.164,78 
6.356,38 
6.048,88 
307,50 

2.808,40 
2.808, '10 

4,09 
4,09 
4,09 

873.584,00 
873.594,00 
873. 58 '1, 00 
873.584,00 

222.998,57 

RUBI 'TLIB ELM 
conta..r-CR.: mt00581600O 
CPF: 31.4 .479-34 
RG: 3894589 SSP/P 

Notas 
'• 	Protestos 	v \ '4 

9 Titulas e Documentos , 
o 

Pessoas Juridicas 
9. Registro de Imóveis 

JLVA- 

P.MC. 
Fis 

Rub 



'31/12 /2013 

40 Luciano Moreira de 

Contabilista responsável 
RUBI GOTLIB KELM 
CPF: 431.414.479-34 CRC: m 00581 oo0 
RG; 33894589 SSP/P 
contador 

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE 
REGISTRO DE IM38,EIST1T0LOS E DOCIJM94T08. PESSOAS 11.1 

ANOONIAO€ CAMPOS MACIE1NOTARIS REGIST. 
Fon.ES) 3882-8880 - E.nS .h&%.RC*I. 

TI. 	b., 38 CEP 78110-530 - Vá1888 0.11d. 

rario:1 i:41 
da verdade. 

Várzea Ore 
Dou fé. Em 

Reconheço por SEMELHANÇA a(s) firma 	LUC - O MA 	-t 

DE LIMA CPF 0dB4864151 (277 	UB GO IB KELM CP 
43141447934 (325) 

e Notas c 
Protestos 

TÍtIJIOS e Documentos 
Pessoas jurídicas  

9k',. Registro de Imóveis £' 

a  

PM.C. 
Fis 	 
Rub 

Folha: 00158 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Ccnm PRte 1vrn 158 (Cntn P Cinqnnl 	Oit-c) fE-T1h, numrrins 

eletronicamente de 00001 a 00158, do período 01/07 / 2 013 a 31/12 / 2 013, e 

serviu para os lançamentos no de No. 00005 das operações 

próprias de estabelecimento do contribuinte identificado: 

Nome 	  ESPORTES LUCIANO LTDA 

Endereco   AV COUTO MAGALHAES 873, 

(,t,p 	78110-400 

Bairro 	  CENTRO 

Município 	 VARZEA GRANDE - MT 

Inocr. Municipal: 

Inscr. Estadual.; 

CNPJ   08.954.824/0001-02 

Com 	 rato social arquivado na 
JUCEM 	iCOMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Registraóob No. 51201023760 em 24/07/2007 

- LIVRO 
.4 UTEjVTJ--DO 

24 MAR 2014 

A;inotur4 docspor8sóveI 

Jose Cs1os 
.88 	.kl. 881. d.*e88l..l 81.. d• 88.81.8887.- 

Seio DlitiI AKF 97635 	R$4,80 
- .Se.D)giI AJÇF....9736, 	R$4,80 

Consu87a 	t mt gos 0r~ 



LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 

Contêm este livro 124 (Cento e Vinte e Quatro) folhas, numerados 

eletronicamente de 00001 a 00124, do período 01/01/2013 a 30/06/2013, e 

servirá para os lançamentos no Livro Diário de No. 00004 das operações 

próprias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

e-MT27dea9 
e-otemunho ( 

Várzea Gra 
Dou fé 

Folha: 00001 

Nome 	  ESPORTES LUCIANO LTDA 

Endereco 	 AV COUTO MAGALHAES 873, 

o. 
CEP 	  78110-400 

Bairro 	  CENTRO 
... 

município 	 VARZEA GRANDE — MT - 
zm • eciifeçud. 

'. 	 . 

Inscr. Municipal: 

Ingcr. Estadual.: 

Apareoid 
"680m de 1E*d 6 MAO 

Sm. DlgitaII AI-*4 56625 

ConuuSR 

Reconheço por, 

Várzea O 

Dou fé 

HELIO FERREI 

Selo DIgital 
ConsultE. 

1° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
AEGISTRO DE A*ÓVEJS

'
TÍTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JLJRJOICAS E PROTESTOS 

MMTONLED€ CAMPOS MACIEL . NOTARIA DREGSTR*DORA 
Fone. (65)3682-6660 - E-neO pO8RO.o5Etebo 

Trene.neuquid.6.n. 38. CEP 78110-535. VeORa OnRode. MOo 010080 

Reconheço por AUTENTICIDADE a(s) fIrma(s) de. LUCLAJ'lO 
MOREIRA DE LIMA- CPF: 01684964151 (2772), 

VARZ 

de 2013: 3  

SERMOS 0€ UNIDADE DESCONCENTRADA 
1697546 

i7.0 

erda 
.'ç 

oratiO 

da o 

26 

dado 

2 SERVIÇO NOTARIAL  . PGISfRP. cS ÍP,V r - MA'O CROSVJ 
COFTAP.0. DE V.R7EA 7,P - E 

Rua Nossa Senhora Ou Ormo, 26 CenVO I.c-. Grand, - Mat Z,rosSr 

EONEJFAX I0XX65l3682T 1 3O20-F7O 1 2SO 2'1 E-MAIL 2oh - d4tnr, conl.br  

Ih 	a ao 4!GOT ELM 

tUOS e DDCu(Iefltos 

PeS0 
uca O 

8\st1O de lrnô'eIS 

.. 
GROSSO 

	 08.954.824/0001-02 

eu contrato social arquivado na 
T JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
do sob No. 51201023760 em 24/07/2007 

PE (MT) 01/01/2013 

RUB GOTLIB KLM 
Rua 23,Ie 	° 40 

?8U- 	 iil 

flc. cnt. cRC-M1 8i 5'ÇF I3U4Â79-34 

Lüo morei rLima 

• 
RG: 

Contabilista respnsáv 
RUBI GOTLIB KELM 
CPF: 431.414.479-;4 CR 	mt00581600O 
RG: 33894589 SSP/ 
contador 

CNPJ 



KELM 
'entro 

•O82 •142 

t3t 
 

411479-34 

(bV Notas 1 
proteStOS 	' -  

os e DoCumentoS 

o pessoas JuttdC 

o RegistrO ii 
gQ) 

- 
O 

ç2 

RUBI 5)TL 
contador-
CPF 431. 
RG: 33994 

KCUI 

14.479-34 
139 SSP/P) 

ESPORTES LUCIMO LTDA 
N?J: 08.954.824/0001-02 

NfRE: 51201023760 — Data: 24/07/2007 

BALANÇO PATRI)NIAL 	 Folha 00122 
Levantado em 30/06/2013 

2.562.400,06 
2.449.968,70 

449.386,57 
272.072,69 
271.229,80 

842,89 
112.141,69 
112.141,69 
65.172, 19 
7.000,00 
58.172,19 

2.000.582,13 

	

MATR 	1.606.459,82 
1.606.459,82 

	

FILIAL 	394.122,31 
394.122,31 
112.431,36 
112.431,36 
112.431,36 
49.431,36 
63.000,00 

1 1. 
2 1.1. 
3 1.1.1. 
4 1.1.1.01. 
5 1.1.1.01.001 

170 1.1.1.01.002 
6 1.1.1.02. 

222 1.1.1.02.004 
lo 1.1.1.03. 
12 1.1.1.03.002 
308 1.1.1.03.003 
215 1.1.3. 
214 1.1.3.01. 
213 1.1.3.01.001 
217 1.1.3.02. 
218 1.1.3.02.001 
34 1.2. 
37 1.2.4. 

172 1.2.4.01. 
173 1.2.4.01.001 
220 1.2.4.01.002 

41 2. 
42 2.1. 
43 2.1.1. 
44 2.1.1.01. 
45 2.1.1.01.001 
52 2.1.1.04. 
53 2.1.1.04.001 
55 2.1.1.04.003 
56 2.1.1.05. 
63 2.1.1.05.007 
313 2.1.1.05.009 
75 2.2. 
76 2.2.1. 
79 2.2.1.02. 
307 2.2.1.02.002 
92 2.4. 
93 2.4.1. 
94 2.4.1.01. 
95 2.4.1.01.001 
103 2.4.4. 
104 2.4.4.01. 
los 2.4.4.01.001 
107 2.4.4.01.003 
109 2.4.4.01.005 
314 2.4.4.01.006  

ATIVO 
ATIVOCIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 
CAIXA 
caixa matriz 
caixa filial 
DEPOSITO BANCARIO A VISTA 
Banco do Brasil C/C 49325/2 
APLICAÇAO DE LIQUEDEZ IMEDIAT 
Banco do Brasil - OURO CAP 
Banco do Brasil - GIROFLEX 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
mercadorias 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
mercadorias 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBLIZADO 
IMOBOLOZADO MATRI IZ 
moveis e utensilios 
veiculo martriz 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
OBRIGAÇOES DE CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 
fornnecedores diiversos 
OBRIGAÇÕES COM PESSSOAL 
salarios e ordenados a pagar 
fgts a pagar 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLH 
inss a recolher 
Simples á Recolher 
NÃO CIRCULANTE 
OBRIGAÇOES DE LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Banco do Brasil C/C 49325/2  
PATRINONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
capital domiciliado e residentes 
OUTRAS CONTAS 
LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADOS 
resultado de exercicios 	anteri 
resultado- segundo trimestre 
resultado- quarto trimestre 
Resu 	os Apurados do Periodo 

2.562.400,06 
36.378,31 
36.3'8,31 
9.523,60 
9.523,60 

11.222,38 
10.066,01 
1.156,37 
15.632,33 
5.048,29 

10.584,04 
142.194,54 
142.194,54 
142.194,54 
142.194,54 

2.383.827,21 
50.000.'00 
50.000,00 
50.000,00 

2.333.827,21 
2.333.827,21 

377.174,60 
457.237,92 
870.811,48 
628.603,21 

Reconhecemos a exatidao do p 
tao uniformes na mesma impo 
is milhões, quinhentos e se 

penas da lei, declaramos 
sponsabilizamos por elas. 

VAf?, 	'E-MI, 30 de Junho de 2013. 

Salanco Patrimonial, cujo Ativo e Passivo 
de R$ *****2.562.400,06 
e dois mil, quatrocentos reais e seis centa 

info es aqui contidas são verdadeiras 

Luci*rc Moreira 	Lima 

CPE; 016.848 641-51 
RO: 1.422.141-1 

l SERVIÇO, NOTA RIAL. DE REGJSTRQS. 
REGISTRO DE IMóMM5, TtnJi.ose OOceesToe PESSOAS JURÍDICAS EPROTESTOS 

RETOMA 05 CMIPQSMAQS.. NQT RaEPSOIS1RArIQRA 

G,Me -M.IoQm,,o 

Reconheço por AUTENTICIDADE a(s) flrma(s) de: 
MOREIRA DE LIMA. tPF: 010e484151 (2772), 

Horarloi709 
da verdade. 

Aparecida Dila macio,  _ 
Selo Digital AIIM 5082 	R$ 

Conuft ~V n  

varzea Grande-MT 27 da agoat 
Dou fé. Em testemunho 

RUBI G6TLB 
Rua V df S  

8I1&-2 Vn Gtanae M 

1c. Cont 	
lwlçif 

Sob~_"  
RE$ 



Lucro do Exercício 

VARZE2 30 de Junho de 2013. 

ESPORTES LUCIANO LTDA 
CNPJ: 08.954.824/0001-02 

NIR: 51201.023760 - Data: 24/07/2007 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCtCIO PERIÓDICO 
Do período de 01/01/2013 à 30/06/2013 

CONTAS DE RESULTADO 
RECEITAS 
RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS BRUTAS DE VENDAS 
vendas matriz 
vendas filial 

DEDEUÇOES DE RECEITAS 
- ) IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS 

- ) icms matriz 
- ) simples nacional 	matriz 

CONTAS DE RESULTADO 
CONTAS DE RESULTADO 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
ordenados e salarios 
fgts 
inss 
vale transporte 
férias 
plano de saúde 
outras despesas 

DESPESSAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COMO PESSOAL 
outras despesas 
Salário Familia 

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Despesas Bancarias 
Despesas c/ Seguros 

CUSTOS 	 nDO 
CUSTOS GERAIS 	 p 

CUSTOS DAS VENDAS 
cmv 

Folha 00123 

905.245,97 
905.245,97 
949.563,65 
949.563,65 
756.124,05 
193.439,60 
44.317,68 
44.317,68 

246,24 
44.071,44 

276.642,76 
87.093,30 
81.397,97 
81.397, 9'? 
66.433,25 
7.052,40 
861,96 

3.100, 62 
2.132, 45 
607,04 

1.210,25 
5.695,33 
1.151,21 
627,53 
523,68 

4.544,12 
2. e4,00 
1A80,12 

189.549,46 
189.549,46 
189.549,46 
189.549,46 

628.603,21 

Luciano Moreira d Lima 

CPF: 016.848.641-51 
RG: 1.422.141-1 

10  SERVIÇO NOTARIAL .E DE REGISTROS 
1 í' 	RESSTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS F DOCUMENTOS, PESSOAS JURÍDICAS E PROTESTOU 
r- ' 	ANTONIA DE CAMPOS MAM - NOTARIA E REGISTRADORA 

Fone (65) 3662-6660 - E'ooIU prRI ORNo, 41I300NONSE 
Tro,ou. AAMdba', DO. CEP 78110.W . VáNooJRNodo- UMA G— 

Reconheço por AUTENTICIDADE a(a) firna(s) de: LUCIANO 
MOREIRA DE LIMA- CPF: 01684864151 (2772), 

RUBI GO 
contado 
CPF: 43 
RG: 338 

2' SERVIÇO NOTARIAL, E REORITFp. STAr; EL .,IATO ORrC.j 
COMARCA iv V-LPUEA iv  Rua Nossa SEnADOS do -;armo', 26. O firo, v;rzoa ',',nde - '-. Io Crosp FONE/FAX (OXX65 )3632 76i,3130- 68273 3026 ,fll  5  oAQ, 2-., SORNIor. . -,m 66  

econheçõporse...  1h ça
UB 

 

VaLó Gí0de-MT 27 de l5tO 

1' 
Aparecida Dila Maciel Vendrame. 

PO., 	kAd, (do 	 MOO 

Selo Digital AHH 56627 	R$4 

	

ConsiSa ve*Yt( vnt 
	

5056(55 

\i ARZC-A (. 
,us 

da verdade. 

.Reg. SubstT °i 

— ri 

Horrio 1 

'ia "erdsdp 

ORNO Nf5j 

I CtOflÁrio ELAINE 

/ 

/ " otas 1Q, 
1-.. 	ProtestOS 

1 	Ttuos e Documentos 

t PeSSOaS JutdC3S 	:) 

9 	
RegIStO de (móveIs ' 



Luciano Moreira 

Contabilista responsável 
RUBI GOTLIB KELM 
CPF: 431.414.479-34 CRC: itt 00581.000 
RG: 33894589 SSP/P 
contador 

RUBI GOLIB KELM 
Rua 23 d 	 0 	 Centre 
18110-380- Vâna 	k)  

IeC. CM CRC-MT 5 811S 	11.414i9 

1.P , 	Notas 
P

rI 	
rotestos 

Titulo e Documentos 
Pessoas Juridicas 

9. Registro de Imóveis

01  

' 

- 

Assinatu 

02 SET 213 

Respons&e1 

Folha: 00124 

LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contêm este livro 124 (Cento e Vinte e Quatro) folhas, numerados 

eletronicamente de 00001 a 00124, do período 01/01/2013 a 30/06/2013, e 

serviu para os lançamentos no Livro Diário de No. 00004 das operações 

próprias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

Com s'. 	' rato social arquivado na 
JUCEMA ,0 	 COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registrd,;b o. 51201023760 em 24/07/2007 

rço 
IN 

VZEA G. 	 0/06/2013 

Nome 	  ESPORTES LUCIANO LTDA 

Endereço 	 AV COUTO MAGALHAES 873, 

CEP 	  78110-400 

Bairro 	  CENTRO 

Município 	 VARZEA GRANDE - MT 

Inscr. Municipal: 

Inscr. Estadual.: 

CNPJ 	  08.954.824/0001-02  

--- 1° SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TFTIJI.05 E DOCUMENTOS. PESSOAS JURIOICAS E PROTESTOS 

AOITONLA 06 CAMPOS MACIEL. NOTaRLRER€GI$TRADOES 
Fon. (85) 80-A6e0. EAMlI P OcO,nR 

	

Tro.Aqjn 38 -CEP 78110-5W. V 	G.nd. . MMo G,o,,o 

Reconheço por AUTENTICIDADE a($) firma(s) de: LUCIANO 
MOREIRA DE LIMA - CPF: 016B4e64151 (2772), 

- 
Varzea...M /.1 27 de a'sto de 2013,,\. 	Nrro1 
Dou fé.á!eotemur*o (  	 da ver ade 

'1 	
/ 

Abare d Dita MacV.drarne 	pt 	;5u5 

Selo Digital A*I 56e28' 	R$ 4,80 

ConuuEa ~ t mt 12OV  

2SI-RV(ÇONOIAl0-L 1 REGlST'AL S
r1AOGRT.O 

COM'.RCA DE IAPZEI. GRtA(Jr 
Rua Nossa SenEora de Carmo 16, (nl',. Và.ze, Grand: lalo .rosso 

FONEIFAX: (0XX651.682-7'OS  1  3OT.8274 1 d2&-0271 l MA'I ',,íI.' 3(SIierraC'fl' A 

Reconheço '. r 	 - tEL 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.° 01512015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaramos em atendimento ao previsto no Pregão N.° 015/2015, que não possuímos, em 

nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Várzea Grande/MT, 24 de Março de 2015. 

\ 

Ô8.954.82410001 -021 
ESPORTES LUCIANO LTDA ME 

Av. Couto Magalhães, 873 

Bairro: Centro 
CEP: 78.110-400 

Lvárzea Grande - 	MJ 

LUCIANO MO' DE LIMA 

PROPRIETÁRI 

R.G 1422141-1 SSP/MT 

CPF 016.848.641-51 

(Q) 
ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341574-0 

Avenida Couto Magalhães, NQ 873— Centro - Várzea Grande - MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 
Email: contato@supsesportes.com.br  / Site: www.lupsesportes.com.br  



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - ME, CNPJ n.° 02.954.824/0001-02, localizada à 

Avenida Couto Magalhães, N° 873 - Centro, Várzea Grande/MT, CEP 78110-400, declara, em 

conformidade com o art. 32, parágrafo 20 da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Município de 

Cláudia— Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 015/2015. 

Várzea Grande/MT, 24 de Março de 2015. 

~i 1 '-' ~m 
RUBENS PAULINO'DAS DORES 

Representante Legal 

R.G MG-4.391.103 SSPIMG 

CPF 882468.176-04 

Ô8.954.82410001 .01 
ESPORTES LUCIANO LTDA. ME 

Av. Couto Magalhães, 873 

Bairro: Centro 
CEP: 78.110-400 

Lvárzea Grande - MTJ 

   

    

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341.574-0 
Avenida Couto Magalhães, N9 873 - Centro - Várzea Grande - MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 

Email: contatoIupsesportes.com.br  / Site: www.lupsesportes.com.br  

     



LUCIANO MO RA DE LIMA 

PROPRITÁ 

R.G 1422141-1 SSP/MT 

CPF 016.848.641-51 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS - 
ARTIGO 299 DO CODIGO PENAL 

DECLARAÇÃO  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°. 021/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

A EMPRESA ESPORTES LUCIANO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CPNJ n° 08.954.824/0001-02, e inscrição estadual n.° 13.341.574-0, estabelecida na Avenida 

Couto Magalhães, 873 - Bairro Centro, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, CEP 

78110-400, através de seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que terá a 

disponibilidade, caso venha vencer o certame, de realizar os dos itens nos prazos e/ou condições 

previstas no edital e termo de referência. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Várzea Grande/MT, 13 de Março de 2015. 

Õ8.954.82410001-02"1 
ESPORTES LUCIANO LTDA• ME 

Av. Couto Magalhães 873 

Bairro: Centro 
CEP: 78.110-400 Lvãrzea Grande 	 P4T[J 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341.574-0 
Avenida Couto Magalhães, N9  873 - Centro - Várzea Grande - MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 
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MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os 
abaixo assinados e o fazem de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições: 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
Brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, filha de Maximiano 
Smaniotto e de Maria Goubatto Smaniotto, nascida no dia 12 de janeiro de 
1966, em Ampére, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.° 2018828-5, SSP/MT, emitida em 27/09/2005, inscrita no CPF sob n.° 
522.696.201-00, residente e domiciliada na Rua das Castanheiras, n. 1183, 
Centro, no município de Sinop, CEP 78.550-000, Estado do Mato Grosso, e 

KARLA SMANIOTTO DAMACENA 
Brasileira, solteira, menor, estudante, filha de João Carlos Damacena e de 
Mariy Smaniotto Damacena, nascida no dia 03 de agosto de 1996, em Sinop, 
Estado de Mato Grosso, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 2018019-5, 
SSPIMT, emitida em 26/09/2005, inscrita no CPF sob n.° 028.771.441-19, 
residente e domiciliada na Rua das Castanheiras, n.° 183, Centro, no 
município de Sinop, CEP 78.550-000, Estado do Mato Grosso, representada 
neste ato por sua mãe, Sra. MARLY SMANIOTTO DAMACENA, acima 
qualificada. 

Resolvem pelo presente instrumento, 
constituir uma sociedade limitada, que reger-se-á pelo Código Civil (Lei n.° 
10.406, de 10/01/2002), supletivamente, pela Lei n.° 6.404, de 15/12/1976, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e mediante as seguintes. 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará 
sob o nome empresarial de MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, tendo a 
sede e domicilio ia Rua Edgar Garcia de Siqueira, n.° 279, Centro, nesta 
cidade de Sorriso, Estado do Mato Grosso, CEP 78.890- 00. 

CLÁUSULA SEGUDA - O capital social no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 2 	0(vinte mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integfalizado em moeda 
corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA, com 200 (duzentas) quotas, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais); 
KARLA SMANIOTTO DAMACENA. com  19.800 (dezenove mil e oitocentas) 
quotas, rio vaior de R$ 19.80000 (dezenove mil e oitocentos reais), 



PARÁGRAFO ÚNICO - Demonstrativo da 
distribuição do Capital Social entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM REAIS 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 200 R$ 	200,00 
KARLA SMANIOTTO DAMACENA 19.800 R$ 19.800,00 
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da 
sociedade, será a exploração das seguintes atividades: 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Comercio varejista de calçados e artigos para viagem. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá 
início de suas atividades em 01/08/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da 
sociedade caberá à sócia administradora MARLY SMANIOTTO DAMACENA, 
e a um administrador não sócio nomeado neste instrumento, com poderes e 
atribuições de administradores, podendo gerir e administrar a sociedade, 
ficando desde já, autorizado a cada um, o uso do nome empresarial, 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio e do administrador não sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Deliberado pelos 
sócios por unanimidade, foi nomeado o administrador não sócio EDINO 
GNOATTO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador, 
residente e domiciliado na Rua Zulmar Bertuol, 434, Centro, nesta cidade e 
município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, filho de Guilherme Gnoatto e de 
Nilce Mariani Gnoatto, natural de Ampere, Estado do Paraná, nascido no dia 20 
de janeiro de 1973, portador da Cédula de Identidade RG 4.990.531-9, 
SESP/PR, expedida aos 06/01/1994, inscrito no CFF sob n.° 655.515.169-20,o 
qual ficou investido nos poderes constantes desta cláusula, bem como poderá 
ainda, exercer individualmente, como administrador, em nome da sociedadeo 
seguinte: 

a) Representar a sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive, nomear prepostos perante a Justiça do Trabalho. 

b) Nomear procuradores com as cláusulas "ad-negotia" e ad-judicia" para 
defender ou representar os interesses da sociedade, com poderes específicos 
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e prazo não superiores a doze meses, excetuando —se para os casos relativos 
ao foro em geral que não terá a fixação de prazo.c) Comprar e vender 
mercadorias do ramo; representar os interesses da sociedade perante 
quaisquer órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais Autárquicos, e 
ainda junto à Receita Federal, Caixa Econômica Federal, INSS; assinar 
declarações e recursos, pagar impostos e receber devoluções, tudo requerer, 
alegar, provar, juntar e retirar documentos e assinar o que preciso for; abrir e 
movimentar contas bancárias junto ao Banco do Brasil S/A e Banco Bradesco 
S/A, agências de Sorriso, Estado de Mato Grosso, podendo assinar e endossar 
cheques, conferir saldos, solicitar extratos de contas, requisitar talões de 
cheques, efetuar depósitos e sacar importâncias mediante recibos; emitir, 
endossar e descontar Títulos Cambiais; representá-la perante quaisquer 
Instituições pagadoras, receber importâncias, emitir, endossar e assinar 
cheques para efeito de recebimento, promover todo e qualquer ato ou 
diligência, prestar declarações e informações; contratar e despedir empregados 
e fazer acordo com os mesmos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sócia administradora 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA e o administrador não sócio EDINO 
GNOATTO, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

	/o~ economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada 
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da sociedade 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As publicações das 
contas da administração da sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os 
anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam 
dispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião a ser reazada, 
bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente - 

assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, 
ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta 
dessas discussões nas reuniões ou assembiéias previstas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Tornar-se-ão 
dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, quando todos os sócios, 
decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, 
com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as 
deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de sócios, passarão 
a ter eficácia jurídica, à partir do arquivamento da Ata competente, perante ao 
órgão de Registro do Comércio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 'pro labore" 
para os administradores sócios e não sócios, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A 
transferência das quotas de capital dos sócios somente poderá ocorrer em 
caso que um dos mesmos desejar deixar a sociedade, devendo para isto, fazer 
expressa comunicação ao outro deixando bem clara a razão pela qual não quer 
mais continuar na sociedade, essa comunicação deverá ser feita em carta 
devidamente registrada na sociedade e com o prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias. Ao fazer essa comunicação o sócio retirante deverá expressar bem claro 
o seu desejo de negociar suas quotas com terceiros estranhos à sociedade, 
que uma vez se o outro sócio acolher essa idéia as quotas poderão ser 
negociadas, e para os efeitos legais deverá ser feita uma alteração do presente 
contrato, para arquivamento na JUCEMAT. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade 
poderá ser dissolvida, se caso não houver acordo de negociação das quotas de 
capital do sócio retirante com terceiros, estranhos à sociedade, ou ainda por 
falecimento de um dos mesmos, ficando reservado o pleno direito de haver um 
acordo, entre o sócio restante e os herdeiros do sócio falecido para 
continuação da sociedade devendo para isto ser alterado o contrato social para 
arquivamento na JUCEMAT, mas, se não existir acordo dar-se-á dissolução da 
sociedade, devendo ser levantado o balanço geral, para se apurar os lucros ou 
prejuízos, que deverão ser distribuídos entre os herdeiros do sócio falecido e o 
sócio restante, na proporção do capital subscrito e integralizado por cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleiton, 
foro de SORRISO, Estado de Mato Grosso, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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TESTEMUNHAS: 

E, por estarem de acordo, lavram, datam e 

assinam, juntamente com duas testemunhas idôneas, o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que produza um só efeito, obrigando-Se 

a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Shgç~so/lVIT, 14 de julho de 2010. 

Jã 	  
Marly Smaniotto Damacena 
Sócia 

Karia Smaniotto Damacena 
representada por 
Marly SmaniottO Damacena 

ii 
idio Schlich 
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DATA DE NASCIMENTO 

FILIAÇÃO 

MAX IMIANO SMANIOTTO 

MARIA GOUBATTO SMANIOTTO 
NATURALIDADE 

EPU8LICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR. AROLDO MENDES DE PAIVA 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 27/09/2005 

NOME MARLY  SMANIOTTO DAMACENA 

2018a28-5 

AMPERE-PR 	 12/01/1966 
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partame o de Licitação 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone; 6635463100 
gabinetecIaudia.mt.gov.br  
www.claudia.rntgov.br  

N° 
CEP. 	 78540.000 
Fax; 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.027 / 2015 

Inscrito em 	23/03/2015 

Razão Social 00081527 	MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

Endereço 	RUA EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA 

Bairro 	CENTRO 

Cidade 	SORRISO 

Telefone 	6635442646 
	

Fax 

C.N.P.J. 	12.471.436/0001.48 
	

1. Estadual 

Responsável 

Válido até 	25/03/2015 

Número 	 279 

C.E.P. 	78890.000 

U.F. 	 MT 

e-mail 

1. Municipal 

Descrição do Documento Número do Documento 
Data de 

Emissão 
Data de 

Validade 
CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 63309582014 27/09/2014 25/03/2015 

CND MUNICIPAL 4702015 26/02/2015 28/03/2015 

CND FGTS 2015030709585776703008 7/03/2015 5/04/2015 
CND ESTADUAL 0013913952 23/03/2015 22/04/2015 
CEDERÃL 950554002FFAA44F 6/03/2015 2/09/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Segunda-feira, 23 de Marco de 2015 

Agili - Solucoes Integradas para Area PibIica 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.471.43610001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26108/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 
L4763-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA 

NÚMERO 
279 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.890-000 11 

BAIRRO,DISTRITO 
ICENTRO 

MUNICÍPIO 

SORRISO 
UF 
MT 

SI TUAÇÂO CADASURAL 
ATIVA 

RAIA DA SItUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2010 

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/0612013 às 15:04:00 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua página 

http://www.reccita.fazenda.gov.br/pessoaj  uridica'cnpj/cnpjrevaíCnpjrevaComprovant... o 1201 3 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13400382-9 
C.N.PJ/C.P.F do Responsável 
12.471.436/0001-48 

Data Início Atividade - SEFAZ 
10/09/2010 

Data Validade Cartão 
20/02/2017 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento  

Código e Descrição da Atividade Econômica Prinçipal 
- i63-6/02 - Comercio varejista de artigos esporgvos 	 , jk 

Códigos das Atividades Econômicas SecundáMU  
4781-4/00 4782-21014782-2/02 	. 
Código e descrição de Natureza Jurídica 	 .. 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LlMII1 r- 

-idereço Distrito Na,  IZUA EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA 
Ponto de Referência  
EM FRENTE A LOTERICA FERSET 	/ 
Bairro CEP Município UF 
CENTRO 78890-000 SORRISO MT 
Cixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3544-2646 escricontass(brturbo.com.br  (66) 3544-2646 

CRC do Responsável 

RS-051359/OT-6 

N° de autenticação: Conforme Portaria n° 051/2004-
SEFAZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SORRISO 

Inscrição Municipal 

235882 

Número/Exercício: 

670/2015 

Razão Social/Contribuinte: 

ALVAR
Ar  
Á 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

CPF/CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Rua EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 279, SEM COMPLEMENTO 

Bairro: 

CENTRO 

Data de Início de Atividade Área Ocupada Alvará Bombeiro 

N°009872 14/09/2010 608,00 
Habite-se Horario Licença Ambiental 

N° 181/2011 
	

Normal 
Registro na Junta Comercial Vencimento do Termo de Compromissc Vigilância Sanitária 

Ramá N 
Diretor Dep 

rô lgayer Barelia 
mento de Tributação 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Denominação Comercial 

marka artigos esportivos Itda 

12.471.436/0001-48 

Observações: 

Validade: 10/09/2015 

liii 011 11111111 11111 III 11111111 011 liii 
009201 567020151 0092015 24714360001485597703239076000162 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL 

Emissão em: 10/03/2015 

II ll H II H 1 

SORRISO: A CAPITAL NACIO 

FONE 66 3545-4700 / Avenida Porto Alegre, 2525 - Centro - CEP 78890-000 - Sorriso - Mato Grosso 

Qfl.OflO - 

AUTENT!CAÂO 	1 nN  
A presente fotocópia é reprodução el do original que me foi 
opresentado. 
Sorriso - MT, 18 de março de 2315 	Hora: 14:54 
Poder Judiciario do Estado d Mato Grosso - Ato de Notas e estro 
Selo DIg!taI: 	AOL 	36569 	Valor R$ 230 
Cod. Cartório: 174 Ocd Ato: 0,c9tLIItfw.tjmtjus.)rfs&os 

bd,a,oTb,r,t,tT. LI 	 L)i 
Dkk,andx, kthT d, SIl, 	 DAn pi,couu, 	Dr&k{, C,Hrn,, S,he,, DJ,.?g&dMd 

ONEGÓCIO 

so.mt.gov.br  

SELO DE 

GESTÃO 2013/20'S 

Atividade Principal 

3.4763602 Comercio varejista de artigos esportivos 

Atividade(s) Secundária(s) 

3.4782202 Comercio varejista de artigos de viagem 

3.4781400 Comercio varejista de artigos do vestuarios e acessorios 

3.4782201 Comercio varejista de calçados 

ALVARÁ DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO N°009872/2011 VALIDpDgATÉ 07/07/2011 COM 
PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO N° SELO FISCAL 100320115445 



O6/OY2O15 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARRA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 
CNPJ: 12.471.436/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díÁdas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que 'derem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, 	lida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do suleito 

passiva no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas nas 

alineas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/fw.w. pgfn. faz enda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB!PGFN n0  1.751, de 02/1012014. 

Emitida às 12:05:17 do dia 06/03/2015 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 02/09/2015. 

Código de controle da certidão: 9505.5400.2FFA.A44F 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

h%tpiNw.receitaJazenda9ov.br /apticacoeS/ATSPO/CefUda cfldConunta!flteÇ/En iece idaOi r 4e(I1et.?fl;  12471460OO1484assigers &iIpor 
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SEFAZMT- Sistema de Certidão Negativa de Débito 

 

    

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

     

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 27/02/2015- 10;2:00 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013739806 

Finalidade : 	Certidão referente ao ICMS/IPVA para fins gerais 

Data de Emissão: 27/02/2015 	 Hora de Emissão: 10:26:00 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: RUA EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 279 CENTRO SORRISO MT 
CNAE 	: Comércio varejista de artigos esportivos 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13400382-9 
Razão Social: MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem corno aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
corro em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: 	 br 

Esta Certidão tem validade até 29/03/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TMA92T22L2AK227L 

Página 1 de 2 

) copyright 2001-205 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

http://'wsefaz.mt.gov.br!cnd/cei1dao/sertet/Ser'.1etRotd 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

0 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 27/02/2015 - 10,26:00 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013739806  

Finalidade : 	Certidão referente ao ICMS/IPVA para fins gerais 

Data de Emissão: 27/02/2015 	 Hora de Emissão: 10:26:00 

12.471.436/0001-48 - MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME Débito Suspenso Conta 
Corrente Fiscal 

A 

Nada Consta 
Oc)) 

Nada Consta 
Ç) S 9ART11 ÇÀOÕR.tLATIVAMENT; 	 ;.iTõS SCÂ: 

!)•_ 	Pt; 
Nada Consta 

À 'ARr1ctPAçÃ0(oE) DE OC1O( EM OUTRA(S) MPESS lE 	:VAeNr 
PACELME%TOS FISCAtS EÇ "I)XPI e DEP,1  i QS SUSPF!» 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaznt..ovJ 

Esta Certidão tem validade até 29/03/2015 - Fornecirrnto Gratuito 

Código de Autenticidade : TMA92T22L2AK227L 

Página 2 de 2 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

212 http://w.sefazmt.govbr/cndIcertidadser4eVSer%4etRotd  



Certidão Negativa,de Débitos do Contribuinte 

Número da Certidão 
	

Processo/Protocolo 
	

Exercicio 

470 
	

11339/2015 
	

2015 
Nome/Razão social 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

RGflnscriçâo Estadual Matricula (ID) 

33455 

CPF/CNPJ 

12.471.436/0001-48 
Bairro 

CENTRO 
Endereço 

Rua EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 279 
Cidade 

SORRISO 

Estado 

MATO GROSSO 

CEP 

78.890-000 
Finalidade 

PARA FINS DE LICITAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de Sorriso - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ/MF sob n° 03.239.076/0001-62 através do Departamento de Tributação e 
Fiscalização, certifica para os devidos fins que o contribuinte acima não possui débitos junto 
a Fazenda Publica Municipal. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de Sorriso de cobrar os créditos 
tributários, CERTIFICO, para a finalidade abaixo indicada, que flQ existem débitos com a 
Fazenda Pública Municipal , referente a impostos, taxas, multas, "divida ativa" e demais 
tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares 
vigentes, forneço a presente CERTIDAO NEGATIVA, afim de que produza os jurídicos e 
legais efeitos. 

DOCUMENTO VÁLIDO ATÉ 28/03/2015 00:00:00 

Sorriso/MT - 25/02/2015 

I11Il(I 111111111111 11111 
11111111111 liii II III i 11111 11111 III iii 1111 

ai 	a lula 	ri, 	1 	1 	i ii 1 Iii 	liii ii II iii iii ii 	III Ii lii li 1 ai III 	Ii II 
3458260220160000004702015032390760001 622803201 500000012471436000148 

Código de Autenticidade: 44565418 

Para consultar a altenticidade dassa certidão acesse o seguite endereço: porta ldocontribuinte.sorriso.mt.gov.br  
Fone (b6 	45-47O0 Av Porto Alegre, 2525 - Centro —CEP 76890-000 - Soroso - Mato Grosso - Brasrt - www sorriso.mtgov.br  

II II 

kD 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

• Inscrição: 	12471436/0001-48 

Razão Social: MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 

Endereço: 	RUA EDGAR GAROA DE SIQUEIRA 279 / CENTRO / SORRISO 
/ MT / 78890-000 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de nio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errçresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FG1 S. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2015 a 05/04/2015 

Certificação Número: 2015030709585776703008 

tnforrnção obtida em 18/03/2015, às 10:36:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18K15 	 17264977&VARPsoa= 17264977&VARUf=MT&VARn. 

INPÍLMR 

111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MPRK1 ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 12.471.436/0001-48 
Certidão fl°: 63309598/2014 
Expedição: 27/09/2014, às 16:23:16 
Validade: 25/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARRA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.471.436/0001-48, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



AJOHO 
ASSOCIAÇÃO SORRISO DE HANDEBOL 

CNPJ: 06.911.848/0001-59 
78890-000 — SORRISO — MT.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOSSIAÇÃO SORRISO DE HANDEBOL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 06.911.848/0001-59, neste ato 
representado pelo seu presidente Sr. EDER CRISTIANO FRIPP DE 
ALMEIDA, brasileiro, maior, portador do CPF no 545.692.901-59 residente 
na Rua dos Pioneiros, 272, bairro Centro, nesta cidade de Sorriso/MT, atesta 
para os devidos fins que a empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
ME, com sede na Rua Edgar Garcia de Siqueira, 279, Bairro Centro, nesta 
cidade de Sorriso/MT, inscrita no CNPJ sob n° 14.471.436/0001-48, fornece 
artigos esportivos em geral, aparelhos para ginásticas, Jogos de Camisa, 
Uniformes Personalizados, troféus e medalhas a nossa associação, sendo 
que as mercadorias e o atendimento acima especificados estão sendo 
satisfatórios, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas. 

Sendo o que temos para declarar, firmamos a presente 
declaração para que surta os legais e devidos efeitos. 

Sorriso/MT, 14 de outubro de 2014. 

EDER CRISTIANO FRIPP DE ALMEID 
PRESIDENTE 

CPF: 545.692.901-59 
2-OFÍCIO EXTRAJUDICIAL -  SORRISO - MT !... :.. 	.:;:. 	( 	....H 	....-  .. 

AUTEPT!CACÃO 
A presente fotocópia é reprodução fel do original que me foi 
apresentado 
Sorriso MT, 18 de março de 2015 	Hora 14:54 
Podar Jijdiciario do Estado de Mato Grosso - Ato de Notas e Reç,stro 
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CÕDiGO DA SERVENTIA  l. 

Página: lii 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE SORRISO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CM: 00.067.860/0001-42 

Rua Canoas N° 641 - - Bairro: Centro - Cidade: Sorriso-MT Cep:78890000 Fone-(66) 3544-3600 Ramal:215 

CERTIDÃO N°: 38648 
Inês Lopes Gomes, Distribuidor(a) da COMARCA DE 

SORRISO, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME, 
CNPJ: 12.471.436/0001-48 referentes a ações cíveis , na Justiça 
Comum, Falência e Recuperação Judicial. Instalação da 
Comarca: 19/12/1992. 

VALIDADE 30 DIAS 
O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 

cidade de Sorriso aos 27 de fevereiro de 2015. 

E eu, desta Coma,-ca digitei e assino, 

•! 
ra Judicial 
a 6306 

r OFI( lo EXTRAJLDICIAL - SORRiSO - MT Bd 	d 	iI 	 000 - (ro - C PoOal 02 Coo-  0 002-00 

AUTENTICArAO 
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Rub 	 

E~ZIMPLES 
1 MACIONAL 

Extrato do Simples Nacional 

 

Gerado em 06/03/2015 10:00:01 

Apurado em 06/03/2015 09:58:45 

Apuração Original 

PGDAS-D Versao: 1.5.11.0 

1) informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 07.809.456 	Nome Empresarial: SINOP ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP 

Data de Início de Atividade: 30/01/2006 	 Data de Abertura no CNPJ: 30/01/2006 Regime de Apuração: Competência 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

2) Informações da Apuração 07809456201502001 

2.1) Período de Apuração: 02/2015 

2.2) Total de Receitas Brutas (R$) 

Últimos 12 meses anteriores ao Período de 
Apuração (Competência) 1 846 659 79 

O 

Ultimos 12 meses anteriores ao Período de 
Apuração Proporcionalizada (Competência) 1 846 659 79 

Acumulado no Ano Calendário Corrente - RBA 317.56366 Período de Apuração (Competência) 174.982,89 

\'or acumulado no ano-calendário de receitas no 
mercado interno 317 563 66 

' 

Valor acumulado no ano-calendário de receitas no 
mercado externo O 00 

L nite de Receita Bruta Proporcionalizado 3.600.000,00 

2.3) Receitas Brutas Anteriores (R$) 

2.3.1) Mercado Interno 

01/2014 92.763,32 02/2014 73.188,67 03/2014 90.266,60 04/2014 82.936,39 

05/2014 158.021,83 06/2014 120.273,67 07/2014 146.688,20 08/2014 197.004,12 

09/2014 184.277,85 10/2014 170.025,65 11/2014 121.445,22 12/2014 359.950,82 

01/2015 142.580,77 

2.3.2) Mercado Externo 

01/2014 0,00 02/2014 0,00 03/2014 0,00 04/2014 0,00 

05/2014 0,00 06/2014 0,00 07/2014 0,00 08/2014 0,00 
09/2014 0,00 10/2014 0,00 11/2014 0,00 12/2014 0,00 
01/2015 0,00 

3) Valores Fixos (R$) 

ICMS: 
	

ISS: 
	

Total: 

4) informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ: 07.809.456/0001-46 índice de Majoração: 1,00 

SINOP-MT 

Wo
calização: 

ssui sublimite estadual: Sim 

Sublimite de Receita Anual (R$): 2.520.000,00 

Receita informada 

Atividade: Revenda de mercadorias, exceto para o exterior, com substituição trlbutárialtrlbutação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário do ICMS deve utilizar essa 
opção). 

Valor Total (R$): 174.982,89 

Valor devido por tributo (R$) - 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

804,92 804,92 2.414,76 577,44 6.894,34 0,00 0,00 0,00 11.496,38 

Parcela 1 = 174 982,89 

Antecipação com encerramento de tributação: ICMS 

Totais do Estabelecimento 

Valor informado: 174.982,89 

Total devido por tributo (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

804,92 804,92 2.414,76 577,44 6.894,34 0,00 0,00 0,00 11.496,38 

5) Resumo da apuração 
Total geral da empresa (R$) 

IRPJ 
	

CSLL 
	

COFINS 
	

PIS/Pasep 
	

INSS/CPP 
	

ICMS 
	

1 121 
	 Iss 	Total 



1IMPLES 
ItACIONA  

Extrato do Simples Nacional 

 

804,92 804,92 2.414,76 577,44 6.894,34 0,00 0,00 0,00 11.496,38 

6) Este Item não se aplica à primeira apuração do PA: 

7) informações sobre DAS Gerado na apuração: 07809456201502001 
Número: 01071506500924130 Data de Vencimento: 20/03/2015 Data limite para acolhimento: 20/03/2015 

804,92 CSLL 804,92 COFINS 2.414,76 PIS/PASEP 577,44 

INSS/CPP 6.894,34 ICMS 0,00 lPl 0,00 ISS 0,00 

Principal 11.496,38 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 11.496,38 

7.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 
Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

IRPJ 804,92 União 

CSLL 804,92 União 

COFINS 2.414,76 União 

PIS/PASEP 577,44 União 

INSS/CPP 6.894,34 União 

k 0,00 União 

2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração 
Não foi reconhecido pagamento até a presente data 

e 
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;i IMPLES 	Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

NACIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2014 	 Ano-Calendário 2013 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2013 a 31/12/2013 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	12.471.436/0001-48 
Nome empresarial: 	MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 
Data de abertura no CNPJ: 	26/08/2010 
Regime de Apuração: competência 
Data de opção: 	26/08/2010 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 	 R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 13 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 14 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 60  da resolução 
	

R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 028.771.441-19 

Nome: KARLA SMANIOTTO DAMACENA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 
	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 
	

R$ 8.136,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 80,00% 

Número da Declaração: 124714362013001 	
1mero do Recibo: 02.07.14087.0924487-1 

Autenticação: 12245.47026.14243.36633 Página 1 



último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 
pela ME/EPP 

CPF do sócio: 522.696.201-00 

Nome: MARLY SMANIOTTO DAMACENA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 8.136,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 20,00% 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 12.471.436/0001-48 TJF: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro município no 	 Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 1.234.149,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 2.387.878,49 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 1.387.241,10 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Número da Declaração: 124714362013001 

Autenticação: 12245.47026.14243.36633 

ligmero do Recibo: 02.07.14087.0924487-1 
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Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.387.241,10 

R$ 0,00 

Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

 

UF 

  

Valor 

    

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 
	

Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

  

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 

prestado 

 

Valor 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 28/03/2014 16:45:28 

Número do Recibo: 	02.07.14087.0924487-1 

Autenticação: 	 12245.47026.14243.36633 

Número da Declaração: 124714362013001 
	

Número do Recibo: 02.07.14087.0924487-1 

Autenticação: 12245.47026.14243.36633 	 Página 3 
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Sorriso, 23 de março de 2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - / O — 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXO IV 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 015/2015, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho. 

20  Ofício Extrajudicial 
Registro Civil, Tebelionato Protesto e Pessoa 

Fone(66) 3531-4555 ,vww.2ofidosinOP.s0r0r - TabeRãO 

1 2' OF!C!O 

	

SIN 	T. COD. 170 

	

raADEL 	TO, PROTESTO, 
Iv,C.  ~ DAS PESSOAS 

JURIDICAS E NATURAIS. 

Reconheço por semelhança(s) a(s) firma(s) ue 

[5gQY555]-t4MLY MAIOTTO DACNA 

Estado de Mato Gros - 	de Notas e de Registro 

- SeIo.AOP78033 Co'. Ato 2 
Consufte http \\ww  mt.us.'r/SeIOS Atend.113 ANG 

Dou fé. SnopMT,2E ' 	-rço de 2015 Vaior + Imp R$ 5,16 

GCELE CRSTNA PAUTTI 0FCAL ESCREV. 

SELO DE CONTROLE DIGITAL 
PODER JUDICIARIO 

COO. SERV.: 1711 

12.411.43610001-48 

37 (v 3 yni QCJ.0  

Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO QMACENA 
RG 20188285 SSP/MT j 
CPF 522.696.201-00  

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - ME 

R. Fdrrr fl3vr' " !qttia. 17' - 



MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 

CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

Telefone loja = 66 3544-2646 
Telefone = 66 9919-9095 Cesar 

Email loja = Idesportes(bol.com.br  

Ref. Bancária= BANCO DO BRASIL 
Agencia 1180-0, 
Conta corrente 33.456-1 

Sorriso, 23 de março de 2015 

1 01 

atura e carimbo 
CESAR MURIANA 



2.471.43610001 -48  
tt1ARKA ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA - ME 

R. (diar Garcia de Siqueira, 279 - Centro 
13$90-I00 SORRISO - MATO GROS 

DIGITAL ECO.TROLE 
PODER .iUDICIARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - 
CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ç'J 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° O 15/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n012.471.436/0001-48, sediada no endereço RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 
,279, SETOR COMERCIAL telefone/fax n'66-3531-4200, por intermédio do seu 
Sócio Proprietário Sr(a).MARLY SMANIOTTO DAMACENA, portador(a) da Carteira 
de Identidade n° RG 20188285 SSP/MT E CPF 522.696.201-00 DECLARA, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 
do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 
(X) MICROEMPRESA - ME 
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

ORRISO/MT, 23/03/2015 

ç(c 	3o- 
Assinatura 

a
Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSP/MT 
CPF 522.696.201-00 2° Ofício Extrajudi 

Reconheço por sm&hança(s) a(s) firma(s) de. 
[5gjQY55O]-BLY SU.NIOTTO DCrNÃ 	 

4 	  

Estado de Mato Gros Ato e Notas e de Registro 
SeloA0P78028 Co Ato 22 

br/seIos Atend,1 13 ANGELA 
atço de 2015 Wior + lmp R$ 516 

r.,t.1 r 	H1IKI a. n>{ii arri r.rlr.l ar r,e.rnr 

Fone(66) 3531-4555 lvlow.2ofidosinop.aorfl.br  - Tabelião Silvio Cab

COO SERV.: 170 
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Registro Civil, TabelionatO, Protesto e Pessoa Jurídica 

20  OFICIO EXTRAJUDICIAL 
SINOP-MT. COO. 170 

TAUOTO, PROTESTO, 
CIVIL DAS PESSOAS 
DICPS E NATURAIS. 



Nome/CPF 

EDINO GNOATTO 
655.515.169-20 

Término do Mandato 
X)000(XXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 26/08/2010 	 Número: 20100270107 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXX)000(XX 

VEüj 9E CONTROLE DflIL. 
00D€R J1J01GA4;O 	Ml 
COOlGO DA SERY€1IA 07. 

w~01 MIA UOMERCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
1 MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - MIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
51 2 0120194-3 	 1 	12.471.436/0001-48 	 26/08/2010 	 01/08/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 279, CENTRO, SORRISO, MT, 78.890-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS E ARTIGOS PARA VIAGEM.  

Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa 
Indeterminado 

SéõioslParticlpaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 	 20000 30010 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
522.696.201-00 

KARLA SMANIOTTO DAMACENA 	 19.800,00 SOCIO 	 XIXX)00000( 
028.771.441.19 

[Administrador Nomeado/Termino do Mandato - 	 - 

SORRISO - MT, 27 de fevereiro de 2015 
15/003011-5 

*1 11flfl'~ 
NARJARA BAIRROS 

SECRETÁRIA GERAL 

Valdete Calva 
Assoc. Com.. Emp. de Sotiso 

2' OFICIO EXTRAJUDICIAL- SORRISO T,h,Tj 	Fk(djr('Afl,dj,,d,Srl,,.  11 	M-' 	I'H'(rr-. Ç' 1-'r'í'- (c- 

AUTENTICArÃO 
A pircseri te fotocópia é reprodução riá1 do original que m 
apresentado,  
Sorriso- MT, 18 de merço de 2015 	Hora1454 
Poder Judiario do Estado de Mato Grosso - Ato de Notas e Registro 
Se!o Dig!tal: 	AOL 	36681 	VaIr- 00 2 3 
Cod Cartório 174 Ccd Mo: 0cj' 	wtjrtjus orlse'os 

T.bcU 	,bsIiLüto-, 

Av. Historiador Rubens do Mendonça, 3949— CPA (Centro PoIibCO Administrativo) 
CuabáMT - 78055-500 

Fone: (65)3613-9555 - Fax: (065)3613-9595 

/ 



SORISO - MT 

Sócio: MARLY SMANIOTTO 

20  Ofício Extrajudicial 
' 	Registro CMI, Tabelionato, Protesto e Pessoa 

Tabelião Silvio Cabral 
Fone / Fax: 66 3531-4555 - email: lol9cio 

Recoilheçe por verdadetra(s) a (a) firmei 
(C.vaOfi]-Miy SMNI1.TQ 

Xclo 	
jiC tAL 

TAD° D 

Doufé.Sop-MTt14:O2:, 19de ul 

ESTER PEREIRA DOS SANTOS PA' 	• .ESCREVENTE 
I 

cc-tWi.(lJ. 

ivinisteno GUi uesenvoivimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A Sociedade MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, estabelecida na RUA EDGAR 
GARCIA DE SIQUEIRA, 279, CENTRO, SORRISO, MT, CEP: 78.890-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Para uso exclusivo da Ju a Comercial: 

DEFERiDO EM2  / 	/ X7f0 

de Abril de 2010. 

(V 	4  Cw10 c— 
Sócio: KARLA SMAN!OTTO DAMACENA 

UNTA COMERCAL DO ESTADO DE TATO GROSSO 
ETFCC O REC3TO GEt 26/08/20w SOB ": 2011)0270107 

ProtcoIo 13 327010-7 DE 05/05/20 
.'' 	sa:5 2 0120194 3 

LA 

.JOAO GILBERTO GAL'Q TEi. 
3ECRETARIO 	" 

	 1 

OFÍCIO EXTRAJUOÍCIAL - SORRISO -MT 

A presente fotocópia é reprodução -fiel do original quq me foi 

apresentado. 
Sorriso - MT, 15 de março de 2015 	Hora: 14:54 
Poder Jijdiciario do Estado de Mato Grosso - Ato de Notas e Registro 
Selo Digital: 	AOL 	36565 	' atr: R$ 2,30 
Cod. Cartório: 174 Ccd. Ato: 06 C/i4tÀw.tjmt.jus.r/se!os 

'SEIO DE COTROtE D$QTAL 

P0I1 JUÍNCA0,10 	IMT 
COOIGI IA SERWÇPÁ 1'  



ESPORTES c-2  
MAGAZINE.)) 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, datilografado e somente 

assinado, Estado do Mato Grosso, a Empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

EPP, com inscrição no CGC/MF sob n2 12471436/0001-48 e Inscrição Estadual n2  

13400382-9, com endereço à Rua Edegar Garcia de Siqueira, 279- centro - cidade de 

Sorriso - MT representada neste ato pelo seu sócio proprietário(a) 	MARLY 

SMANIOTTO DAMACENA, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n2  20188285 SSP/MT e do CPF sob 

nQ 522.696.201-00 nomeiam como PROCURADOR o Sr. CESAR MURIANA, brasileiro 

solteiro residente e domiciliado à Rua Vinicius de Moraes, n.161, no Bairro Aquarela 

Brasil - Sinop - MT portador da cédula de identidade RG n2  1549229-0 —SSP MT e do 

CPF sob n2  982.261.009-25, exclusivamente para representar a empresa em todos os 

órgãos públicos, Estaduais, Municipais e Federais podendo o mesmo assinar propostas 

ofertar lances verbais e por escrito, impugnar resultados, solicitar carta de anuência 

assinar qualquer tipo de declaração especificadas para licitação recorrer ou desistir de 

recorrer, apresentar documentos, assinar contratos de fornecimento em órgãos 

públicos ou privados, requerer inscrição e renovação cadastral podendo inclusive 

substabelecer esta em outrem. 

Sinop - MT 27 de fevereiro de 2015 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 

CPF: 522.696.201-00 

RG: 20188285 SSP/MT 

Proprietária 

2° OFICIO EXTRAJUD 
SINOP-MT. COO. 170 

TAOELIONATO PROTESTO, 

2° Oficio Extrajudicial 1  REG.0 lIDAS PESSOAS 

Registro CivilTabelionato, Protesto   E NATURAIS. 
Fone(66) 3531-4555 vww.2oficiosinop.csn.b- - Tabelião Silvio Cabral 

Reconheço por semelhança(s) a(s) firma(s) de: 
3wYKsJ3] -WRLY $MANIOTTO 1)AKÀCNÃ 	  

SED€ (0% 1 ROIE  DIGITAL 
Estado de Mato 0^ 	Ato - Notas e de Reais 	 pooE: JuDIcIARIO 

Selo.A0E90792Cod Ato 22 	 COO. 	  

Consufte http:\. t.jus.br  -elos Atend. 115 JOSIANE 
Dou fé. Sinop-MÍ,2 • ;: :reiro de 2015 Valor + lmp R$ 5,16 
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NOME/RAZÃO SOCIAL 
MARKA ARTIGOS EspoRTIvoaTD - 
LOCALIZAÇAO 
ENDEREÇO: RUA EDGAR GA4CL4 DE 
BAIRRO:CENTRO 
MUNICIPIO:SORRIS 
CNPJ 	  
12.471.436/0001-48 
sócios 
CPF/CNPJ 
028.771.441-19 
522.696.201-00 

//llllh/J//I/iJI/J  ... /ll//I/JJ/J//llh/ 

OME/RAZÃO sõcrÃr 
KARLA SMANIOTTO DAIACENA 

ARLY SMANIOTTO DAMACENA 

• 

IillJ/Iíl/llhiIJ/I/iI//t 
llht/IIIl/IIIIIlI///IIIIII/iI/f 1 
#####/IIIllh///I/l/llh/Ii1 iI/llh/IIll/IJIj1   . 
llllllllllllllllh/////llffttf!#"  •• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e 

assessoramento jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais.' 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 190152/2015 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após expedição da presente. 

FINALIDADE 
LICITAÇÃO 
A presente Certidão não alcarya os débito 	 ., . 	e!°ainda não foram 
encaminhados à Procuradoria G.raLdu LsLdQ puiiru 	.va. 
Atestamos que temporariam 	às Certidóes d:É estão se 	expedidas sem o selo de 
certificação. 

Cuiabá MT, 26/02/2015 

r i q im dbis) 
, Téc 	 -7S61 

'-R ponsavetpelã Expedição 

OlgaGeny de Alnida Alves 
Procuradora 1ostado 

OBSERVAÇÕES 
- Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia no 5650744900 

2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento.  

Rua Seis, s/n° - Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administra 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br  E-MaiI:pgecepromat.mt.gov.b 
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Assinatura e carimbo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXO III 

M A O A Z 	 N 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CPNJ O 

12.471.436/0001-48 e localizada à RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, 
SETOR COMERCIAL Município de SORRISO, estado de MT, CEP 78 890-
000,declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não 
existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação 
para este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 
Pregão N.° 015/2015. 

MARLY SMANIOTTOJIMACENA : GLCELE CRA PAULATTI'-OflCiAL ESCREV. 
RG20188285SSP/MT4 1ç A 	

014812-136/00 L
"I 

MARKA ARTIGOS ESPORTI'JOS 
tTjIJ, 

Tit 7') Li:fltro 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXO VI 

ICDflD!! c 
J  

MAGAZIN'E 	. 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 0 15/20 15 REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CRIEDENCIAMENTO 

A empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ= 12.471.436/0001-
48, INSCRIÇAO ESTADUAL13.400.382-9 com o ramo de MATERIAIS 
ESPORTIVOS, situada na RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279 neste ato 
representada pelo seu Sr. MARLY SMANIOTTO DAMACENA, brasileiro, casada, 
RG 20188285 SSP/MT, CPF =CPF 522.696.201-00, residente e domiciliado na rua das 
nogueiras 170, centro, SJNOP- MT, Através do presente, credencia o(a) Sr.(a)CESAR 
MURIANA portador(a) do n.°1549229-0 e do CPF n.0982261009-25, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.°  015/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, 
bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de 
recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

SORRISO/MT, 23/03/2015 

1 cr  
Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSP/MT 
CPF 522.696.201-00 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXO VII 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISOIMT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

A empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ= 12.471.436/0001-
48, localizada à RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, declara, em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 
Pregão N.° 015/2015. 

SORRISO/MT, 23/03/2015 

Ô1(c- 

  

  

Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSP/MT 
CPF 522.696.201-00 
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TABELIOI'IATO PROTESTO, 
REG. CIV ;AS PESSOAS 

'1 	.: NATURAIS. 

SORRISO/MT, 23/03/2015 

(c 	'3 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra — s/n° — 

CEP: 78.540-000 — Fone: 3546-3100 — Cláudia/MT 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

A MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CPNJ n° 12.471.436/0001-48 e inscrição estadual 
n°13.400.382-9 estabelecida a RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR 
COMERCIAL Município de SORRISO, estado de MT, CEP 78890- atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

2° 

Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSP/MT 

••ePF 522.696.201-00 

1 2.4 71.4 3 6/0 0 01 -48' 
MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA- ME 

R EIiq, Garrin Ach 	e,•i'-  "" »  
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R. Edgar Garcia de Siqueir. 279 Centro 

1 cro.89o-oo - saso- 	To cRosJ 

ORRISO/MT, 23/03/2015 

rc  
Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSPIMT 
CPF 522.696.201-00 

Ei 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra — s/n° — 

CEP: 78.540-000 — Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISOIMT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

A Signatária MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n°12.471.436/0001-48 estabelecida a RUA EDEGAR 
GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL Município de SORRISO, 
estado de MT CEP78890-000, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

¶24i1 4 3 6/0 0 01 •4 
Ç1ARKA ARTIGOS ESPORTIVOS 

L. 	- ME 	O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 
vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 
emitida por órgão de Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

2° Fone(66) 3531-4555 esvw.2oficiosinop.co..br - 

Registro Civil, Tabelionato, Protesto e 
20 Ofício Extrajudi 

Reconheço por semelhança(s) a(s) firma(s) de: 
[5jQY551]-MARLY S~OTTO ~CENA 
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SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirelá S 
Primaveras, 3380 -  Setor Comercial 
550-234 - SINOP- MATO GROSO  1 

Silvana Dai Ri Galina  
Diretora 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 
CNPJ 10.715.93510001-61 Insc.Estadual 13365.947-6 
Rua das Primaveras, n° 3350 20  andar 
CE?: 75.550-234 —SinopfMT 
Fone: (66)3211-2372 

PREGÃO PRESENCIAL N 015/2015 

A 

•
Prefeitura Mim. De Cláudia 
AJC Departamento de Licitação 

Senhores, seguem neste envelope os seguintes documentos para a habilitação: 

- Cópia do Contrato Social 
- Cópia dos documentos da Sra. Silvana Dai Ri Galina 
- CRC emitido pela Prefeitura de Cláudia 
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- Cadastro de Contribuinte Estadual 
- Certidão Negativa de tributos federais e dívida ativa da união 
- certidão Negativa de Débitos Estaduais 
- Certidão Negativa de Débitos Municipais 
- Certidão Negativa de Contribuições Previdenciárias-INSS 
- Certificado de Regularidade do FGTS 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- Atestado de Capacidade Técnica 
- Certidão Negativa de Falência e Concordata 
- Balanço Patrimonial de 2013 
- Declaração de cumprimento do art 79  da CF. 

Sinop, 23 de Março de 2015. 

r10.718.93510001-61   
S. G. ARTIGOS ESPORTIVOS 
E PAPELARIA EIRELI - EPP 



SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA - EPP 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 

DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 

SILVANA DAI RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob n2  32173 Série 00008/SC e do CPF sob n2  592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai 

Ri e de Libera Pezerico Dai Ri. 

Única sócia da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 

LTDA - EPP, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, 22  Andar, Setor Comercial, 

na Cidade e Município de Sinop/MT, CEP 78.550-234, inscrita no CNPJ sob n2  

10.718.935/0001-61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

sob n 2  51201114510 em 24/03/2009, neste ato resolvem constituir a TERCEIRA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL para transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual regerá doravante pelo presente ATO 

CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA 1: 

Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser SG ARTIGOS 

ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

CLÁUSULA 22: 

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 15.000,00 fica alterado para R$ 

70,000,00 (Setenta mil reais), sendo aumento totalmente subscrito e integralizado, neste 

ato, em moeda corrente do pais pela titular SILVANA DAI RI GALINA e divididos em 70.000 

(setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota e passa a constituir o capital 

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

Para tanto, firma em ato constitutivo, Ato Constitutivo de Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada. 

Página 1 de 4 



SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIADE LIMITADA - EIRELI 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob n2  32173 Série 00008/SC e do CPF sob n2  592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai 

Ri e de Libera Pezerico Dai Ri. 

Resolve pelo presente instrumento, constituir uma Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, que reger-se-á pelo Código Civil (Lei n 2  10.406, de 

10/01/2002) e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e mediante as seguintes 

cláusulas: 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

CLÁUSULA 1: 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI girará sob o 

nome empresarial de "SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI". 

CLÁUSULA 2: 

A empresa tem sede na RUA DAS PRIMAVERAS, 3380, 22 ANDAR, SETOR 

COMERCIAL, NA CIDADE DE SINOP/MT, CEP 78.550-234, que é seu foro, podendo abrir e 

suprimir filiais, sucursais, agências ou pontos de apoio, incorporar e/ou associar-se à outras 

empresas de seu interesse. 

CLÁUSULA 3: 

O prazo de duração da empresa é indeterminado, e teve início de suas 

atividades em 24/03/2009. 

CLÁUSULA 4: 

A empresa tem por objeto mercantil o ramo de: 

a) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

b) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

II— DO CAPITAL E DAS COTAS 

4 



CLÁUSULA 5: 

O capital Social é de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), divididos em 70.000 

(setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, que foi totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do pais pelo titular da empresa, ficando o capital social da 

empresa assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES EM REAIS % 

SILVANA DAL RI GALINA 70.000 R$ 70.000,00 100% 

TOTAL 70.000 R$ 70.000,00 100% 

III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 6: 

A administração da empresa caberá somente à titular SILVANA DAL RI 

GALINA com os poderes e atribuições de administradora, podendo a mesma administrar 

isoladamente, ficando desde já, autorizada a fazer uso do nome empresarial, 

individualmente, sendo-lhe facultado dar em garantia bens móveis e imóveis de propriedade 

da empresa, hipotecar tais bens, bem como arrendá-los a título oneroso ou não. 

CLÁUSULA 7: 

O titular fixará um valor mensal a título de retirada pró-labore, observadas as 

regulamentações pertinentes. 

IV - DO BALANÇO E RESULTADO DO EXERCICIO 

CLÁUSULA 8e: 

O Exercício social coincidirá com o exercício civil sendo que ao termino de 

cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular da empresa procederá a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

mesmo os lucros ou perdas apurados. 

V - DOS HERDEIROS E SÓCIOS DISSIDENTES 

CLÁUSULA 9: 

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

FIs. 

Rui 
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Sinop/MT, 15 de abril de 2013 

G- 

A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO ORO 

CERTtFICO O REGSTnO EM. 08/05/2013 SOB 	51 

PtotocoO 13/0507253, DE 23I.13 

IGOS ESPORTIVOS E 
RIA EIRELI 	 NARJAR' BAIAROS  IO GERAL 1436779 : 

CLÁUSULA 102: 

A Administradora SILVANA DAL RI GALINA, declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA 112 : 

O titular declara não participar de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA 122 : 

O titular elege o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para 

dirimir as questões ou dúvidas fundadas neste contrato, renunciando-se qualquer outro por 
mais especial que seja. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente ato constitutivo, em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. 

SILVANA DAL RI GALINA 

Titular 

IAL 
E MT 

'3 

Junior Tei 	a\ \ 

RG - 6. 	25-SSP/PR 

CPF- 81&969\40906 

Lau a e istiane de Farias Miotto 

RG —8.15.524-9 SSP/PR 

CPF - 721.631.001-20 

Página 4 de 4 



N 

o 20 Ofício E)crajudiclaI 
Registro Civil, Tabeliowto, ?esto e Pessoa Jurídlc 

FOna(66) 353I-455 	?ofidoso?b - Tobalao SOae C 

conheço por vedadera(s) a (s) flrt(s) de: 
LJbAw311-SILV).) 	AL RI Ç'.SÀL 

.XTRAJUOCIAL 
.PMT. CÔD. 1 70 

TAI.NA1O, PROTESTO, 
brftjIL 

 

DAS PESSOAS 
JURIDICAS 1 NATURAIS, 

Etado de Mato Grosso. Ato de Notas e de 
Seo,AGJ72633 Cod. Ato 22 	 - 

Conue http;\\ww.mt.ovbr!seIos- 
Dou f&Snop-MT, 17 de Abril de 2013 Valor R 

ESTER PEREIRA DOS-SANTO As. 	 RE 

COTOLE btUL 
FO 	w i.JUILIAmo 
CiD. LUV. IR) 

 

 

~D 

o 



Testemunha 

J-2 

Junior Teix 
RG —L136.12-1 SSPÍPR 
CPF- 878.969409-06 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA - ME 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 
universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 
Residencial Sul, na Cidade de Sinop(MT., portadora da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS sob rir. 32173 Série 0000/SC e do CPF sob rir. 592.406.879-04, natural da 
Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai Ri e de 
Libera Pezenco Dai Ri. 

GUSTAVO GALINA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua das Tílias, 181, Setor Residencial Sul, na Cidade de SinopIMT,, portador do RG sob 
n° 1890167-0 SSP/MT e do CPF sob n° 027.938.421-17, natural da Cidade de Sinop/MT., 
onde nasceu no dia 12101/1989, filho de Ervilio Galina e de Silvana Dai Ri Galina. 

Únicos sócios da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS £ 
PAPELARIA LTDA - ME, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, Setor 
Comercial, na Cidade e Município de SinopfMT., inscrita no CNPJ sob n° 10.718.935/0001-
61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 
51201114510 cm 24/03t2009. neste ato resolvem constituir a PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios, neste ato, resolvem alterar o endereço da sociedade 
que passa a ser na RUA DAS PRIMAVERAS, 3380,2* ANDAR, SETOR COMERCIAL, 
NA CIDADE DE SINOP/MT., CEP 78.550-234. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica inalterado as demais clausulas e condições do Contrato 
Social primitivo que no colidirem com a presente alteração. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam a presente Alteração de Contrato de 
Sociedade Limitada, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para os 
fins de direito.- 

SinopfMT., 18 de maio de 2009 

----- 	 (:  
Silvaria Dai Ri Galina 	 Gustavo Calma 
Sócia 	 • 	 Sócio 

ú/J 
Qudi Fernanda de Farias Teixeira 
RG - 7.104-965-5 SSP/PR 
CPF 700.217.081-34 Fis 	 

Rub 

- 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA - ME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob n2 32173 Série 00008/SC e do CPF sob n2 592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai 

Ri e de Libera Pezerico Dai Ri. 

GUSTAVO GALINA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua das Tílias, 181, Setor Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portador 

do RG sob n2 1890167-0 SSP/MT e do CPF sob n2 027.938.421-17, natural da Cidade de 

Sinop/MT., onde nasceu no dia 12/01/1989, filho de Ervilio Galina e de Silvana Dai Ri Galina. 

Únicos sócios da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 

LTDA - ME, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, 22 Andar, Setor Comercial, 

na Cidade e Município de Sinop/MT, CEP 78.550-234, inscrita no CNPJ sob n2 

10.718.935/0001-61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

sob n 51201114510 em 24/03/2009, neste ato resolvem constituir a SEGUNDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 	O Sócio GUSTAVO GALINA, acima qualificado, resolve nesta 

data, por livre e espontânea vontade, deixar a sociedade, recebendo todos os seus haveres e 

direitos, que possui na referida sociedade, não tendo nada mais a reclamar ou exigir 

futuramente da mesma, em juízo ou fora dele, razão pela qual, dão raza plena e geral 

quitação, 

CLÁUSULA SEGUNDA:- 	O sócio que se retira da sociedade GUSTAVO GALINA, que 
possui na sociedade 150 (cento e cinquenta) quotas rio valor de R$ 1,00 (Um real) cada 

quota, totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), neste ato, vende e transfere todas as 

suas quotas para a sócia Sra. SILVANA DAL RI GALINA, dando à mesma, total e irrestrita 

quitação das quotas ora transferidas, ficando o capital social da empresa assim distribuído 

entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES EM REAIS % 

SILVANA DAL RI GALINA 15.000 R$ 15.000,00 100% 

TOTAL 15.000 R$ 15.000,00 100% 

Página 1 de 2 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 	A administração da sociedade caberá somente à sócia SILVANA 

DAI RI GALINA, com os poderes e atribuições de administradora, podendo a mesma 

administrar isoladamente, ficando desde já, autorizada a fazer uso do nome empresarial, 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade. 

o o 

C)& i 

CLÁUSULA QUINTA: Em conformidade com o artigo 1.033 inciso IV da Lei 10.406/2002i

le  

como a sociedade ficou reduzida à um sócio (Sociedade Unipessoal), não se dissolv
automaticamente, visto que o citado artigo permite o prazo de 180 (cento e oitenta dias  
contar da data do registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT par
que seja recomposto o número mínimo de dois sócios, com a admissão de uma ou mai 

novos cotistas. 

CLÁUSULA QUARTA: 	A administradora Sra. SILVANA DAL RI GALINA, declara, sob as 

penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: 	Fica em pleno vigor todas as cláusulas, itens e condições impostas no 

contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com a presente 

alteração contratual. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam a presente Alteração de Contrato 

de Sociedade Limitada, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, 

para os fins de direito. 

Sinop/MT, 15 de outubro de 2012 

SILVANA DAL RI GALINA 
Sócia 

Testemunhas: 

GUSTAVO GALINA 
Sócio 

Junior Teixeira 

RG - 6.136.125-1 SSPJPR 

CPF- 878.969,409-06 

Laura Cristiane de Farias Miotto 

RG 	8,615.524-9 SSP/PR 

CPF - 721.631.001-20 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

SILVAI DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhào 

universal de bens. empresaria, residente e domici.iiada na Rua das Tilias, 181. Setor 

Residencial Sul, na Cidade de SinopM 1, CLP 76550-000, portadora da Cancrui de 
Trabalho e Previdéncia Social - CTPS sob n° 32173 Serie 00008/SC e do CPF sob n° 
S,C 4uo 7)-04, natural da (.idade de SobradinhuiRs, onde nasceu no dia 2&04i1963, filha 

de Olyrnpio Dai Ri e dc Libera Pezerico Dai Ri. 

GLSTA\O GALL'iA, brasileiro, solteiro, ernpresario, resiaente e domiciliado 
na Rua das Tilias. 181, Setor Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT. CEP 78550-000, 

portador do RG sob ri 1890107-0  SSI \ll e do CPI- sob r 	7421-1 7, natural da 

Cidade de Sinop/MT, onde nasceu no dia 12101/1989, tubo de Ervilio Galina e de Silvaria Dai 

Ri Galina 

Por este instrumento tem entre si, justo e combinado, a constituição de urna 

Sociedade Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. 

A)- A Sociedade adota a forma de Sociedade Limitada e girara sob o nome 
empresarial de 'SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA 

B)- A sociedade tem sede na RIA DAS PRIMAVERAS, 338u, SE lOR 
COMERCIAL NA CIDADE DE SINOP/MT., CEP 78.550-000, que é seu 

foro, podendo abrir e suprimir filiais onde julgar ConeuienLe. em qualquer 
parte do território nacional, ou exterior. 

(;- O prazo de duiaçao da sociedade e indeterminado, e tera inicio de suas 
atividades a partir da data de registro na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso 

D)- A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ARTIGOS DE 
PAPELARIA". 

CLAUSULA SEGUNDA: Do Capital e das Quotas. 

A;- O capital Social e de Rs iU00,00 (Quinze mil reais) totalmente subscrito 
e intetralizado, neste ato, cm moeda corrente nacional e dividido em 15,000 
tquruze miii quotas de RS l.uo Lni real; "da urna, e assim disuibuidas enue 
os sócios 

SOCIOS 	 QUOTAS VALORES EM REAIS  
Silvaria Dai Ri Gahna 	 14850 1 	 R$ 14 85000 
Gust  
Total 

e-. 

150 [  	 R$ 	150ooÏ 
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PARÁGRAFO PR11LE[RO: A responsabilidade dos socios e restrita ao valor 

de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os socios obrigam-se a proporcionar a sociedade 
os recursos financeiros necessários a realização dos seus objetivos, seja por 
aumento do Capital, seja por suprimento em dinheiro a credito de suas 

respectivas contas 

CI.ÁITSU1.A TFRCEIR-ii: fli 4timini10M00 dt Snriedade 

A) A administração da sociedade cabei'a somente a socia Sra. SLL ..\A DAL 

RI GALINA, com os poderes e atribuições de administradora, podendo a 
mesma administrar isoladamente, ticando desde ia, autorizada a fazer uso do 
nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estianhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ciii fasor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorizaçào dos demais sócios. 

13)- Os sacies poderão, de comum aconio, lixarem um valor mensal a titulo de 
retirada pro-labore, observadas as regulamentações pertinerites. 

C) Os socios poderão. de comum acordo, estabelecer urna procuração publica 

para terceiros dando plenos poderes para administrar a sociedade 

CLÁUSULA QUARTA: Da Cessão ou Transferência de Quotas 

A)- As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser transferidas ou 

alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o conscntímenlo dos demais 
socios, cabendo a estes o direito de preferéncia na sua aquisição, na proporção 

das quotas que possuirem. 
13)- O sacio que desejar transfenr suas quotas devera notificar por escrito os 
sócios remanescentes, discriminando o preço e a forma de pagamento para que 
estes exerçam ou renunciem ao direito de preterciicia, no prazo de t.,O (sessenta)  
dias, contados do recebimento da notificação, Decorrido tal prazo, sem que seja 
exercido o direito de prelereriLia. as quotas poderão ser hreinente transferidas 

CLÁUSULA QUINTA: Da Dissolução da Sociedade 

A- Somente haerã dissolução da sociedade quando todos os sócios 
componentes, de comum acordo, a determinarem 

13)- O falecimento ou interdição de qualquer socio não dissolve a sociedade 
necessariamente, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos e 
deeies do 'De Cujus. podendo nela fazerem-se representar, enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado 
pelos demais. 

PARÁGRAFO PIUNIEIRO: Apurados em balanço os haveres do sacio 
falecido e tendo os herdeiros não assumido a posição do "De Cujo, serão 
pagos da forma que os repesclnames conibinareiri a pane que cabem a aqueles, 

ks-Ii, 
rç 



de acordo com a tuaçio patrimonial e baiançu eantado cspccioiinente para 
esse fim, e assim que haver autorização judicial formalizar-se-á a operação de 
»Uteraçào Comruivai perame o orgão competente 

PA(il(AFO SE(;t NUO: heam, entretanto, tacultadas. mediante consenso 
dos sõcios remanescentes e herdeiros ou sucessores, outras condições de 
pagamento desde que não afetem a situação econômica e financeira da 
s(,c ed de 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios rernanescentes, 
os herdeiros ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja 
impedimento legal quanto a sua capacidade jurídica, 

PARÁGRAFO QUARtO: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos, cm que a sociedade se resolva 

CLÁUSULA SEXTA: Do Exercício SociaL Balanço e Distribuição de Lucros 

\)- O cscuicio social coincidirá com o ano ci'. ii 

B.t- No último dia do més de Dezembro de cada ano, o administrador procedera 
o Balanço Geral da Sociedade. no qual serão apurados os lucros ou prejuízos 
com obsers anua das pr.su ooes legais 

Ci- Os lucros iiquidus apurados terão o desuno que os socios de comum acordo 
convencionarem, nas épocas oportunas 

D)- Os lucros serão panilhados aos socios ria proporção de suas quotas no 
Capital Social. A mesma forma se adotará para os prejuízos acaso verificados, 
se não puderem ser transferidos aos c>erc1cius subsequentes, consoante as 
disposições legais 

PARAGRAFO LIJNICO: Na pauilha dos lucros ter-se-a em consideração 
tambem. os valores realizados por conta das quotas subscritas e 
integral izada s." Pro-rata Tempore" 

E)- No caso de aumento do capital, enquanto não nnegraliaarem as respe-tivas 
quotas, todos os lucros que couberem aos sócios nos termos desta clausula, 
seFO, oces.sariameiite, aplicaiu na rea1iLaç.w ou na integraliza ção das 
mesmas 

1-)- A Administração [ciii podetes para levantar balanços e distribuir lucros, 
mesmo em períodos extraordinários 

(1)- Os sccios dispensam as assembleias gerais para deliberações sobre 
balanços patrimoniais. 

CLAI.SLLA SÊTlt1A: Dax Disposições Gerais 

A)- E vedado aos socios caucionar ou. de qualquer forma, empenhar suas 
quotas do Capital. no rodo ou cm parte. 
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Ls Fica desde já eleito. L4MU exclusáu de qu..uquet outro pui mais priiieiado 

que scja, o foro da sede da sociedade, para a solução de todas as questões 
uuundas deste orniaw 

Ci- Os casos omtssos serão- regtilados pesas disposiçes das ieliá cm wor,  

L)- Os socos ficam proibidos de prestar asa!, endosso, trança e caução de 

favor a lerceiros 

PARÁGRAFO NlCo: Se houver necessidade de procedimento judicial d 

parte culpada pagará à inocente as ciitas, honorarios advocalicios e demais 

ônus decorrentes 

CL&USI LA OITAVA: A: Da declaração de responsabilidade criminal 

\) 	\ 	 Sra S!L\ AA L)L 'tl GAL.INA, oeii, sub , 

penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 

suciedade, por ICI CeCIaL, OU CW vinuJe de LufldendçáO ciirninaL OU Por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a caros publico, ou por cume falunentu. de pieancaçãu. peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
tiianccuo iracioral. contra normas de de1'ea da cuncorrència, contra as 
relações de consumo, fé púhlic&ou a propriedade. 

E, por estarem de pericuo dcordo, assinam o presente Contrato de Sociedade 

Limitada, em 03 (três) vIas de igual teor, na presença de duas testemunhas, para os fins de 

direito 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nase.) 

Nome 	  

Doe. 	  

Nome 	  

Doe. 	  

Nome 	  

Doe. 	  
Est. Civil 	  

Doe. 	  

Est. Civil 	  

Doc. 	 

L 

Nascimento 	 

,r) 

A 

- 
4) 

está obrigado a usá-los, para prevenir acidentes e evitar as 
doenças profissionais. 

Mostre ao seu novo compaeiro os perigos que o cercam no 
trabalho. 	 . 

Cada acidente é uma lição q deve ser apreciada, para evitar 
maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma àausa que'é preciso ser pesquisada, 
para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, prôcure logo o socorro médico 
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" concorram 
para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de um 
acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res-
peitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de seus 
mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-cê 
trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes pe-
la desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos cartazes e 
avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fazem 
parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrificá-la. 
Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 
Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você pode 
ter necessidade de usá-los algum dia. 
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Inscrito em 	23/03/2015 

Razão Social 00081663 	SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI EPP 

Endereço 	R DAS PRIMAVERAS N 3380 

Bairro 	SETOR COMERCIAL 

Cidade 	SINOP 

Telefone 	6635312368 	 Fax 

C.N.P.J. 	10718 935/0001 61 	 1. Estadual 
	

133689476 

Responsável 

Válido até 	04/04/201 

e-mail 

1. Municipal 

Número 

C.E.P. 	7855000C 

U.F. 	 M 

ortectortecsinop.comb 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone 	6635463100 
gabinetelciaudiamt gov br 

wwciaudamt gov br 

N 
CEP 	 78540 00( 
Fax 	 663546310 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NUMERO 000.025 / 2015 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND ESTADUAL 001379278C 5/03/2015 4/04/2015 

CND MUNICIPAL 0580/2015 9/03/2015 8/04/2015 

CND FGTS 2015031403161130275459 14/03/2015 12/04/2015 

D INSS 264252014-88888935 22/04/2014 20/04/2015 

D FEDERAL EE234DAB F487 317 16/02/2015 15/08/2015 

CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 84604922/2015 5/03/2015 31/08/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8,666 de 21106/1893 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA. Segunda-feira 23 de Marco de 2015 

 

U7kV 	7T1  
)epartamnto de Licitação 

Shirley Yochet2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.718.935/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA DRELI - EPP 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIViDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

LOGRADOURO 

R DAS PRIMAVERAS 

CEP 	 BJRRO/DISTRITO 

78.550-000 	 SETOR COM ERCIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

3380 	ANDAR 2 

MUNICIPIO 	 UF 

SINOP 	 MT 

TELEFONE 

(66) 3531-2368 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2009 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

05103/2015 	 Corrroante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/03/2015 às 17:24:02 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13368947-6 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

10.718.935/0001-61 

Data Início Atividade - SEFAZ 

26/03/2009 

Data Validade Cartão 

05/06/2015 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 	 - 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 	- 	 . 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 	.s 

Códigos das Atividades Econômicas Secund 	
' 1 4761-0/03 - 

Código e descrição de Natureza Jurídica 	( 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RE 	Â1~1~' LIDÁDE LIM1T se 	,tu reza Empresária) 

Endereço 	 /— Distrito 

RUA DAS PRIMAVERAS 3380,2 ANDA 

Ponto de Referência  
AO LADO DO SUCÃO 	 , 

Bairro CEP Município UF 

SETOR COMERCIAL 78550-000 SINOP MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3531-7496 ortcc(áortecsinop.com.br  (66) 3531-2368 

CRC do Responsável 

MT-000621/00-3 

N° de autenticação: 
	

Conforme Portaria n°051/2004- 
SEFAZ 



http:// w.receita.fazenda.gov.br/Ap1icacoes/ATSPO/CertidaQcNDcOfliUfltaSegViaIReSUltadOSe9Via.aSPpOr 
	1&Tipo=1&N110718935000161&Sen... 1/1 

05/03/2015 
	

Emissão de 21,Áa de Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 
CNPJ: 10.718.935/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, valida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fázenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 09:45:30 do dia 16/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2015. 
Código de controle da certidão: EE23.4DAB.F487.3171 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 Preparar página 
para impresso 

 



05/03/2015 	 SEFAZMT - sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 05/03/2015 - 16:08:26 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013792780  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 05/03/2015 	 Hora de Emissão: 16:08:30 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: RUA DAS PRIMAVERAS, 3380 SETOR COMERCIAL SINOP MT 
CNAE 	: Comércio varejista de artigos esportivos 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 10.718.935/0001-61 
Razão Social: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A 
OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS 
PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, 
COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.aov.br  

Esta Certidão tem validade até 04/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TMA2KT222L7MA29K 

hftp:/.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidaserlet/SerIetRotd 1/3 



05/03/2015 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

SEFAZMT - Sistema de Certidão Negatia de Débito 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 05/03/2015 - 16:08:26 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013792780  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 05/03/2015 	 Hora de Emissão: 16:08:30 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
10.718.935/0001-61 - SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP - Débito 
Suspenso Conta Corrente Fiscal 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 
SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 

SUSPENSOS 
Nada Consta 

QUANTO ÀS PARTICIPAÇÂO(ÔES) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E 
DÉBITOS SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO Á PARTICIPAÇÃO(ÔES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 
Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 04/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TMA2KT222L7MA29K 

Página 2 de 2 

Retornar 
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	 Não Rasure 	  

Ressalvando o Direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer 
créditos tributários, CERTIFICO, para finalidade acima indicada, a existência de créditos 
tributários não vencidos com a Fazenda do Município. 
Na forma dos dispositivos regulares vigentes, forneço a presente CERTIDAO POSITIVA com 

EFEITO NEGATIVO, a qual produzirá os efeitos legais. 

PREFEITURA DE SINOP 
Secretaria de Finanças e Orçamento 
Departamento de Administração Tributária 

Responsável pela pesquisa 

Em: 	úCi / 	o..:5 / 	 

Servidor(a): 	- 	 

Assinatura: 	.&  

Servidor Reponsável 

2020 Ofício Extrajudicial OFICIÕ 
Registro Civil, Tabelionato Protesto e Pessoa Jurídica 	s 	T R4 J L' O 1 Ci L 

Fone(66) 3531-4550 oe,.2oficioeinop.con.br - Tabelião Silvio Cabral 	 O P M T. COO. 170 
REG T0, PROTESTO 

AUTENTICAÇAO 
Esta  cópia foi reproduzida neste Sorvenba e confere com o 
original. )ou Fé. Sinop-MTI6 de Março de 221. 
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VÁLIDA ATÉ: 08/04/2015 

SINOP 9 de Março de 2s, S. 

NEUZA PEREIRA ALVES PASQU 
DIRETORA DE ADM. TRIBUTAI 
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FINALIDADE DA CERTIDÃO 	 

 

PARA FINS DE LICITAÇÃO 

 

   

DESCRIÇÃO 
EXISTE LANÇAMENTO DE TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA/2015 A VENCEREM 31/03/201511/I// 

 

CPFICGC 

 

10.718.935/0001-61 

 

   

Nome Civil ou Comercial 
15214 SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 

	 Residência ou Domicílio Tributário 
Rua 	 RUA DAS PRIMAVERAS,3380, 2° ANDAR 
Bairro 	 SETOR COMERCIAL 
Município: SINOP 	 MT 78550-234 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 0580/2015 
	 r 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N2 264252014-88888935 

Nome: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 

CNPJ: 10.718.935/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 

relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 

contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 

abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n2 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação 

de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n2  10.406, de 10 de Janeiro de 

2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 

na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/10/2014. 

Válida até 20/04/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/03/2015 https:/Mw.sifgecabagov.br/Enp-esa/Crf/Crf/FgeCFSlmprirrirPapeLasp?VARPessoaMatriz=  1 5678922&VARPessoa= 156789&VARUf=MT&V... 

IMPRIMIR 
	

VOLTAR 

CAI^A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10718935/0001-61 

Razão Social: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA 

Endereço: 	RUA DAS PRIMAVERAS 3380 ANDAR 2 / SETOR COMERCIAL! 
SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2015 a 12/04/2015 

Certificação Número: 2015031403161130275459 

Inforniaço obtida em 20/03/2015, às 15:44:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/tw.sifge.cabagov.br/Errpresa/Crf/Crf/FgeCFSIrprinirPapeI.asp?VARPessoaMatriz  15678922&VARPessoa 156789&VARUfMT&VARInSC... 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.718.935/0001-61 
Certidão n°: 84604922/2015 
Expedição: 05/03/2015, às 17:14:52 
Validade: 31/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.718.935/0001-61, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e sugestões: cr:dtetet jus .br 
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õi 
GRELE CR!$TINA PALJLATTI._ 

A prefeitura Municipal de Sinop, localizada na Avenida das Embaúbas ti9  1386, com 
inscrição no CNPJ sob ti9  15.024.003/0001-32 atesta para os devidos que a empresa SG 

	r 
Artigos Esportivos e Papelaria Eireli — EPP, com sede ria Rua das Primaveras, 3380 2 

andar fornece/forneceu os produtos relacionados abaixo, sendo cumpridora dos 

prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum 

registro que a desabone. 

Relação cIo Produtos: 

• BOLA VOLLEY WILSON MATCHPOINT 

• BOLA FUT. CPO UMBRO NEO TRAINER 

• REDE VOLLEY REDES?. LAZER 6.0 CJ 1 FAIXA 

• REDE FUT. CPO SPITTER 3MM NYLON 

• BOLA FUTSAL PENALTY M.100 TERMOTEC MIRIN 

• ISOLA VOLLEY PENALTY 6.0 PRO 

• BOLA HANDEBOL PENALTY H1L dc SUECIA INF 

• CONE VEDAL PRATO DEMARC. PVC 

• BASTAO MADEIRA P/ REVEZAMENTO 

• BOLA &IASKET PENALTY 7.5 MASC. 

Atestamos também que a referida empresa e seus administradores tem conhecimento 

técnico no ramo de comércio de artigos esportivos, sendo uma loja tradicional no 

ramo em que atual. 

E por ser verdade assinamos a presente dectaraço. 

Sinop, 16 de março de 2015 

Estado de Mato Grosso Ato de Nota 
Celo,A0J2884 Cod Ato, 06 VaI 
Consulte http.\\mt.jUS  br/sloS - 

e de Reg:stro 
R$ 2. 	+ISSQN 	J  :C E Co',rOLE DIGITAL 

end 110. ANY
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE SINOP 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CNPJ: 00.179.03610001-84 

Praça dos Três Poderes, 175 - - Bairro: Centro - Cidade: Sinop-MT Cep:78550000 Fone:(66) 3531-2860 Ramal:215 

CERTIDÃO N°: 56283 
Eny Mitsue Watanabe Cruccitti , Distribuidor(a) daf 

Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 
EIRELI-EPP, CNPJ: 10.718.935/0001-61 referentes a 	Falência e 
Concordata 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
Sinop aos 12 de março de 2015. 

E eu, Eny Mits e Watanabe Cruccitti desta Comarca 
ite.e 	s\ino, 

Eny Mitsue 	o abe Cruccitti 

Distri". idor 

XTRAJUOICIAL o 	21 Ofício Extrajudicial 	
2 	

40p 
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C.6.F. 592.406.87-04 
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RUb 

-5-,  

0407 	50 ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI EPP 
CNPJ: 10.714.935/0001-61 	 SIRE: 51600014284 
SUA DAS PRIMAVERAS, 3380 
BAIRRO: SETOR COMERCIAL. SINOP - MT 	CEP: 78550-234 
BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12:2013 

CIRCULANTE 

0109051 VEL 

CAIXA 
CAIXA - MATRIZ 

CREDITOS 

TITULaS A RECEBER 
DAI1AGAL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

ADIANTAMENTOS 
ADIANTAMENTOS FUNCIONÁRIOS 

ADIANTAMENTO FERIAS 
ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 

INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 
NIKE DO BRASIL COM. PART. LTDA 

EL. 
08/05/2013 

95. 

1 O O 

-f4.£21, 66 

7.663,65 

7.663.65 
7.663,61 

360.006.73 

350 .000,00 
350.000,00 

10.006,75 
4,990,82 
4 ..PO, 82 
5.015,93 
3.165,21 
1 .850. 72 

ESTOQUES 
396. 953,48 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 3°6. 

396. 
951,46 
901, 

PERMANENTE 
6 • 9-:,, 35 

ATIVO IMOBIL:ZAIO 
. 997,35 

IMOBILIZADO TECNICD 
MAQ.E EQUIPAMENTOS 

(-)DEPRECIACOES/AMORTIZACOES ACUMULADAS 
S/MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ATIVO 	  RI 

14.194,65 
i4.194,65 

4.197,30-
4.191,30-

774.619,23

,197,30-
4.597,30-

774.619.23 

202° Ofício Extrajudicial 
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0407 SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI EPP 
CNPJ:10.718.935/0001-61 	 NIRE:51600014284 - 08/05/2013 
RUA DAS PRIMAVERAS, 3380 
BAIRRO: SETOR COMERCIAL, SINOP - 54? CEP: 78550-234 
~CO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2013 

PASSIVO E PATRIMOS4IO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 
NIKE DO BRASIL COM. PART.LTDA 
ADIDAS DO BRASIL LTDA 
FILON CONFECCOES LTDA 
LUPO S.A. 
FI4AMA CONFECCOES LTDA 
P.B. YANG ARTIGOS ESPORTIVOS 
BEL FIX IMPORTACAO LTDA 
MERCOCAMP COMERCIO INTERNACIONAL S/S14ERC 
STR INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORD 
CLARISSA FORSSELL FERREIRA 
A. R. PEREIRA CONFECCOES - EPP 

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 

OBRIGACOES SOCIAIS 
SALP.RIOS E ORDENADO 
PRO - LABORE 
INSS A RECOLHER 
FGTS 

OBRIGACOES FISCAIS 
CONTRIBUICRO PELO - SIMPLES 

TOTAL DO PASSIVO 	  6$ 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
SALDO ANTERIOR 

SALDO NO INICIO DO EXERCICIO 
RESULTADO DO EXERCICIO 

SALDO RESULTADO DO EXERCICIO 

CONTAS DE APURACAO E ENCERRAMENTO 
APURAÇAO DO SISTEMA 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO... R$ 

FL. 

00. 

LIQIJI DO 

36.045.01 

12.815,04 

12.815,04 
443,96 
618,53 

1.729,87 
700,83 

1.181,96 
905,82 

2. 369, 88 
1.993,77 

496,67 
2.040.00 

333.75 

24.130,93 

19.288,93 
15.521,23 

,03,42 
.1.456. 82 
1.70';, 46 

4.042,00 
4. S41, SI 

36.9437 

737.673,26 

70.000, 00 

70.000,00 
70.000,00 

667.673,26 

391.845,73 
177.218.16 
177.218,06 
214.627,67 
214.627,67 

275.827,53 
275.827.53 

774.619.22 

RECONHECEMOS A EXATIDAO 00 PRESENTE RALANdO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013, TOTALIZANDO TANTO 
NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMONIO LIQUIDO, A IMPORTANCIA SUPRA DE 	6$' 	 774.619,23 
(SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS 	  

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMACOES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR T 
DOAS ELAS; 

AS INFORMACOES FORAM EXTRAIDAS DO LIVRO DIARIO No. 05 E O MESMO NAO FOI AUTENTICADO AINDA PELA JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

A SOCIEDADE NAO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO; 
' C2' 

4 	
li 

JUNIOR TEIXEIRA 	" 
CONTADOR 
C.R.C. MT-00 
C.P.F. 878. 	4 •-06 

SILVARA D RI GALINA 
EMPRESAR 
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85.536,41- 85.536,41- 

2.574,69- 2.574,69- 

1.463,22 1.463,22 

0407 SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LIBELO EPP 
CNPJ:10.718.935/0001-61 	 NIRE:51600014284 - 08/05/2013 
RUA DAS PRIMAVERAS, 3380 
BAIRRO: SETOR COMERCIAL, SINOP - MT CEP: 78550-234 
DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2013 

  

FL. 	3 

PG. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDA A VISTA - MERCADORIAS 
TOTAIS CONTA 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 
DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 

VENDAS CANCELARAS 
TOTAIS CONTA 

1.452.516,46 

19.894,66- 

1.452.516,46 

19.894,66- 

 

    

RECEITA LIQUIDA 
CUSTOS DAS VENDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO - VENDAS MERCADORIAS 

TOTAIS CONTA 

   

1.432.621,80 100,0 

   

 

850.094,14- 

 

850.094.14- 

LUCRO BRUTO 

   

582.527,66 	40,7 

   

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM PESSOAL  

SALARIOS 
PRO LABORE 	 / 	.4.. 
FERIAS 

LARIOS 

AVISO PREVIO 	
f 

rÍ 
GRRF 

TOTAIS CONTA 	 , . 	 // 	< 

GASTOS GERAIS 	 .Ø/ co 
ALUGUEL 
SERVICOS DE TERCEIROS 	 - - 

DEPRECIACAO E ANORTIZACAO 	 , 

CPD- SOFTWARE  
FRETE E TRANSPORTES 	 1- 
IMPOSTO E TAXA 	

.. w 
BONORARIOS CORTAREIS 	

' 

TOTAIS CONTA 	
z 

DESPESAS TRIBUTARIA 
DESPESAS TRIBUTARIA 

ICMS EST. SIMPLIFICADO 	Z5-/. 	í 	85.536,41- 
TOTAIS CORTA 

 DESPESAS FINANCEIRAS 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 
JUROS E MULTAS 	 /. JA'4 

TOTAIS CONTA 	 .4íoÁ.7 w 
1-) RECEITAS FINANCEIRAS 

DESCONTO OBTIDOS 
TOTAIS CONTA  

OUTRAS DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS 
(-)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

BONIFICACAO 	 8s 	2 318 33 
TOTAIS CONTA 

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 

136.373,37- 
8.136,00- 
6.824,66- 

11.574,95- 
11.595,17- 

52,25- 
1.212,73- 

2.400,00- 
7.338,21- 
2.838, 98-
1 .580, 00- 
7.026,47- 
368,27- 

3.310,00- 

967,07- 
1.607,62- 

1.463,22 

175.769,13- 75.769,13- 

2.318,33 

297.569,07 	20,8 

salf  
~6 141 

PROVI SOES 
PROVISAO IMPOSTO 

PROV. CONTR. PELO - SIMPLES 
TOTAIS CONTA 

82.941,40- 
82.941,40- 2.941,40- 

   

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 	  214.627,67 214.627,67 	15,0 

RECONHECEMOS A EXATIDRO DA PRESENTE DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS II4FORMACOES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR T 
DOAS ELAS; 

% AS INFORMACOES FORAM EXTRAIDAS DO LIVRO DIARIO No. 05 E O MESMO NAO FOI AUTENTICA.NDA PELA JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

A SOCIEDADE NAO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO; 

A SOC  -1-E E NAO POSSe ' DITORIA INDEPENDENTE. 

Si ANA DAL RI GALINA 
E RESARIA 

P.F. 592.406.879-04 
TPS. 32173 SÉRIE 00008/SC 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EERELI - EPP 
CNPJ 10.718.935/0001-61 Insc.Estadual 13.368.947-6 
Rua das Primaveras, n°3380 —2° andar 
CE.P: 78.550-234 —Sinop/IvIT 
Fone: (66)3211-2372 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

Ref.: Edital de Pregão Presencial N° 015/2915 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 015/2015, que não possuímos, 

em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Sinop - Mi', 20 de março de 2015 

Silvana Dai Ri ir,  9. 

SG Artigos Esportivos e Papelaria EiJ 	 3380 setor Comercial  
OP MATO oRoro Diretora 

	
78.550234 - SIN 

IP  

do 

49 	 Ç-;Q  '- 

90.718.935/0001 .6 
S. G. !\PTiGOS ESPORTIVOS  

E 	
EIREL' - EPP 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

í.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3!00-Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2015 REISTRO DE PREÇOS 

Aos vinte e quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira sra  Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015, e a sra.  Hemilin Tiedt - Equipe de Apoio e Fernanda Tatiana do 
Nascimento - Convidada, para analisar e julgar as propostas e documentações referentes ao objeto do 
Pregão Presencial n° 15/2015 R.P, que trata da FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER MUNICIPIO, conforme especificações contidas no Edital. Quatro empresas interessaram-se 
em retirar o edital, até o momento, sendo elas: Marka Artigos Esportivos LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 
12.471.436/0001-48, Geração 2000 Calçados, Conf. Mat. Esport. LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 
03.449.844/0001-02, SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirelli EPP, inscrita no CNPJ n° 10.718.935/0001-
61, Esportes Luciano LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 08.954.824/0001-02. No presente momento da 
abertura da licitação, 04 (quatro) empresas interessaram-se em apresentar sua proposta e participar do 
Pregão sendo elas, Geração 2000 Calçados, Materiais Esportivos Ltda- Epp, representada pelo Sr: Elton 
Alexandre Bueno Costa, inscrito no CPF: 874.542.269-53 e RG: 5922285-6 SSP/PR, SG Artigos Esportivos 
e Papelaria Eirelli-EPP, representada pelo Sr: Edvaldo Pinheiro Barbosa, inscrito no CPF: 853.734.861-91, 
e RG: 1211484-7 SSP/MT, Esportes Luciano LTDA-ME, representada pelo Sr: Rubens Paulino das Dores, 
inscrito no CPF: 882.468.176-04 e RG: MG-4.391.103 SSP/MT e a Empresa, Marka Artigos Esportivos 
LTDA-ME, representada pelo Sr: Cesar Muriana, inscrito no CPF: 982.261.009-25 e RG: 1549229-0. A 
Pregoeira deu inicio aos trabalhos juntamente com a equipe de Apoio. Rubricou-se os envelopes contendo 
suas propostas e documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e 
sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas das empresas onde os 
mesmos estavam conforme solicitados no edital, apresentando as propostas e lances conforme mapa 
comparativo. A pregoeira juntamente com sua Equipe de Apoio aceitou os valores, visto que estes valores 
estavam dentro do preço de balizamento. Logo após rubricou-se os envelopes contendo seus documentos 
e em seguida passou os mesmos para verificação. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes 
das documentações das empresas e rubricaram-se as documentações, que após analisadas, as empresas 
foram declaradas habilitadas por estarem com as documentações conforme solicitadas no Edital, os 
representantes ainda presentes, não manifestaram interesse em interpor recursos, motivo pelo qual fica 
precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial, logo após a Pregoeira deu por encerrada a presente 
sessão, considerando que as propostas satisfizeram és exigências do Edital, as empresas foram 
co :.- adas habilitadas quanto és documentações exigidas, os preços ofertados estavam dentro dos 

• taEelecidos, adjudicou o objeto desta licitação às empresas retro indicadas. Nada mais havendo, 
a estp Ata, q* s-'ue si nada por todos os presentes. 

Equipe de 1!J.iIIjiedt 

Convidd d m 

Empresas 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MAPA COMPARATIVO 

Materiais LUCIANO MARKA SG GERAÇÃO 
01 Cronômetro 10 tempos profissional 42,42 68,90 71,96 64,60 

40,50 41,00 
38,00 

02 Kit de tênis de mesa, composto bolinha, raquete, rede e suporte 
para rede: raquete confeccionada em madeira e forrada em PU e 
borracha, rede em náilon e suporte de metal 

36,47 39,94 45,30 28,88 

03 Rede para Gol de futebol de campo, confeccionada em fio de 254,92 339,50 315,42 304,13 
nylon 3 mm com proteção UV medindo 2,5 x 7,5 malha 12x12 251,90 252,00 
modelo europeu 249,90 250,00 

247,90 248,00 
244,90 245,00 
243,90 244,90 
241,90 242,00 
239,90 240,00 
237,95 238,00 
234,90 235,00 
232,90 233,00 
230,90 231,00 
228,90 229,00 
226,90 227,00 
224,93 225,00 

224,50 
04 Rede para Gol de Futsal, em fio de nylon com 4 mm, sendo 2,10 x 97,67 142,48 104,34 118,83 

3,20 
05 Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, por 2,30 x 237,92 338,75 241,68 261,63 

5,20 com proteção UV 237,90 
06 Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, com diâmetro 

de 40 cm e comprimento de 60 cm. 
42,42 58,89 34,02 52,70 

07 Rede de Voleibol Oficial 04 faixas 44,97 101,00 66,23 52,70 
08 Rede de Voleibol oficial 02 faixas, confeccionada em fio de seda 80,67 74,85 86,17 134,30 

2mm com proteção UV 
09 Antena Voleibol PVC 38,17 38,00 37,00 154,06 
10 Fita demarcatória Vôlei de Praia PVC, com ganchos para fixação 63,67 88,00 46,10 68,00 
11 Disco Masculino Atletismo 2 kg, 22 cm diam/ 44 a 46 mm 118,92 294,00 281,05 299,03 
12 Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 a 39 mm 93,42 375,00 219,75 217,43 
13 Dardo de fibra oficial feminino 675,75 228,00 351,35 324,70 
14 Dardo de fibra oficial masculino 765,00 170,00 421,65 338,30 
15 Dardo de Bambu masculino 101,92 186,00 123,58 122,40 

101,45 101,50 
16 Dardo de bambu feminino 93,42 179,00 117,95 117,13 
17 Peso de 3 kg arremesso 76,42 70,00 112,33 108,63 
18 Peso de 5 kg arremesso 84,92 107,00 182,63 178,50 
19 Colchão de salto em altura 3.00 x 1.90 x 0.30 2541,42 3190,00 2797,92 2706,40 

desci 
20 Bomba de encher bola dupla ação 18,62 22,00 22,31 18,70 

18,00 17,90 
21 Apito Classic 40 Fox 31,37 22,00 10,91 48,96 

descia 
22 Apito rocco para mesário de metal 12,67 14,60 9,97 21,93 
23 Tornozeleira de 1 kg 25,42 29,20 20,35 31,45 
24 Tornozeleira de 2 kg 29,67 32,00 28,30 39,10 

27,95 28,00 27,90 
27,50 

25 Cones 50 cm em listras com faixas amarelas 10,97 18,00 12,95 f0,40 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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10,95 

26 Cones 23 cm de altura em PVC 5,53 7,50 6,67 7,65 
4,98 5,00 4,99 

4,97 
27 Cones Prato em PVC 3,32 7,50 3,67 3,57 

3,24 3,31 3,25 
3,23 

28 Saco para carregar bolas 14,37 14,90 16,72 21,93 
13,99 14,00 14,20 
13,49 13,50 13,90 
12,99 13,00 

12,90 
29 Garrafa térmica 5 litros 42,42 28,00 27,43 42,33 
30 Bambolê 75 cm, material plástico 3,32 2,70 2,12 4,08 
31 Colete dupla face preto e laranja tamanho pequeno (infantil) 14,37 13,50 17,16 17,00 

13,49 13,40 
13,39 13,30 
1325 13,00 

32 Colete dupla face azul e vermelho tamanho médio (juvenil) 14,37 13,50 17,16 17,00 
13,00 

33 Colete dupla face azul e amarelo tamanho grande (adulto) 14,37 13,50 17,16 18,53 
13,00 

34 Colete dupla face lambra vermelho e preto 14,37 13,50 17,16 17,00 
13,00 

35 Bola de Vôlei medicinembol 2 kg borracha 50,92 96,00 76,58 47,04 
47,00 46,90 
46,85 45,00 

36 Bola de Futebol de campo juvenil n° 4, confeccionada em PU, 118,92 112,00 129,46 141,44 
costurada, com circunferência de 64- 66 cm, com peso de 410- 111,95 111,00 
440 gr, câmara airbility, miolo slip system removível e lubrificado 110,95 110,00 

109,90 
37 Bola de futebol de campo bola n° 10 14,37 27,00 24,95 24,14 
38 Bolas de Futebol de Campo Oficial n008 Circunferência: 68-70 cm. 127,42 129,00 138,73 147,90 

peso 410-4509. Câmara: airbility / termotec / PU Ultra 100% 122,95 123,00 125,00 
118,95 119,00 

118,00 
39 Bolas de Futsal Circunferência: 61-64 cm. peso 410-4409. 84,92 78,00 92,48 100,64 

Câmara: airbility / termotec 77,95 
40 Bolas de Futsal Circunferência: 55-59 cm. peso 350-3809. 59,42 77,10 120,23 130,73 

Câmara: airbility / Termotec 
41 Bolas de Futsal Circunferência: 50-55 cm. peso 300-330g. 55,17 73,17 110,98 120,70 

Câmara: airbility / Termotec 
42 Bola 50 Futsal de iniciação branca, confeccionada em PVC com 

tamanho infantil, categoria sub-13, forrada com fios de nylon em 
sistema radial com maior resistência à deformação e ruptura. 32 
gomos, possui câmera Airbility miolo Slip System. 

50,92 74,01 55,48 120,70 

43 Bolas de Handebol H3L Circunferência: 58-60 cm. peso 425-4759. 161,42 158,00 175,71 189,04 
Câmara: airbility / Costurada / PU Ultra Grip na cor azul e 
vermelho 

44 Bolas de Handebol H2L Circunferência: 54-56 cm. Peso 325-4009. 152,92 153,00 166,46 180,20 
Câmara: airbility / Costurada / PU Ultra Grip, na cor azul e 
vermelha 

152,45 152,50 

45 Bola de Handebol H1L mirim, na cor azul e vermelha 72,17 124,00 83,23 92,77 
72,15 

46 Bolas de Basquetebol 7.4 Oficial Circunferência: 75-78 cm. peso 199,67 196,00 217,33 236,64 
600-6509. Câmara: airbility / Matrizada / Microfibra 195,95 195,80 

47 Bolas de Basquetebol 6.4 Oficial Circunferência: 72-74 cm. peso 191,17 186,00 208,08 226,27 
510-5659. Câmara: airbility / Matrizada / Microfubra 185,95 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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48 Bolas de Voleibol Oficial Circunferência: 65-67 cm. peso 260- 
2809. Câmara: airbility / Matrizada / Microfibr 

195,42 
177,95 
169,95 

189,00 
185,00 
179,00 
177,00 
168,00 
160,00 

212,71 
186,00 

231,29 
187,00 
180,00 
178,00 
170,00 
163,00 

49 Cama elástica (iunp) 212,42 290,00 173,90 221,00 

50 Jogo de anilha de 4 kg 20,06 55,00 21,09 30,60 
51 Jogo de anilha de 5 kg 25,08 68,00 26,36 38,25 
52 Coichonete 0,90 x 0,40 20,32 22,00 22,38 25,50 

18,95 19,00 20,00 
16,00 

53 Jogo de cartões de futebol de campo 5,02 5,00 6,95 7,65 
4,99 4,90 

54 Jogo de cartões de futsal plástico 5,87 5,00 10,08 8,50 
55 Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei 10,12 8,00 6,95 12,24 
56 Luva para goleiro de futsal tamanho pequeno (infantil) 33,92 38,00 33,00 40,97 

32,00 
57 Luva para goleiro de futsal tamanho médio (juvenil) 33,92 39,00 33,00 40,97 
58 Luva para goleiro de futsal tamanho grande (adulto) 36,47 42,00 36,63 46,58 

34,95 35,00 36,45 
32,95 33,00 

59 Cotoveleira para goleiro futsal tamanho pequeno (infantil) 25,42 31,70 40,03 40,63 
60 Cotoveleira para goleiro futsal tamanho grande (adulto) 25,42 37,00 56,55 40,63 
61 Prancheta Magnética para futsal 118,92 129,00 69,09 130,73 
62 Prancheta Magnética para voleibol 110,05 102,00 69,09 130,73 
63 Prancheta Magnética para futebol 118,92 145,00 69,09 130,73 
64 Prancheta Magnética para basquete 118,92 62,00 69,09 130,73 

descia 
65 Prancheta Magnética para handebol 118,92 108,00 69,09 130,73 
66 Cinto de Tração duplo 152,92 119,00 85,10 177,48 
67 Bolas de beach soccer 68-69/420-450 gr termotec 127,42 135,00 138,73 150,96 

120,00 
68 Bolas de futebol society 68-69/425-445 gr termotec 84,92 115,00 92,48 102,00 

81,90 84,00 82,00 
80,00 79,00 
78,00 

69 Bolas de futebol society grama sintética 68-69/425-445gr 152,92 119,90 110,98 180,20 
termotec 105,00 108,00 

102,00 103,00 
70 Calibrador digital para bola 84,92 88,00 94,25 101,83 
71 Escada de coordenação (agilidade) 84,92 120,00 127,46 149,43 

79,95 80,00 
78,95 79,00 

78,00 
72 Bola medicinibol 1 kg 46,67 85,00 73,08 50,83 

46,45 46,50 
46,00 

73 Bola medicinibol 3 kg 59,42 99,00 79,41 52,70 
52,00 51,00 
50,00 48,00 
47,00 45,00 
44,00 

74 Barreira de Atletismo 1 metro e 10 cm 297,42 425,00 323,23 535,50 
75 Bloco de partida oficial 293,17 290,00 562,25 231,03 

230,00 225,00 
220,00 218,00 
217,00 215,00 
210,00 205,00 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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200,00 
76 Tornozeleira 1kg 25,42 26,00 20,35 32,30 
77 Tornozeleira 1,5 kg 29,67 32,80 21,47 37,23 

78 Tornozeleira 2 kg 33,92 49,00 28,30 29,10 
27,99 28,00 

79 Bola vôlei de praia 65-67 cm/260-280 gr/ camara 59,42 74,00 194,21 212,33 
arbility/microfibra descias 

80 Relógio monitor cardíaco 237,92 219,00 295,26 221,00 
218,95 210,00 215,00 
209,93 209,00 200,00 

199,00 
81 Barreira para treinamento de futebol de campo 45 cm 42,42 75,00 112,33 55,93 

41,95 42,00 
82 Relógio para xadrez dois tempos 127,42 215,00 133,20 242,93 

127,00 
83 Cola para Handebol (pote 500g) 144,42 234,00 148,80 

139,98 140,00 
138,00 

84 Corda 10 mm 2,47 3,44 
85 Aros de fixação basquete 254,92 339,00 51,80 100,81 

descia 
86 Placar dejogo 454,75 429,00 838,23 544,00 

399,95 400,00 
87 Barra de 1 metro e 15 cm 67,92 125,00 64,95 

63,95 64,00 63,90 
62,00 

88 Bolinha para tênis de mesa, confeccionado em acetado de 5,02 9,00 13,63 5,93 
celulóide, com 40 mm cinco estrelas para competição descia descia 

89 Mesa de tênis de mesa completo, rede e suporte com pernas de 849,92 950,00 943,50 649,40 
ferro e rodízios 15 mm de mdf 644,95 645,00 635,00 

630,00 625,00 
620,00 615,00 
610,00 605,00 
604,00 603,00 
600,00 

90 Mesa de domino - xadrez e carteado - redonda 280,42 278,00 277,50 551,60 
269,50 259,00 270,00 
249,00 248,90 250,00 

240,00 
91 logo de xadrez em cuorvin medindo 40 x 40 cm 22,95 24,00 86,33 27,88 

21,95 22,00 
20,95 21,00 

20,50 
92 Trocador de válvula 59,42 79,00 71,61 68,00 

54,95 55,00 
93 Balança digital com visor LCD 76,42 82,00 65,12 71,40 

65,00 64,00 
62,00 

94 Bola de borracha, bola de iniciação n° 12confeccionada com 16,92 23,00 27,73 26,30 
borracha diâmetro 57-59 cm peso 250-270 g 15,98 16,00 

14,98 15,00 
14,00 

95 Bola de borracha, bola de iniciação n° 14 confeccionada com 24,57 25,00 30,52 28,25 
borracha diâmetro 65-67 cm peso 350-370 g 20,00 

96 Fita de marcação para beach soccer, 2 fitas de 28 metros, 2 fitas 56,44 52,80 168,35 98,60 
de 37 metros e 4 hastes de metal 52,78 52,50 

52,45 52,40 
52,35 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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97 Kit Badminton, composição de 04 raquetes de badminton, 03 161,42 169,00 166,31 220,83 
petecas de nylon e 01 rede com poste, kit profissional material 158,95 160,00 159,00 
em alumínio 154,50 155,00 154,90 

152,90 154,00 153,00 
150,90 152,00 151,00 
147,90 148,00 
144,90 145,00 
141,90 142,00 
141,45 141,50 
140,90 141,00 

138,00 
98 Peteca para badminton, peteca base de borracha extensão feita 

de penas naturais ou sintéticas 
5,02 7,00 7,04 9,52 

99 Peteca de badminton, material pena de ganso e base em cortiça 7,00 8,50 
peso aproximado 180 g, tudo com 12 unidades pena de ganso e 
base em cortiça 

descia descia 

100 Raquete de tênis de mesa, madeira cm cobertura de cinco folhas. 42,42 35,00 29,60 28,88 
Cabo côncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 30/100. Velocidade 28,85 descia 28,80 27,00 
composição: madeira peso liquido aproximado 120g dimensões 
aproximadas LxAxP 12x23x3 cm 

26,99 26,50 

101 Trena 20 m 49,90 45,00 27,75 47,58 
102 Trena 50 m 81,90 87,00 62,90 110,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015-REGISTRO 
DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que as empresas Marka Artigos Esportivos LTDA-ME, 
Geração 2000 Calçados, Conf. Mat. Esport. LTDA EPP, SG Artigos Esportivos e Papelaria 
Eirelli EPP e Esportes Luciano LTDA-ME, sagraram-se vencedoras do processo de 
Licitação em referência, para a Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

Cláudia/MT., 25 de Março de 2015. 

João BatustãM 	es br 	'e Oh ii eira 
Prefeito 2ánicipat 

41~ 
hirIeY. c eti 

P/ego- ira 
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TERMO DE PARCERIA N.° 001/2014 
PLANO DE TRABALHO/PROJETO N° 001/2014 

Publicação de Extrato de Execução Física e Financeira de Termo Parceria 
Período de execuçã do projeto: Junho a Dezembro/2014 - Data da assi-
natura do TP: 01/06/2014 Período de execução do Projeto: 01/06/2014 
a 31/12/2014: Objetivos do Projeto: Elaborar planos e projetos: fiscalizar 
e executar obras e serviços de consultoria e assessoramento com vista a 
gerar aplicação de aspectos urbanísticos, bem como estabelecer políticas 
de gestão no município de Brasnorte - MT 

Projeto 
Custos de 

de Planejamento Urbano 
Imolementacão do ProjetQ 

Categorias de despesas Previsto Realizado Diferença 
CEDESPESAS COM ADM R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 RS 	- 
DESPESA COM PJ R$ 34.560,00 R$ 34.560,00 RS 	- 
IMPOSTO RETIDO R$ 	1.440,00 R$ 	1.440,00  ,S - 
TOTAIS: R$ 48.000,00 R$ 48.000, 	1 

Nome da OSCIP. INSTITUTO DE TECNOLOGIA SOCIAIS 	TS 	- 
Endereço. Avenida Isaac Povoas, n 586, Centro Sul  
Cidade: Cuiabá UF: MT CEP: 78.005-340 	 '0 
Tel.: (065) 3054-7790 Fax: 	  E-mail: itstecsociaIg 4ç 
Nome do responsável pelo projeto: JORGE LUIZ REGIS PEREIRA  
Cargo / Função: Diretor 

Asplem 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 01212015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, faz saber que se encontra aberta Licitação modalidade Pregão 
Presencial n°012/2015, regida pela Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94, Lei 10520/2002, no Tipo 'Menor por tem", com o objetivo de 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Relógio Ponto 
Eletrônico, para atender este Município. Os envelopes contendo a de Pro-
posta de Preços e Habilitação deverão ser entregues às 08:00 h do dia 10 de 
Abril de 2015, no Paço Municipal sito a Rua Curitiba n° 1080, pelo telefone: 
066-3592-3200 ou site: www.brasnorte.mt.gov.br. 

Brasnorte - MT, 25 de Março de 2015. 
Donizete Alves de Souza - Pregoeiro 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

AVISO DE PRORROGAÇAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011120115. 

O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna público 
aos interessados que o Pregão Presencial n.° 011/2015, Menor Preço por 
Item, para contratação de empresa especializada no comercio de Veicu- 

tipo Motocicleta, que seria no dia 27 de março de 2015, foi PROR- 
GADO para o dia lide abril, às 12h:30min. Na forma da Lei Federal n° 

10.520/02. Edital completo no site www.campinapolis.mt.gov  .br. Fone: 
(66) 3437-1992. Prefeitura de Campinápolis - MT, 25/03/2015. 

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula - Pregoeiro Oficial. 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE PREGÃO 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 

de Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, na 
modalidade pregão (presencial) n° 031/2015, no dia 10 de ABRIL de 2015, 
às 08:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada 
do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail com-
pras(camooverde.mt.aov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade 
com a legislação vigente. Campo verde, 24 de Março de 2015. 

Ana Carolina S. Braga Biume 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 04/2015 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna pública a adjudicação à 
ODILIO LIBRELOTTO, CPF N° 047.073.970-34, modalidade DISPENSA n° 

IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
385/2015, com o valor de R$ 22.653,00 (vinte dois 
e três reais). Demais informações: E-mail: com-

ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade 
Campo Verde - MT, 24 de Março de 2015. 
Carolina S. Braga Blume 
Presidente da CPL 

AVISO DE PREGÃO N°033/2015 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E-  EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇO DE SER-
VIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, na 
modalidade pregão (presencial) n 033/2015, a se realizar no dia 13 de abril 
de 2015 às 08h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. 
Retirada do edital www.camuoverde.ml.g,ov.br. Para esclarecimentos: e-mail 
comoras@camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformi-
dade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 25 de março de 2015. 

Leila Gubert 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 01612015 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público 
que por motivos de não haver nenhuma empresa interessada no certame, 
decide PRORROGAR a data do referido certame, ao qual realizar-se-á às 
08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 08 de Abril de 2015. 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, silo a Av. Gaspar Dutra, s/n, 
Praça dos Três Poderes, Cláudia - MT. Objetivando a "Contratação de Em-
presa Especializada na Prestação de Serviços Médicos Hospitalares, Pro-
cedimentos Cirúrgicos e Consultas conforme a necessidade do Município de 
Cláudia/MT." O Edital poderá ser obtido através do site www.claudia.mt.gov. 
br. Maiores informações na Prefeitura Municipal em horário normal de expe-
diente ou através do telefone (66) 3546-3100. Claudia - MT, 25 de Março de 
2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal / SHIR-
LEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°015/2015-REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que as empresas Marka Artigos Esportivos 
LTDA-ME, Geração 2000 Calçados, Conf. Mal. Esport. LTDA EPP, SG Arti-
gos Esportivos e Papelaria Eirelli EPP e Esportes Luciano LTDA-ME, sagra-
ram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para a Futura e 
Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 
Cláudia/MT., 25 de Março de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - Pre-
feito Municipal / Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°027/2015. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM GLOBAL 
A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação ria mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista para 
o dia 08 de Abril de 2015, ás 08:00 horas, na sala de licitações da Pre-
feitura Municipal de Colíder/MT, lendo como objeto a Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinadas 
a diversas Secretarias do Município de Colider-MT. O Edital completo 
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal 
de Colider - Comissão Permanente de Licitação, Sito na Travessa dos Pare-
eis, 85 - Centro - Setor Leste - Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br  
Colider/MT, em 25 de Março de 2015. ZENILDAALVES DA SILVA - Pregoeiro 
Oficial 	 —J 

04/2015 - LOCAÇÃO DE 
CIDADANIA. Processo n° 
mil seiscentos e cinquenta 
pras
com a legislação em vigor. 

Ana 

Fiz 
P.M.C. 
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GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

JURIDICO 
DECRETO N° 12212015 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDAJMT, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".  

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 
37, da Constituição Federal e no Art. 65 a 88 da Lei n° 8.666/93; e a ne-
cessidade de disciplinar a execução dos contratos, 

Artigo 11  - Fica NOMEADA a Senhora MARÍLIA GABRIELA CAVALIERI 
VICENTE CIRINEU, matricula n° 3606, para desempenhar a função de 
Fiscal de Contrato n°19/2015, a partir do dia 05 de março de 2015. 

- Processo Licitatório n° 778/2014 

Pregão Presencial n° 01/2015 

III - Contrato n° 19/2015 

IV - Objeto: Aquisição de medicamentos através da FURP. 

Artigo 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 24 de março de 2015. 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

JURIDICO 
DECRETO N°84/2015 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVI- 
DÊNCIAS". 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 
37, da Constituição Federal e no Art. 65 a 88 da Lei n° 8.666/93; e a ne- 

cessidade de disciplinar a execução dos contratos, 

Art. 10  - Fica NOMEADO o Senhor WILSON BRAZ MOREIRA DA COS- 
TA, matrícula n° 3681, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato 
n°18/2015, a partir do dia 02 de março de 2015. 

- Processo Licitatório n° 793/2014 

Pregão Presencial n° 07/2014 

III - Contrato n° 18/2015 

IV - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços tapa bu- 
raco e recuperação de serviços da malha viária das Avenidas Tancredo 
Neves, Mato Grosso e Estudantes no Município de Carlinda/MT. 

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 31  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 24 de março de 2015. 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

JURIDICO 
DECRETO N° 13912015 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVI-

DENCIAS". 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 

37, da Constituição Federal e no Art. 65 a 88 da Lei n° 8.666/93; e a ne-
cessidade de disciplinar a execução dos contratos, 

Artigo 10  - Fica NOMEADA a Senhora IVONETE SALETE JAQUES, ma-
trícula n° 2224, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato n° 20/ 
2015, a partir do dia 13 de março de 2015. 

- Processo Licitatório n° 801/2014 

Pregão Presencial n° 15/2015 

III - Contrato n° 21/2015 

IV— Objeto: Contratação de Viveirista para trabalhar no projeto nascentes 
do Buritis. 

Artigo 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 24 de março de 2015. 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°015/ 

2015-REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/ 
2015-REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que as empresas Marka Artigos 
Esportivos LTDA-ME, Geração 2000 Calçados, Conf. Mat. Esport. LIDA 
EPP, SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirelli EPP e Esportes Luciano 
LTDA-ME, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referên-
cia, para a Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER. 

Cláudia/MT., 25 de Março de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL 

N.°  016/2015 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2015 
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CERA,  
Ç 	onftcções, Materis Espartivos Ltda, 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFEÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDÃ -EPP 
RUA PERNAMBUCO, 456- CPA II - CUIABÁ - MATO GROSSO 

CNPJ: 03449.844/000102 INSC, EST. 13.195.304-4 

BANCO DO BRASIL AO. 2960-2 C/C: 34578-4 FONE/FAX: (65) 3052-8094 - eniail: geracao2000esportes@gmaiLcom 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 015/2015 - MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DE ABERTURA: 24/03/2015 OShOOmin 

A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

Realinhamento de Preços 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QUANT. PREÇO UNIr. PREÇO TOTAL 

2 

84 de tênis de mesa, composto bolinha, raquete, 

rede e suporte pare iede raquete confeccionada em 

madeira e torrada em PU e borracha, rede em náilon 

i' woorlP da matai 

OÈYMPOR1 PAR 10 ., 	88 
vinte e oito reais e catarata e oito 

centavos 
288 

duzentos e oitenta e oito reais e 

oitenta centavos 

19 Co:clscmo de salto arma aitura 3.00 mm 1.90 x 0.30 PISTA E CAMPO UNO 1 2706,40 
dois mil, setecentos e seis reais e 

Quarenta centavos 
2706,40 

dois mli, setecentos e seis reais e 

Quarenta centavos 

0 I (Samba de encher bola dupla ação SCALIIIU UNI) 20 17,90 dezessete reais e noventa centavos 358.00 
trezentos e cinquenta e oito 

 
reais 

45 Bola de Handebol (411 mirim 'a,m cor azul o vermelha PFNAIT'Y UNO 30 72,15 setenta e doia reais e quinze centavos 216450 
dois mil, cento e sessenta e 

quatro reais e cinquenta 

centavos 
52 Coichomacte O,SOs 0,40 G0LDEN UNI) 40 16,00 dezesseis reais 640,00 seiscentos e quarenta reais 

57 iSoles de beach soccer 68-69/420-450 gr terrr.otec PENALTY UNO 5 120,00 cento e vinte reais 500,00 seiscentos reais 

71, Isola mecliçinibol 1 kg SCALIBU UNO 5 45,00 quarenta e seis reais 230,00 duzentos e trinta reais 

63 Cola para Ilandetiol (pote SOOg) MAGUSSY UNO 3 138,00 cento e trinta e oito reais 414,00 quatrocentos e quatorze reais 

65 Aros de fixação basquete ScALIBU UNO 4 100,81 cena reais e oitenta e um centavos 403,24 
quatrocentos e tres reais e vinte 

e quatro centavos 
90 Mesa de domino— xadrez e carteado - redonda c-INASTIC UNO 28 240,00 duzentos e quarenta reais 4800,00 quatro mil e oitocentos reais 

91 Jogo de xadrez em csorvir medindo 40 a 40 em SCAI.IBU tiNo 20 20,50 vinte reais e cinquenta centavos 410,00 quatrocentos e dez reais 

95 
Bola de borracha, bola de iniciação 0n  14 

confeccionada com borracha di6metro 65-62 cm 

nem' 350-370 e 

MAGUSSY UNO 20 70,00 vinte reais 400,00 quatrocentos reais 

100 

Raquete de tênis de mesa, madeira cm cobertura de 

cinco folhas. Cabo cóncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 
- 	- 	. 

aO/lO0. Velocidade composição: madeira peso 

Iquido aproximado 120g dimmmns5es aproximadas 

cxAaPl2s2la3cmn 

DONIIC 
, 

UNO 50 
- 

26.sO 
.. 

vinte ouve reais e cinquenta centavos 

- 

1325,00 

- 
um 

mil, 
 trezentos e vinte e cinco 

reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 14.739,94 

R$ 14 73994 
quatorze mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e quatro 

centavos 

Declaramos que nos preços aprenseritados na proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais Como, custos diretos e indiretos, tributos incidendes, taxas de 

acministraç4o, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucros, transporte incluido preço unitario e global CIF e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto deste edital entregue sem acrecimos de valores, 

VALIDADE DAS PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL P---NO: 03 449 844/0001-01 
7V" 

TNÇC. EST.: 13. 195. 304 - 4 CUIABÁ, 24 DE MARÇO DE 2015 

CPF: 

V"' Geraço 2.000 Calçados, Coniecções 
a 	

Materiais Esportivos Ltda E?P 
Representante 	 Ruja ernarrmbuco, N. 456 CPA II 

74.542.629-53 RG: 5.922.285-6 5SP/PPCçp. 	 CL) IAOA 	MJ 

Elton Alexand e Bueno 

Pg. 1 



SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 
CNPJ 10.718.93510001-61 Insc. Estadu1 13368.947-6 
Rua das Primaveras, n°3380 —2° and.r 
CEP: 78.550-234 —Sinop/MT 
ForLe (66)3211-2372 

'r mr rcI
l
' 

 P
ÃF

d
. 
 J  PREÇOS  

Sessão Pública: 24/03/2015. às 08:00 (oito) horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

rs 
tL,I'I 1 II 	 IJ 	r r.1r 	1 i_ 

Nome de Fantasia: SG Artigos Esportivos 

Raz 	Socii: SG Artigoz Ezportvos e PpeIria Eire - Epp 

CNPJ: Optnte pelo SIMPLES? Sim 

Endereço: Rua das Prímaveras, no 3380-20  andar 

Bairro: Centro 	 Cidade; Sinop MT 

CEP: 78550-234 	 Email: paLepoterraccm.br 
,  

leii)n. rax. l p 
,s

) 321 1-72 

Banco: Banco do Brasii 	Conta ancãria: 49C97-9 

Nome e n.° da Agência: Smnop 	1180-0 

- 	 Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente 
aos Materiais mencionados, conforme descrições abaixo determinados: 

ITEM Q1D UNO PRODUTO MARCA uurr TOTAL 

5 6 PAR 
Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, por 2,30 x 

5,20 com proteção UV 
PUE 237.90 1427,40 

6 6 PAR 
Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, com diâmetro 
de 40 cm e comprimento de 60 cm. 

PANGUE 34,02 20442 

9 4 PAR Antena Voleibol PVC FISIC FORM 37,00 148,00 

10 4 UN Fita demarcatária Vôlei de Praia PVC, com ganchos para fixação PANGUE 46,10 184,40 

22 5 UN Apito rocco para mesário de metal ZONA LIVRE 9,97 49,85 

23 15 PAR TornoeIeira de 1 kg KNOCKOUT 20,35 305,25 

25 80 UN Cones 50 cm em listas com faixas amarelas VEDAL 10,95 876,00 



26 80 UN Cones 23 cm de altura em PVC VEDAL 4,97 397,60 

27 80 UN Cones Prato em PVC VEDAL 3,23 258,40 

28 12 UN Saco para carregar bolas PANGUE 12,90 154,80 

29 10 UN Garrafa térmica 5 litros INVICTA 27,43 274,30 

30 50 UN Bambolê 75 cm, material plástico CEMAR 2,12 106,00 

35 8 UN Bola de Vôlei medicinembol 2 kg borracha CORNER 45,00 360,00 

49 10 UN Cama elástica {junp) STARBOARD 173,90 1739,00 

55 10 UN Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei GOWEN 6,95 69,50 

57 3 PAR Luva para goleiro de futsat tamanho médio (juvenil) STADIUM 33,00 99,00 

61 1 UN Prancheta Magnética para futsal KIEF 69,09 69,09 

62 1 UN Prancheta Magnética para voleibol KIEF 69,09 69,09 

63 1 UN Prancheta Magnética para futebol KIEF 69,09 69,09 

64 1 UN Prancheta Magnética para basquete KIEF 6909 69,09 

65 1 UN Prancheta Magnética para handebol KIEF 69,09 69,09 

66 10 UN Cinto de Tração duplo KNOCKOUT 85,10 851,00 

73 5 UN Bola medicine bali 3 kg CORNER 44,00 220,00 

76 20 PAR Tornozeleira 1kg KNOCKOUT 20,35 407,00 

77 10 PAR Tornozeleira 1,5 kg - KNOCKOUT 21,47 214,70 

78 10 PAR Tornozeleira 2 kg KNOCKOUT 27,99 27990 

82 6 UN Relógio para xadrez dois tempos JAEHRING 127,00 762,00 

101 5 UN Trena 20 m VONDER 27,75 138,75 

102 5 UN Trena 50 m VONDER 62,90 314,50 

10.186,92 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 10.186,92 (Dez mil cento e oitenta e seis 

reais e noventa e dois centavos). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES,. 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

A empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria EireIi - Epp, DECLARA estar 

ciente de todas as condições de fornecimento, conforme p,jâo editalícia. 

Sinop, 25 de Março de 2015 

Jc2 

Edvaldo Pinheiro Barbosa 

CPF: 53.734.861-91 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE 
QUAISQUER RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal 
no  8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao 
Pregão Presencial n° 015/2015 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 08 DE ABRIL DE 2015. 

SHIRI!EY VOTZCHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78,540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 08 de Abril de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 Registro De Preços 

Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 
apreciando os autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto 	ao 
vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

YTZCHETZ 
PREG EIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/ 2015 Registro De Preços 

Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado 
apresentado pela Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os 
efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

- 

Joao Batista Moraes De Oliveira 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação as empresas Marka 
Artigos Esportivos LTDA-ME, Geração 2000 Calçados, Conf. Mat. Esport. LTDA 
EPP, SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirelli EPP e Esportes Luciano LTDA-
ME. Classificadas como vencedoras do Pregão Presencial n.° 015/2015 Registro 
De Preços. 

CLAUDIA/MT, 08 de Abril de 2015. 

c ç 	- 	 

JOÃO BATISTA MOAES DE OLI IRA 

JREFEITOJ,MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Fis 
Rub (v 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do 
RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta 
cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Marka 
Artigos Esportivos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.471.436/0001-48, e Inscrição Estadual n.°. 
13.400.382-9, estabelecida a Rua Edgar Garcia De Siqueira, n.°. 279, Centro, Sorriso/MT, neste ato 
representada pela Sra Marly Smaniotto Damacena, portadora do CIRG n.° 2018828-5 SSP/MT e CIC 
n.° 522.696.201-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, alterações posteriores, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo 
de Referência em anexo e especificado abaixo: 

ITEM MATERIAIS UNIDADE QTD V.UNIT. V.TOTAL MARCA 
1 Cronômetro 10 tempos profissional UND 30 38,00 1140,00 CSR 

3 

Rede para Gol de futebol de campo, 
confeccionada em fio de nylon 3 mm 
com proteção UV medindo 2,5 x 7,5 
malha 12x12, modelo europeu 

PAR 8 224,50 1796,00 MASTER 

8 
Rede 	de 	Voleibol 	oficial 	02 	faixas, 
confeccionada em fio de seda 2mm 
com proteção UV 

UNIDADE 6 74,85 449,10 MASTER 

13 Dardo de fibra oficial feminino UNIDADE 5 228,00 1140,00 SPORTN 
14 Dardo de fibra oficial masculino UNIDADE 5 170,00 850,00 SPORTIN 
17 Peso de 3 kg arremesso UNIDADE 5 70,00 350,00 SPORTIN 
21 Apito Classic 40 Fox UNIDADE 30 22,00 660,00 SCALIBU 
24 Tornozeleira de 2 kg PAR 15 27,50 412,50 FISIC 

31 
Colete 	dupla 	face 	preto 	e 	laranja 
tamanho pequeno (infantil) 

UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 

32 
Colete dupla face azul 	e vermelho 
tamanho médio (juvenil) 

UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 

33 
Colete 	dupla 	face 	azul 	e 	amarelo 
tamanho grande (adulto) 

UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 
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34 
Colete dupla face lambra vermelho e 
preto 

UNIDADE 10 13,00 130,00 DRAY 

38 

Bolas de Futebol de Campo Oficial 
n008 Circunferência: 68-70 cm. peso 
410-450g. Câmara: airbility / termotec 
/ PU Ultra 100% 

UNIDADE 50 118,00 5900,00 PENALTY 

43 

Bolas 	de 	Handebol 	H3L 
Circunferência: 58-60 cm. peso 425- 
475g. Câmara: airbility / Costurada / 
PU Ultra Grip na cor azul e vermelho 

PAR 30 158,00 4740,00 PENALTY 

46 

Bolas 	de 	Basquetebol 	7.4 	Oficial 
Circunferência: 75-78 cm. peso 600- 
650g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

UNIDADE 30 195,80 5874,00 PENALTY 

48 

Bolas 	de 	Voleibol 	Oficial 
Circunferência: 65-67 cm. peso 260- 
280g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

UNIDADE 50 160,00 8000,00 PENALTY 

53 Jogo de cartões de futebol de campo UNIDADE 06 4,90 29,40 POKER 
54 Jogo de cartões de futsal plástico UNIDADE 06 5,00 30,00 POKER 

56 
Luva para goleiro de futsal tamanho 
pequeno (infantil) 

PAR 03 32,00 96,00 THREE STAR 

68 
Bolas de futebol society 68-69/425- 
445 gr termotec 

UNIDADE 15 78,00 1170,00 PENALTY 

69 
Bolas 	de 	futebol 	society 	grama 
sintética 68- 69/425-445gr termotec 

UNIDADE 08 102,00 816,00 PENALTY 

71 Escada de coordenação (agilidade) UNIDADE 10 78,00 780,00 VOLLO 
75 Bloco de partida oficial UNIDADE 02 200,00 400,00 SPORTIN 

79 
Bola vôlei de praia 65- 67 cm/260-280 
gr/ camara arbility/microfibra 

UNIDADE 10 74,00 740,00 PENALTY 

80 Relógio monitor cardíaco UNIDADE 04 199,00 796,00 CSR 
87 Barra de 1 metro e 15 cm UNIDADE 20 62,00 1240,00 DREAM 

88 

Bolinha 	para 	tênis 	de 	mesa, 
confeccionado 	em 	acetado 	de 
celulóide, com 40 mm cinco estrelas 
para competição 

UNIDADE 200 9,00 1800,00 BUTTERFLY 

89 
Mesa de tênis de mesa completo, 
rede e suporte com pernas de ferro e 
rodízios 15 mm de mdf 

UNIDADE 20 600,00 12000,00 GINASTIC 

93 Balança digital com visor LCD UNIDADE 06 62,00 372,00 KIKOS 

94 
Bola de borracha, bola de iniciação n° 
12confeccionada 	com 	borracha 
diâmetro 57- 59 cm peso 250-270 g 

UNIDADE 20 14,00 280,00 PENALTY 

97 

Kit 	Badminton, 	composição 	de 	04 
raquetes de badminton, 03 petecas de 
nylon 	e 	01 	rede 	com 	poste, 	kit 
profissional material em alumínio 

UNIDADE 30 138,00 4140,00 VOLLO 
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TOTAL 
	 56.911,00 

Total: R$ 56.911,00 (Cinqüenta e seis mil e novecentos e onze reais). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, 
podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
08/04/2015 até 08/04/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos materiais. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos 
locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
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4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas !Iafl  à 'f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
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8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGAO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

RuL, 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015 a proposta da empresa 
Marka Artigos Esportivos Ltda - ME classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

PREFÈITÚRA 	DE CtktJIA 
João Batista Móraes De oliveira 

Prefei(o Municipal 

Marka 	Esportivos Ltda - ME 
Marly Smaniotto Damacena 
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PROMITENTE FORNE EDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01412015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do 
RG. no 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no igoi, Centro, nesta 
cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Geração 
2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
03.449.844/0001-02, e Inscrição Estadual n.°. 13.195.304-4, estabelecida a Rua Pernanbuco, n.°. 456, 
CPA II, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Sr° Wander Luiz Do Amaral Miranda, sócio 
proprietário, portador do RG n.° 1506534-0 SSP/MT e CPF n.° 016.662.711-95, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo 
de Referência em anexo e especificado abaixo: 

Materiais - 	UNI QTD VL. 
UNIT. VL.TOTAL 

MARCA 

2 Kit de tênis de mesa, 
composto bolinha, 
raquete, rede e suporte 
para rede: raquete 
confeccionada em madeira 
e forrada em PU e 
borracha, rede em náilon e 
suporte de metal 

Par 10 

28,88 288,80 

OLYM PORT 

19 Colchão de salto em altura 
3.00 x 1.90 x 0.30 

Uni 1 

2.706,40 2706,40 

PISTA E 
CAMPO 

20 Bomba de encher bola 
dupla ação 

Uni 20 

17,90 
358,00 

SCALIBU 

45 Bola de Handebol H111- 
mirim, na cor azul e 
vermelha 

Uni 30 

,-72,15 2.164,50 

PENALTY 
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52 Coichonete 0,90 x 0,40 Uni 40 
16,00 640,00 

GOLDEN 

67 Bolas de beach soccer 68- 
69/420-450 gr termotec 

Uni 5 

120,00 600,00 

PENALTY 

72 Bola medicinibol 1 kg Uni 5 
46,00 230,00 

SCALIBU 

83 Cola para Handebol (pote 
5009) 

Uni 3 
138,00 414,00 

MAGUSSY 

85 Aros de fixação basquete Uni 4 
100,81 403,24 

SCALIBU 

90 Mesa de domino - xadrez 
e carteado - redonda 

Uni 20 

240,00 4800,00 

GINASTIC 

91 Jogo de xadrez em cuorvin 
medindo 40 x 40 cm 

Uni 20 

20,50 410,00 

SCALIBU 

95 Bola de borracha, bola de 
iniciação n° 14 
confeccionada com 
borracha diâmetro 65-67 
cm peso 350-370 g 

Uni 20 

20,00 400,00 

MAGUSSY 

100 Raquete de tênis de mesa, 
madeira cm cobertura de 
cinco folhas. Cabo 
côncavo, esponja 1.5 mm. 
Efeito 30/100. Velocidade 
composição: madeira peso 
liquido aproximado 120g 
dimensões aproximadas 
LxAxP 12x23x3 cm 

Uni 50 

26,50 1325,00 

DONIC 

TOTAL 14.739,94 

Total: R$ 14.739,94 (Quatorze mil e setecentos e trinta e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, 
podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDA DE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
08/04/2015 até 08/04/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia no será obrigado a aquisição, exclusivarnnte por seu 
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intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos materiais. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento 1 icitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos 
locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 	 Fis 	  
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5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i nj ustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 

Prefeitura Municipal de láudia 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à 'f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta - is ii . ii - a s ia 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 	
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n0  
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015 a proposta da empresa 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos Ltda EPP classificada em 10  lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do 
RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no 1901, Centro, nesta 
cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa SG Artigos 

Esportivos e Papelaria Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.718.35/0001-61, e Inscrição 

Estadual n.°. 13.368.947-6, estabelecida a Rua Das Primaveras, n.°. 3380, 20  Andar Setor Comercial, 

Sinop/MT, neste ato representada pela Sra Silvana Dal Ri Galina, sócia proprietária, portadora do RG 
n.° 1.654.420 SESP/PR e CPF n.° 592.406.879-04, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 015/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo 
de Referência em anexo e especificado abaixo: 

ITEM QTD UNO PRODUTO MARCA UNIT TOTAL 

5 6 PAR 
Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, por 2,30 x 

5,20 com proteção UV 
PANGUE 237,90 1427,40 

6 6 PAR 
Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, com diâmetro 
de 40 cm e comprimento de 60 cm. 

PANGUE 34,02 204,12 

9 4 PAR AntenaVoleibol PVC FISIC FORM 37,00 148,00 

10 4 UN Fita demarcatória Vôlei de Praia Pvc, com ganchos para fixação PANGUE 46,10 184,40 

22 5 UN Apito rocco para mesário de metal ZONA LIVRE 9,97 49,85 

23 15 PAR Tornozeleira de 1 kg KNOCKOUT 20,35 305,25 

25 80 UN cones so cm em listas com faixas amarelas VEDAL 10,95 876,00 

26 80 UN cones 23 cm de altura em PVC VEDAL 4,97 397,60 

27 80 UN cones Prato em PVC VEDAL 3,23 258,40 

28 12 UN Saco paracarregar bolas PANGUE 12,90 154,80 

29 10 UN Garrafatérmica 5 litros 	 INVICTA 27,43 274,30 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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30 50 UN Bambolê 75 cm, material plástico CEMAR 2,12 106,00 

35 8 UN Bola de Vôlei medicinemboi 2 kg borracha CORNER 45,00 360,00 

49 10 UN Camaeiástica (junp) STARBOARD 173,90 1739,00 

55 10 UN Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei GOLDEN 6,95 69,50 

57 3 PAR Luva para goleiro de futsai tamanho médio (juvenil) STADIUM 33,00 99,00 

61 1 UN PranchetaMagnéticapara futsal KIEF 69,09 69,09 

62 1 UN Prancheta Magnéticaparavoleibol KIEF 69,09 69,09 

63 1 UN PranchetaMagnéticaparafutebol KIEF 69,09 69,09 

64 1 UN Prancheta Magnéticaparabasquete KIEF 69,09 69,09 

65 1 UN PranchetaMagnéticaparahandebol KIEF 69,09 69,09 

66 10 UN Cinto de Traçoduplo KNOCKOUT 85,10 851,00 

73 5 UN Bola medicine bali 3 kg CORNER 44,00 220,00 

76 20 PAR Tornozeleira 1kg KNOCKOUT 20,35 407,00 

77 10 PAR Tornozeleira 1,5 kg KNOCKOUT 21,47 214,70 

78 10 PAR Tornozeleira 2 kg KNOCKOUT 27,99 279,90 

82 6 UN Relógio para xadrez dois tempos JAEH RING 127,00 762,00 

101 5 UN Trena 20 m VONDER 27,75 138,75 

102 5 UN Trena 50 m VONDER 62,90 314,50 

10.186,92 

Total: R$ 10.186,92 (Dez mil e cento e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, 
podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
08/04/2015 até 08/04/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 

dos materiais. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o ,  cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos 
locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo máximo de '18 (quarenta e oito) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatória e na proposta do 
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGA ÇOES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

Prefeitura Municipal de Claudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas a' à 'f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas ria alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
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8.11 	- 
Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 

• ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015 a proposta da empresa SG 
Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - EPP classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

RAM 	L DE C Á  DIA 
Joã., Batista Mraes 1- e veira 

Prefeito Municipal 

SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - EPP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNP) sob o N° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 
Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do 
RG. no 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta 
cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa Esportes 
Luciano Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.954.824/0001-02, e Inscrição Estadual n.°. 13.341.574-
0, estabelecida a Avenida Couto Magalhães, n.°. 873, Centro, Varzea Grande/MT, neste ato representada 
pelo Sr° Luciano Moreira De Lima, sócio proprietário, portador do RG n.° 1422141-1 SSP/MT e CPF n.° 
016.848.641-51, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, alterações posteriores, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo 
de Referência em anexo e especificado abaixo: 

4 6 Par 
Rede para Gol de Futsal, em fio de nylon com 4 mm, 
sendo 2,10 x 3,20 PANGUÉ R$ 97,67 R$ 586,02 

7 6 Uni Rede de voleibol Oficial 04 faixas PANGUÉ R$ 44,97 R$ 269,82 

11 5 Uni Disco Masculino Atletismo 2 kg, 22 cm diam/ 44 a 46 
mm PISTA E CAMPO R$ 118,92 R$ 594,60 

12 5 Uni Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 a 39 mm PISTA E CAMPO R$ 93,42 R$ 467,10 

15 5 Uni Dardo de Bambu masculino SPORTIN R$ 101,45 R$ 507,25 

16 5 Uni Dardo de bambu feminino SPORTIN R$ 93,42 R$ 467,10 

18 5 Uni Peso de 5 kg arremesso SPORTIN R$ 84,92 R$ 424,60 

36 20 Uni 

Bola de Futebol de campo juvenil no 4, confeccionada 
em PU, costurada, com circunferência de 64 - 66 cm, 
com peso de 410-440 gr, câmara airbility, miolo slip 
system removível e lubrificado 

PENALTY R$ 109,90 R$ 2.198,00 

37 10 Uni Bola de futebol de campo bola no io OLY R$ 14,37 R$ 143,70 

39 30 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 61-64 cm. peso 410- 
440g. Câmara: airbility / termotec 

PENALTY R$ 77,95 R$ 2.338,50 

40 20 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 55-59 cm. peso 350- 
380g. Câmara: airbility/ Termotec PENALTY R$ 59,42 R$ 1.188,40 

41 20 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 50-55 cm. peso 300- 
3309. Câmara: airbility / Termotec PENALTY R$ 55,17 R$ 1.103,40 

Prefeitura Municipal de 	udia 
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42 15 Uni 

Bola 50 Futsal de iniciação branca, confeccionada em 
PVC com tamanho infantil, categoria sub-13, forrada 
com 	fios 	de 	nylon 	em 	sistema 	radial 	com 	maior 
resistência à deformação e ruptura. 32 gomos, possui 
câmera Airbility miolo Slip System. 

PENALTY R$ 50,92 R$ 763,80 

44 30 Uni 
Bolas de Handebol 1-121- Circunferência: 54-56 cm. Peso 
325-400g. Câmara: airbillty / Costurada / PU Ultra Grip, 
na cor azul e vermelha 

PENALTY R$ 152,45 R$ 4.573,50 

47 30 Uni 
Bolas de Basquetebol 6.4 Oficial Circunferência: 72-74 
cm. 	peso 510-565g. 	Câmara: 	airbility / 	Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY R$ 185,95 R$ 5.578,50 

50 6 Uni Jogo de anilha de 4 kg POUMET R$ 20,06 R$ 120,36 

51 6 Uni Jogo de anilha de 5 kg POLIMET R$ 25,08 R$ 150,48 

58 3 Par Luva para goleiro de futsal tamanho grande (adulto) STADIUM R$ 32,95 R$ 98,85 

59 3 Par 
Cotoveleira 	para 	goleiro 	futsal 	tamanho 	pequeno 
(infantil) 

PANTHER R$ 25,42 R$ 76,26 

60 3 Par Cotoveleira para goleiro futsal tamanho grande (adulto) PANTHER R$ 25,42 R$ 76,26 

70 5 Uni Calibrador digital para bola PENALTY R$ 84,92 R$ 424,60 

74 5 Uni Barreira de Atletismo 1 metro e 10 cm VINEX R$ 297,42 R$ 1.487,10 

81 5 Uni Barreira para treinamento de futebol de campo 45 cm PISTA E CAMPO R$ 41,95 R$ 209,75 

84 10 MT Corda 10 mm RIOMAR R$ 2,47 R$ 24,70 

86 3 Par Placar de jogo Z. LIVRE R$ 399,95 R$ 1.199,85 

92 3 Uni Trocador de válvula POKER R$ 54,95 R$ 164,85 

96 4 Uni 
Fita de marcação para beach soccer, 2 fitas de 28 
metros, 2 fitas de 37 metros e 4 hastes de metal 

MASTER R$ 52,35 R$ 209,40 

98 30 Uni 
Peteca 	para 	badminton, 	peteca 	base de 	borracha 
extensão feita de penas naturais ou sintéticas 

VOLLO R$ 5,02 R$ 150,60 

TOTAL R$ 25.597,35 

Total: R$ 25.597,35 (Vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e sete reais e trinta e cinco 
centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, 
podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
08/04/2015 até 08/04/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015  que a precedeu  e integra o 
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presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega 
dos materiais. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos 
locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 	 M C 5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 	Fis 	  
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5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i nj ustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 'si - 	- se .ntados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
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7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARÁ AQUISIÇÃO 

Fis 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015 a proposta da empresa 
Esportes Luciano Ltda ME classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

L 
Prefeitura unicipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Cláudia — MT, 08 de Abril de 2015. 

PREF 	RA MUNI PAL DE CLAUDIA 
João Batista Mores De oliveira 

Pref. q'Municipal 

Esportes Luciani\tda ME 
Luciano Moreira  P -  ima 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

FÕ8.954.82410001-02̂1 
ESPORTES LUCIANO LTDA ME 

Ai. Couto MagJháes, 673 

Bairro: Centro 

CEP: 78.110400 
Várzea Grande - 	MT 

A URIAS 
8.016 

ssessor Jurídico 

Testmunhas: 

Nome: Heri½ilin Fernanda Tiedt 
CPF: 0y,20.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen ( 
CPF: 945.010.251-15 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-s/no - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Marka Artigos Esportivos LTDA-ME, a fornecer os 
MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, objeto do Pregão Presencial n° 015/2015 
Registro De Preços, conforme solicitações e pedidos a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Abril de 2015. 

JOAO BATISTA  •  ES DE OL VEIRA 

) 
PREFEITO TJNICJPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Geração 2000 Calçados, Conf. Mat. Esport. LTDA EPP, 
a fornecer os MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, objeto do Pregão Presencial 
W 015/2015 Registro De Preços, conforme solicitações e pedidos a partir desta 
data. 

Cláudia-MT, 08 de Abril de 2015. 

\ 

1- - 	-I- / 

 

JOÃ1 BATISTAi RÀÉii5OLIVEIRA 
PREFEI O M r IPAL 

-J 

M 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirelli EPP, a 
fornecer os MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, objeto do Pregão Presencial 

O  015/2015 Registro De Preços, conforme solicitações e pedidos a partir desta 
data. 

Cláudia-MT, 08 de Abril de 2015. 

JOÃO BATISTA 	R .-  ES DE OLIVEIRA 
PREFEIT' MUIN HIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Esportes Luciano LTDA-ME, a fornecer os MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER, objeto do Pregão Presencial n° 015/2015 Registro De 
Preços, conforme solicitações e pedidos a partir desta data. 

Cláudia-MT, 08 de Abril de 2015. 

JOÃO BATISTAM ) . D OLIVEIRA 
PEFEITi MUNICI 'AL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Ver. JOAIR LARA DE SIQUEIRA 
	 JOSÉ DE SOUZA NEVES 

- Presidente - 
	 Ex-Gestor do município de Chapada dos Guimarães 

um0  Sr. 	 Chapada dos Guimarães - MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01612015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01612015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sln, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPFIMF sob o N° 782.277. 

801-30, portador do RG. n°1047145-6 SSPIMT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n°1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, dora-

vante denominado "MUNICíPIO", e do outro lado a empresa Esportes Luciano Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.954.824/0001-02, e Inscrição 

Estadual n.°. 13.341.574-0, estabelecida a Avenida Couto Magalhães, n.°. 873, Centro, Varzea Grande/MT, neste ato representada pelo Sr' Luciano 
Moreira De Lima, sócio proprietário, portador do RG n.° 1422141-1 SSP/MT e CPF n.° 016.848.641-51, doravante denominada "PROMITENTE FOR-

NECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, alterações posteriores, que regulamen-

ta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL no 01512015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 

8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo de Referência em anexo e especifi-
cado abaixo: 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR VALOR
UNITARIO TOTAL 

4 6 Par Rede para Gol de Futsal, em fio de nylon com 4 mm, sendo 2,10 x 3,20 PANGUÉ R$ 97,67 586,02 

7 6 Uni Rede de Voleibol Oficial 04 faixas PANGUÉ R$ 44,97 R$
269,82 

11 5 Uni Disco Masculino Atletismo 2kg, 22 em diam/44 a 46 m mm PISTAPISTA E R$ 118,92 R$ 
59460 

12 5 Uni Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 a 39 mm PISTA E
CAMPO R$ 93,42 R$ 

467,10 
15 5 Uni Dardo de Bambu masculino SPORTIN R$ 101,45 R$

507,25 
16 5 Uni Dardo de bambu feminino SPORTIN R$ 93,42 467,10 
18 5 Uni Peso de 5 k arremesso SPORTIN R$ 84,92 R$

424,60 
36 20 Uni Bola de Futebol de camoo juvenil n°4, confeccionada em PU, costurada, com circunferência de 64- 

66 em, com peso de 410-440 gr, câmara airbility, miolo slíp system removível e lubrificado PENALTY R$ 109,90 R$ 2. 
198,00 

37 10 Uni Bola de futebol de campo bola n°10 OLY R$ 14,37 143,70 
39 30 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 61-64 cm. peso 410-440g. Câmara: airbility / termotec PENALTY R$ 77,95 R$2. 

338,50 
40 20 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 55-59 cm. peso 350-380g. Câmara: airbility / Termotec PENALTY R$ 59,42 R$1. 

41 20 Uni Bolas de Futsal Circunferência: 50-55 cm. peso 300-330g. Câmara: airbility / Terrnotec PENALTY R$ 55,17 R$1. 

42 15 Uni 
Bola 50 Futsal de iniciação branca, confeccionada em PVC com tamanho infantil, categoria sub-13, 
forrada com fios de nylon em sistema radial com maior resistência à deformação e ruptura. 32 go- PENALTY R$ 50,92 R$ 
mos, possui câmera Airbility miolo Slip System. 763,80  

44 30 Uni  / Costurada / PU Bolas de Handebol H2L Circunferência: 54-56 cm. Peso 325-400g. Câmara: airbilityPENALTY Ultra Grip, na cor azul e vermelha R$ 152,45 R$ 4.  
573,50 

47 30 Uni Bolas de Basquetebol 6.4 Oficial Circunferência: 72-74 cm. peso 510-565g. Câmara: airbility / Matn - 
izada / Microfibra PENALTY R$ 185,95 R$ 5.  

578,50 

50 6 Uni Jogo de anilha de 4 kg POLIMET R$ 20,06 R$
120,36 

51 6 Uni Jogo de anilha de 5 	k POLIMET R$ 25,08 R$
150,48 

58 3 Par Luva para goleiro de futsal tamanho grande (adulto) STADIUM R$ 32,95 R$
98,85 

59 3 Par Cotoveleira para goleiro futsal tamanho pequeno (infantil) PANTHER R$ 25,42 R$
76,26 

60 3 Par Cotoveleira para goleiro futsal tamanho grande (adulto) PANTHER R$ 25,42 R$
76,26 

70 5 Uni Calibrador digital para bola PENALTY R$ 84,92 R$
424,60 

74 5 Uni Barreira de Atletismo 1 metro e 10 cm VINEX R$ 297,42 R$1. 
487,10 

81 5 Uni Barreira para treinamento de futebol de campo 45 cm CAMPO 
PISTA E R$ 41,95 R$ 

209,75 
84 10 MT Corda lümm RIOMAR R$2,47 R$ 

24,70 
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86 3 Par Placar de jogo Z. LIVRE R$ 399,95 9$95 

92 3 Uni Trocador de válvula POKER R$ 54,95 485 

96 4 Uni Fita de marcação para beach soccer, 2 fitas de 28 metros, 2 fitas de 37 metros e 4 hastes de metal MASTER R$ 52,35 940 

98 30 Uni Peteca para badminton, peteca base de borracha extensão feita de penas naturais ou sintéticas VOLLO R$ 5,02150,60 

TOTAL 59735 

Total: R$ 25.597,35 (Vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 08/04/2015 até 08/04/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 015/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos materiais. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solici-
tante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solici-
tante. 

4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso. 

4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
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5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a"f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

5.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
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8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9,2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

, endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2015 a proposta da empresa Esportes Luciano Ltda ME classificada em 11  lugar no 

certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

João Batista Moraes De oliveira 

Prefeito Municipal 

Esportes Luciano Ltda ME 

Luciano Moreira De Lima 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URJAS 

OAB/MT 8.016 

Assessor Jurídico 

Testemunhas: 

Nome Hemilin Fernanda Tiedt 

CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 

CPF: 945.010.251-15 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01512015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N°01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277. 

801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, do-
ravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria E/reli - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.718.35/ 
0001-61, e Inscrição Estadual n.°. 13.368.947-6, estabelecida a Rua Das Primaveras, n.°. 3380, 2° Andar Setor Comercial, Sinop/MT, neste ato repre-

sentada pela Srt Silvana Dai Ri Galina, sócia proprietária, portadora do RG n.° 1.654.420 SESP/PR e CPF n.° 592.406.879-04, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, alterações pos-

teriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n°015/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as dispo-
sições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo de Referência em anexo e especifi- 

cado abaixo: 

ITEM  QTD UND PRODUTO MARCA UNIT TOTAL 

5  6 PAR Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, por 2,30 x 5,20 com proteção UV PANGUE 237,901427,40 

6 6 PAR Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, com diâmetro de 40 cm e comprimento de 60 cm. PANGUE 34,02 204,12 

9 4 PAR AntenaVoleibol PVC FISIC FORM 37,00 1148,00 

10 4 UN Fita demarcatória Vôlei de Praia PVC, com ganchos para fixação PANGUE 46,10 184,40 

22 5 UN Apito rocco para mesário de metal ZONA LIVRE 9,97 49,85 

23 15 PAR Tornozeleira de 1 kg KNOCKOUT 20,35 305,25 

25 80 UN Cones 50 cm em listas com faixas amarelas VEDAL 10,95 876,00 

26 80 UN Cones 23 cm de altura em PVC VEDAL 4,97 397,60 
27 80 UN Cones Prato em PVC VEDAL 3,23 258,40 
28 12 UN Saco paracarregar bolas PANGUE 12,90 154,80 
29 10 UN Garrafatérmica 5 litros INVICTA 27,43 274,30 
30 50 UN Bambolê 75 cm, material plástico CEMAR 2,12 106,00 
35 8 UN Bola de Vôlei medicinembol 2 kg borracha CORNER 45,00 360,00 
49 10 UN Camaelástica (junp) STARBOARD 173,90 1739,00 
55 10 UN Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei GOLDEN 6,95 69,50 
57 3 PAR Luva para goleiro de futsal tamanho médio (juvenil) STADIUM 33,00 99,00 
61 1 UN PranchetaMagnéticapara futsal KIEF 69,09 69,09 
62 1 UN PranchetaMagnéticaparavoleibol KIEF 69,09 69,09 
63 1 UN PranchetaMagnéticaparafutebol KIEF 69,09 69,09 
64 1 UN PranchetaMagnéticaparabasquete KIEF 69,09 69,09 
65 1 UN PranchetaMagnéticaparahandebol KIEF 69,09 69,09 
66 10 UN Cinto de Traçãoduplo KNOCKOUT 85,10 851,00 

220,00 73 5 UN Bola medicine bali 3 kg CORNER 44,00 
76 20 PAR Tornozeleira 1kg KNOCKOUT 20,35 407,00 
77 10 PAR Tornozeleira 1,5 kg KNOCKOUT 21,47 21470 
78 10 PAR Tornozeleira 2 kg KNOCKOUT 27,99 279,90 
82 6 UN Relógio para xadrez dois tempos JAEHRING 127,00 762,00 
101 5 UN Trena 20 m VONDER 27,75 138,75 
102 5 UN Trena 50 m VONDER 62,90 314,50 

10.186,92 

Total: R$ 10.186,92 (Dez mil e cento e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 08/04/2015 até 08/04/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 015/2015, que a precedeu e Integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos materiais. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada; 
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4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solici-

tante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solici- 

tante. 

4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente 

ou totalmente, conforme o caso. 

4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 

troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.11.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.21- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado, 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a•', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como. 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O indice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

, 	cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
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9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2015 a proposta da empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - EPP classi-

ficada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

João Batista Moraes De oliveira 

Prefeito Municipal 

SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - EPP 

Silvaria Da] Ri Galina 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS 

OAB/MT 8.016 

Assessor Juridico 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 
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CPF: 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 

CPF: 945.010.251-15 

LICITAÇÃO 	 me a necessidade do Município de Cláudia/MT. Cláudia/MT., 08 de Abril 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°01612015 	de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO João Batista Moraes De Oliveira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°016/2015 	Prefeito Municipal 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, J Shirley Yotzchetz 
para conhecimento dos interessados, que a empresa Petrucci & Petrucci 

- 	- 	 Pregoeira 

Médicos Hospitalares, Procedimentos Cirúrgicos e Consultas confor- 

Ltda, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referencia, para 1 
a "Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01412015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N°01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277. 
801-30, portador do RG. n°1047145-6 SSPIMT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n°1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, dora-
vante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos Ltda EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 03.449.844/0001-02, e Inscrição Estadual n.°. 13.195.304-4, estabelecida a Rua Pernanbuco, n.°. 456, CPA II, Cuiabá/MT, neste ato repre-
sentada pelo Sr' Wander Luiz Do Amaral Miranda, sócio proprietário, portador do RG n.° 1506534-0 SSP/MT e CPF n.° 016.662.711-95, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, 
alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 01512015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obe-
decidas as disposições da Lei Federal n°8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo de Referência em anexo e especifi-
cado abaixo: 

Materiais VL. UNI QTD UNIT 
VL. TO-
TAL MARCA 

2 Kit de tênis de mesa composto bolinha, raquete, rede e suporte para rede: raquete confeccionada em ma- 
deira e forrada em 	e borracha, rede em náilon e suporte de metal ar  10 28,88 288,80 OLYMPORT 

19 Colchão de salto em altura 3.00 x 1.90 x 0.30 Uni 1 b6,4o 2706,40 PISTA E 
CAMPO 

20 Bomba de encher bola dupla ação Uni 20 17,90 358,00 SCALIBU 

45 Bola de Handebol Hi L mirim, na cor azul e vermelha Uni 30 72,15 2 
1 è4,50 PENALTY 

52 Colchonete 0,90 x 0,40 Uni 40 16,00 640,00 GOLDEN 
67 Bolas de beach soccer 68-69/420-450 gr termotec Uni 5 120,00 600,00 PENALTY 
72 Bola medicinibol 1 kg Uni 5 46,00 230,00 SCALIBU 
83 Cola para Handebol (pote 500g) Uni 3 138,00 414,00 MAGUSSY 
85 Aros de fixação basquete Uni 4 100,81 403,24 SCALIBU 
90 Mesa de domino - xadrez e carteado - redonda Uni 20 240,00 4800,00 GINASTIC 
91 Jo.o de xadrez em cuorvin medindo 40 x 40 cm Uni 20 20,50 410,00 SCALIBU 
95 Bola de borracha, bola de iniciação n° 14 confeccionada com borracha diâmetro 65-67 cm peso 350-3700 Uni 20 2000 400,00 MAGUSSY 

100 
•Raquete de tênis de mesa, madeira cm cobertura de cinco folhas. Cabo côncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 
30/100. Velocidade composição: madeira peso liquido aproximado 120g dimensões aproximadas LxAxP 
12x23x3 cm 

Uni 50 26,50 1325,00 DONIC 

TOTAL 14. 
739,94 

Total: R$ 14.739,94 (Quatorze mil e setecentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 08/04/2015 até 08/04/2016. 
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22- Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 015/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1-Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos materiais. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solici-

tante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solici-
tante. 

4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso. 

4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.13- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.15- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata ás penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa á sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de ínidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a"', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso lI e do § 5° do art. 65 da Lei n°8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área económica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder á nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 01512015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 01512015 a proposta da empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais 

Esportivos Ltda EPP classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

João Batista Moraes De oliveira 

Prefeito Municipal 

Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos Ltda EPP 

Wander Luiz Do Amaral Miranda 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URJAS 

OAB/MT 8.016 

Assessor Jurídico 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedt 

CPF. 041.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 

CPF: 945.010.251-15 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01312015. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01312015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sln, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277. 

801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, do-

ravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa Marka Artigos Esportivos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.471.436/0001-48, 

e Inscrição Estadual n.°. 13.400.382-9, estabelecida a Rua Edgar Garcia De Siqueira, n.°. 279, Centro, Sorriso/MT, neste ato representada pela Sr' 

Marly Smaniotto Damacena, portadora do CIRG n.° 2018828-5 SSP/MT e CIC n.° 522.696.201-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNE-

CEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, alterações posteriores, que regulamenta 

o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL no 01512015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 

8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme Termo de Referência em anexo e especifi-

cado abaixo: 

ITEM MATERIAIS UNIDADE QTD 3NIT.  V.TOTAL MARCA 

1 	tCronômetro 10 tempos profissional UND 30 38,00 1140,00 CSR 

3 	Rede para Gol 	 c I,5 malha 12x1 2, moelblePc8cnada em fio de nylon 3 mm com proteção UV me- PAR 8 224,50 1796,00 MASTER 

8 Rede de Voleibol oficial 02 faixas confeccionada em fio de seda 2mm com proteção UV UNIDADE 6 74,85 449,10 MASTER 
13 	jDardo de fibra oficial feminino UNIDADE 5 228,00 1140,00 SPORTN 
14 Dardo de fibra oficial masculino UNIDADE 5 170,00 850,00 SPORTIN 
17 Peso de 3 kg arremesso UNIDADE 5 70,00 350,00 SPORTIN 
21 	JApito Classic 40 Fox UNIDADE 30 22,00 660,00 SCALIBU 
24]]ipozeIeira de 2 kg PAR 15 27,50 412,50 FISIC 
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31 Colete dupla face preto e laranja tamanho pequeno (infantil) UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 
32 Colete dupla face azul e vermelho tamanho médio (juvenil) UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 
33 Colete dupla face azul e amarelo tamanho grande (adulto) UNIDADE 20 13,00 260,00 DRAY 
34 Colete dupla face lambra vermelho e preto UNIDADE 10 13,00 130,00 DRAY 

38 Bolas de Futebol de Campo Oficial n008 Circunferência: 68-70 cm. peso 410-450g. Câmara: air-
bility / termotec / PU Ultra 100% 

43 Bolas de Handebol 1-131- Circunferência: 58-60 cm. peso 425-475g. Câmara: airbility / Costurada / 
PU Ultra Grip na cor azul e vermelho PAR 30 158,00 4740,00 PENALTY 

• 
Bolasde Basquetebol 7.4 Oficial Circunferência: 75-78 cm. peso 600-650g. Câmara: airbility / 
Matrizada / Microfibra UNIDADE 30 195,80 5874,00 PENALTY 

• 
• 

Bolas de Voleibol Oficial Circunferência: 65-67 cm. peso 260-280g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra UNIDADE 50 160,00 8000,00 PENALTY 

Jogo de cartões de futebol de campo UNIDADE 06 4,90 29,40 POKER 
54 Jogo de cartões de futsal plástico UNIDADE 06 5,00 30,00 POKER 

56 Luva para goleiro de futsal tamanho pequeno (infantil) PAR 03 32,00 96,00 THREE
STAR 

68 Bolas de futebol society 68-69/425-445 grtermotec UNIDADE 15 78,00 1170,00 PENALTY 
69 Bolas de futebol society grama sintética 68- 69/425-445gr termotec UNIDADE 08 102,00 816,00 PENALTY 
71 Escada de coordenação (agilidade) UNIDADE 10 78,00 780,00 VOLLO 
75 Bloco de partida oficial UNIDADE 02 200,00 400,00 SPORTIN 
79 Bola vôlei de 	65- 67 cm/260-280 gr/ carnara arbility/microflbra _praia UNIDADE 10 74,00 740,00 PENALTY 
80 Relógio monitor cardíaco UNIDADE 04 199,00 796,00 CSR 
87 Barra de 1 metro e 15 cm UNIDADE 20 62,00 124000 DREAM 

88 Bolinha para tênis de mesa, confeccionado em acetado de celulóide, com 40 mm cinco estrelas 
•ara competição UNIDADE 200 9,00 1800,00 BUTTERFLY 

89 Mesa de ténis de mesa completo, rede e suporte com pernas de ferro e rodízios 15 mm de mdf UNIDADE 20 600,00 12000,00 GINASTIC 
93 Balança digital com visor LCD UNIDADE 06 62,00 372,00 KIKOS 

94 Bola de borracha, bola de iniciação n° 112confeccionada com borracha diâmetro 57- 59 cm peso 
250-270 g UNIDADE 20 14,00 280,00 PENALTY 

97 Kit Badminton, composição de 04 raquetes de badminton, 03 petecas de nylon e 01 rede com 
poste, kit profissional material em alumínio UNIDADE 30 138,00 4140,00 VOLLO 

TOTAL 56. 
911,00 

Total: R$ 56.911,00 (Cinqüenta e seis mil e novecentos e onze reais). 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 08/04/2015 até 0810412016. 

2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 015/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1-Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos materiais. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5-O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento Iicitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solici-
tante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solici-

tante. 

4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente 

ou totalmente, conforme o caso. 
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4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela 

troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar á detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência, 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a"f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis ao pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 01512015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame Iicitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°015/2015 a proposta da empresa Marka Artigos Esportivos Ltda - ME classificada em 1° 

lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 08 de Abril de 2015. 

C PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

João Batista Moraes De oliveira 

Prefeito Municipal 

Marka Artigos Esportivos Ltda - ME 

Marly Smaniotto Damacena 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS 

OAB/MT 8.016 

Assessor Jurídico 

Testemunhas: 

Nome. Hemilin Fernanda Tiedt 

CPF: 041.620.821-54 

   

Nome: Everson Ceser Konzen 
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CPF: 945.010.251-15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.148, DE 06 DE ABRIL DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL W. 1.148, DE 06 DE ABRIL DE 2015. 

Dispõe sobre exoneração de ELIANE PEREIRA DE BARROS em Cargo 
em Comissão, de livre nomeação e exoneração e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, e pelo Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, 

DECRETA. 

Art. l. Fica exonerada do cargo comissionado deSecretária Municipal 

de Promoção e Assistência Social, de livre nomeação e exoneração, a 
Senhora ELIANE PEREIRA DE BARROS portadora da CI-RG n° 4.079. 
510 SSP-GO e CPF n° 857.008.781-00. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO MA-
TO GROSSO, AOS SEIS DIAS DO ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E QUIN-
ZE. 

Luiz Henrique do Amaral 

Prefeito Municipal 

Rogério Moreira 

Secretário de Administração 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.142. DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL N°. 1.142, DE 31 DE MARÇO DE 2015. 

"Dispõe sobre exoneração de GRAZIELA MEOTTI em Cargo em Comis-
são, de livre nomeação e exoneração e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, e pelo Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica exonerada do cargo comissionado deCHEFE DE SEÇÃO DE 
TRIBUTAÇÃO de livre nomeação e exoneração, a Senhora GRASIEL.A 
MEOTTI portadora da CI-RG n° 1473881-3 SSP-MT e CPF n° 980.077. 
771-72. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO MA-
TO GROSSO, AOS TRINTA E UM DIAS DO MARÇO DO ANO DE DOIS 

MIL E QUINZE. 

Luiz Henrique do Amaral 

Prefeito Municipal 

Rogério Moreira 

Secretário de Administração 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.154, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL N°, 1.154, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 

"Dispõe sobre exoneração de CELSO AGUIAR FIGUEIRA em Cargo em 
Comissão, de livre nomeação e exoneração e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, e pelo Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal, 

DECRETA: 	 - 

Art. 10. Fica exonerado do cargo comissionado deDIRETOR DE DIVISÃO 
DE PATRIMÔNIO, de livre nomeação e exoneração, o Senhor CELSO 
AGUIAR FIGUEIRA, podador da CIRG n° 820899 SSP-MT e CPF n° 535. 
083.941-15. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11  de abril, quando o servidor, efetivamente saia da condi-
ção de diretor. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO MA-

TO GROSSO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E QUINZE. 

Luiz Henrique do Amaral 

Prefeito Municipal 

Rogério Moreira 

Secretário de Administração 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.153, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.153/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 

"Dispõe sobre a Homologação do resultado final do PROCESSO SELETI-
VO PÚBLICO SECRETARIA DE SAÚDE N° 001/2015 e dá outras provi-
dências"  

O Prefeito Municipal de Cocalinho - MT, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Homologado o Resultado como definitivo DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SECRETARIA DE SAÚDE N° 001/2015, concer-
nente ao EDITAL COMPLEMENTAR DO PROCESSO SELETIVO PÚBLI-
CO SECRETARIA DE SAÚDE N° 003/2013, à vista do Relatório da Co-
missão de Organização, Acompanhamento e Fiscalização, nomeados pe-
la Podaria N°008/2015, de 05 de março de 2015, para preenchimento do 
Cargo Agente Comunitário de Saúde; consagrando-se como exatos e de-
finitivos conforme o Anexo 1. 

§ 11  O prazo de validade do Processo Seletivo é indeterminado, contado 

da data de publicação do presente Decreto de Homologação. 

§ 20. Os candidatos selecionados no Processo Seletivo n°001/2015 deve-

rão atender à convocação para anuência de maneira expressa, para con-
firmar ou não o seu interesse na contratação. 

§ W. 

O não comparecimento do candidato convocado para a anuência no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis implicará reconhecimento de sua desistência pela 
vaga oferecida, revertendo o direito de contratação em favor do seleciona-
do que o suceder, na ordem de classificação, se for o caso. 

Art. 2°. A seleção no Processo Seletivo n° 00112015, não gera direito de 
contratação, mas esta, se der, respeitará rigorosamente a ordem de Clas-

sificação Final dos Candidatos, sob pena de nulidade. 

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, aos 
sete dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 

Luiz Henrique do Amaral 
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